
CERTIDÃO

Autos: 0005924-18.2009.8.26.0441 

Classe: Procedimento Sumário

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Incorreção.

Peruíbe, 13 de junho de 2022.

VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS
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Vs^s Judiciai
de%JãLm Fórum

»
.2009.005924-0^0000-000

Processo: 441.01)

} Grupo: 4.Fazenda Pública Estadual
Ação; 421-ProcGdlmento Sumario
Valor da Causa: R$1.000.00

12/11/2009 Hora: 11:34
03/03/2010 Hora: 14:07
Livre

Data Distribuição
Data Alteração

Tipo de Distribuição
i

■

estado D£ São PAULO1 MINISTÉRIO PLBLiCO DO
RTE

ANISIO PlANTAVINl
ADV- JOSE LUIZ DE CARVALhlO PEREIRA
OAB. 67702/SP

I

l ORDEM; 01.02.2009/001626N® DE

mmm09

H

A U T U A Ç ■ O
•13

de

- Oikáo

}  - i^vro este teimo.L
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i Cir\«o dl Ecp«c«l M oBliM43IMCADMnH • GAEUA
NueMoSwaUSinM»

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE • GAEMA

NÚCLEO III • BAIXADA SANTISTA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _J VARA CIVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO

PAULO, através de seu GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO

MEIO AMBIENTE - GAEMA, Núcleo III Baixada Santista, por seu Promotor de

Justiça que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, ajuizar a presente,

com fulcro nos artigos 585, inciso VIII e 632 e seguintes, todos do Código de

Processo Civil c/c artigo 5°, § 6°, da Lei Federal n° 7.347/85,

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

I
em face de ANÍSIO PIANTAVINI, brasileiro, casado, comerciante, portador do

RG n® 4.584.806 e do CPF n® 366.461 808-49, residente e domiciliado na

Estrada Armando Cunha, Km 14,5, CEP: 11750-000, bairro Bananal, em

Peruibe, telefone 3457-5055, pelos motivos que passa a expor:

A

Rua Bittencourt, 141 • 4® andar - sala 46 - Vila Nova-CEP 11013-300-Santos-SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236

IJSf 200911121126 441.01.200U.005924-0#
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j  iíeçio de Distribuição da Comarca de Peruíbe • SF
I  CERTIDÃO

Ceríiílco t dou fe,
apOi eletuar pesquisa no Sistema da Frodesp
Comarca, vurificou corMíw
IWHKMSos: N'C

qu<‘ iicsfa ■I.i

•'.re as pat•u•^, i«

tH

■' lios

Escrevente (suhscr.)

Vara Judicial
Fórum de Peruibe

; 441.01.2009.005924-0/000000-000Processo

Grupo. 4.Fazenda Pública Estadual
Ação; 421-Procedimento Sumário
Valor da Causa

Data Distribuição
Tipo de Distribuição :

; R$1.000,00
12/11/2009
Livre

Hora:11;34

PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULORTE: MINISTÉRIO
RDO: ANÍSIO PIANTAVINI

N° DE ORDEM: 01.02.2009/001626
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sojpo de Aiueçao Espe»! M Oeteee do MeioAmfcteme  • GAEUA
Núcleo Baiasda SsntKta

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - GAEMA

NÚCLEO III • BAIXADA SANTISTA

1. As partes estabeleceram, com fulcro no artigo

5°, § 6°, da Lei Federal n° 7.347/85, compromisso de ajustamento de conduta,

onde 0 executado se obrigou a “no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar

plano de recuperação de área degradada (PRAD) junto ao órgão ambiental

competente (DEPRN), que deverá ser assinado por profissional com habilitação

técnica na área florestal, bem como conter, dentre outros aspectos, a retirada da

barragem e da base de concreto feita às margens do Rio Bananal, na

propriedade do ajustante, devendo ali ser reintroduzidas espécies de vegetação

nativa de Mata Atlântica, em caráter heterogêneo. Ainda, compromete-se a

iniciar a execução do referido plano de recuperação no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a aprovação do referido plano pelo órgão ambiental, ou em

outro prazo que porventura venha a ser estipulado pelo aprovador" (doc. anexo).

2. Inobstante ter assumido aquela obrigação de

fazer, qual seja, realizar a recuperação dos danos ambientais decorrentes de

suas atividades, o executado nada efetuou, persistindo as alteração causadas

por ele à área ambientalmente protegida e inclusive aumentando sua

degradação, eis que o acumulo da água do Rio Bananal esta provocando a

inundação de plantações e erosões no local, (doc anexo)

I  3, Com efeito, requisitado por esta Promoíoria de
Justiça a prestar esclarecimentos, este requereu  a dilataçáo do prazo para dar

integral cumprimento às suas obrigações, alegando que os estudos dos mesmos

idamento. Concedida a dilação do prazo por mais 90 (noventa)

Tdro manteve-se o mesmo.

estavam em

dias, 0

Rua Bittencourt, 141 - 4® andar - sala 46 - Vila Nova-CEP 11013-300-Santos-SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236
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NucSfio B»uúd Srasis

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE • GAEMA

NÚCLEO III - BAIXADA SANTISTA

4. Nota-se da documentação anexa que o executado

vem descumprindo arduamente o acordo firmado, eis que está ampliando seu

bar, retirando e comercializando areia do leito do rio. e. em decorrência de suas

atividades, esta ocorrendo um de acumulo da água do Rio Bananal, o que esta

provocando a inundação de plantações e erosões no local, (doc, anexo)

5. Nos termos do artigo 632, do Código de

Processo Civil, o devedor será citado para satisfazer a obrigação de fazer

contida no título executivo em prazo que o juiz lhe assinalar.

6. Isto posto, requeiro seja o executado citado para,

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, elaborar um plano de recuperação

de área degradada (PRAD) e executá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de incorrer em multa diária que ora se requer, em valor não inferior a 200

UFESPs (valor estipulado no termo de ajustamento de conduta), conforme os

artigos 12 c/c 5°, “caput”, da Lei n® 7.347/85 e artigo 644, do Código de Processo

Civil.

f(jção de todos os meios de

valor de R$ 1.000,00 (um mil

7, Pugna-se pela pn

prova em direito admitidos, dando-se à causa i

reais).

le 2009.Santos, 12 de novembn

FernanM Reverendo Vidal Akaoui

Pro/notor de Justiçé - GAEMA

^omingitós B. de Castro

Estagiário do M.P.

Rua Bittencourt, 141 -4® andar - sala 46 - Vila Nova • CEP 11013-300 • Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236
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,  01 Jul 2003 15:02 PROliJUSTSflO VICENTE

^ C?f,COKSULTA ( CQHSUw?A BASE CPE )

013-34673078 p. 1

RFS
ÜSUARIOl CRISTIANE

01/07/2009 13!43

NI-CPP : 366.^61.e03-<9
NOME

DT NASC; 25/12/19<3

! BSCOlASTICA SARTORIE
TIT. ELEITOR: 02,248.721.001-91
NATORAL DE ;

: ANÍSIO PIANTAVINl

MAE

SEGCLAR IKSCRICAO! CO/OO/OOOO

SEXO: M ESTRANQEIRC: N
OBlTO:

ENDEREÇO: SST AR.N1ANDO CÜNHA,$N, KI4
14/S CX POST.AL .'31

11750-000 BANAMAL,PBRÜIBE

DDO ;  0013 TELErONC: 3455S0S6 FAX: COC.MUN.! 6353 SP
COD.UA : 0910601

EHA2L

PROXIMO NÍ-CPF;
T25A
PAI VOLTA PF2 MENU PF3 ?1K DADOS CADASTRAIS
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LAUDO TÉCNICO PARA A PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DISTRITAL DE PERUÍBE

REF.; LC. N® 17/98 - PJMA

PROCESSO SMA. N° 88.210/98
ASSUNTO : Danos ambientais decorrentes de construção de
barragem no Rio Bananal pelo Sr. Anisio Piantavini.
LOCAL: Sítio São João^ Município de Peruíbe
DATA DA VISTORIA: 14/11/1998
ACOMPANHANTES: Cabo Rozendo e soldado Albcrtino
da P.F.M. de Peruíbe.

- 3® Pel.

Localização:

O Sítio São João situa-se às margens do Rio Banana), na área rural
do Município de Peruíbe. Seu acesso é feito à partir da Rodovia SP-55,
entra-se na estrada Armando Cunha e ̂ s percorrer cerca de 14,5 km
chega-se ao local.

Situação da área e degradação constatada:

No sítio, além da barragem, encontram-se a residência do
proprietário e uma edificação que comporta um bar  e um mini-mercado.

Em frente ao bar, foi cimentada uma faixa marginal ao curso d’água
com aproximadamente 224 m^, a qual estava ocupada por mesas e
cadeiras. Em frente à esta área foi erguida uma barragem sobre o leito do
Rio Bananal, construída com cimento e rochas retiradas da calha do
próprio Rio.

Tal barramento possui 32 metros de comprimento, 9,5 metros de
largura e 2,0 metros de altura, comportando dentro de seus limites um
volume de aproximadamente 608 m^ de água. O espelho d’água foimado,
tem a finalidade de atrair, através de uma piscina “natural “, clientes para
0 comércio que lá se encontra,

A largura média original do Rio nesta área é de aproximadamente
10 metros, com a construção da barragem, este trecho do

curso d’água
teve suas margens retificadas e passou a ter uma distância entre margens
de aproximadamente 14 metros, sendo que 4,5 metros constituem-se em
um desvio ao lado da barragem como pode ser observado na foto n. 02 do
relatório fotográfico em anexo.
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0^Devido à antiga antropizaçào da área e pela vegetação
remanescente nas margens contíguas à área da barragem, concluo que foi
suprimida para a construção da mesma e da área cimentada, vegetação
ciliar constituída principalmente por gramíneas e melastomatáceas, típicas
do estágio sucessional pioneiro da Floresta Ombrófila Densa Atlântica.

A barragem contem a vazão natural do rio à montante, e
consequentemente diminui a vazão à jusante do ponto de intervenção,
cabendo ressaltar que não foi suprimido maciço florestal para sua
construção.

Legislação pertinente:

A vegetação suprimida para a construção da barragem, assim como
as edificações existentes no seu entorno, encontram-se totalmente dentro
da faixa de preservação permanente do Rio Bananal, também considerada
reserva ecológica; tal degradação infringe os diplomas legais que
seguem:

se

- Alt. 2®, alínea “a “, da Lei Federal 4.771/65, alterada pela Lei n°
7.803/89.

-Alt. 18°, da Lei Federal 6.938/81.

- Alt. 3°, alínea “b”, item I, da Resolução CONAMA 04/85

- Alt. 7® do Decreto Federal 750/95.

Recomposição dos danos:

A recuperação da cobertura vegetal das áreas de preservação
permanente afetadas, só se daria através da retirada das benfeitorias
existentes no sítio São João, com posterior plantio de essências nativas
no terreno.

Como segundo a Resolução Conjunta SMA/SAA n° 02/97 em
anexo, existe a possibilidade de se licenciar a construção da barragem,
tendo que se levar em conta que a mesma não tem função de
desenvolver atividades agropecuárias, mas sim atrativo de lazer para
atividades comerciais paralelas, proponho que sejam à princípio
adotadas as seguintes medidas;

- Consulta junto ao DAEE, sobre as implicações que a barragem
em tela possa ter na bacia hidrográfica em que se insere, pois ocorrem
outras barragens em pontos á montante do mesmo Rio, segundo
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Qtinformações que me foram dadas por membros do 3° Pel da P F M de
Peruíbe,

- Exigência junto a parte autuada, de provas dominiais do terreno,
para verificar se não se trata de área de invasão.

Como medidas compensatórias proponho que;
- Seja feita averbação de reserva legal em toda a área da

propriedade que não está ocupada por benfeitorias.

^ - Implantação de um plano de reposição florestal, utilizando
essências nativas, nas áreas da propriedade desprovidas de cobertura
vegetal, cobertas por vegetação no estágio pioneiro ou por culturas
agricolas introduzidas, assinado por profissional habilitado
recolhimento de ART junto ao CREA.

s

com 0

ino

FIS.

Responsável Técnico

tAndri Copltan íOit$uti
ENG-* AGROnOMO
CRE.', ^
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Foto n. 03 - Detalhe de trecho do Rio Bananal à montante da barragem.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULOw

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos vinte de dezembro de dois mil e cinco,

compareceram a este ato o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, representado pelo 2° Promotor de Justiça de Peniíbe e ANÍSIO

PIANTAVINI, brasileiro, casado, comerciante, portador do R.G. n" 4.584.806

e do C.P.F. n" 366.461.808-49, residente e domiciliado na Estrada Armando

Cunha, Km. 14,5, bairro Bananal, em Peruíbe, o qual, após tomar

conhecimento das investigações levadas a efeito nos autos do procedimento n"

172/02MA, relacionado a risco de danos o meio ambiente em decorrência de

construção de uma barragem e aterro em área de preservação permanente,

visando submeter-se aos regramentos legais, evitando com isso sujeição pólo

passivo em sede de ação pública de que trata a Lei Federal n" 7.347, de 24 de

julho de 1985, firma o presente título extrajudicial á luz do que dispõe o

parágrafo 6®, do artigo 5® do referido estatuto,  e inciso II, do artigo 585, do

Código de Processo Civil nos seguintes termos:

1. O ajustaste a^nííte ser proprietário de um

imóvel, localizado na Estrada Armando Ci^ilna, Km. 14,5, bairro Bananal, em

Peruíbe, e que aterrou e impermeabili^u o solo às margens do^Mo Bananal,

tratando-se de área de preservação lanente;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO

2. Com 0 intuito de ajustar-se ao ordenamento

jurídico vigente, obriga-se o ajustante acima mencionado a, no prazo de 60

(sessenta) dias, apresentar plano de recuperação de área degradada (PRAD)

junto ao órgão ambiental competente (DEPRN), que deverá se assinado por

profissional com habilitação técnica na are florestal, bem como conter, dentre

outros aspectos, a retirada da barragem e da base de concreto feita às margens

do Rio Bananal, na propriedade do ajustante, devendo ali ser reintroduzidas

espécies de vegetação nativa de Mata Atlântica, em caráter heterogêneo.

Ainda, compromete-se a iniciar a execução do referido plano de recuperação

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a aprovação do referido plano pelo

órgão ambiental, ou em outro prazo que porventura venha a ser estipulado

pelo aprovador;

no

3. Ainda, obriga-se o ajustante a não realizar

nenhuma obra ou construção, bem como a não suprimir vegetação, em

qualquer área de preservação permanente existente dentro de sua propriedade

acima descrita;

4. O descumprimento ou violação dos

compromissos assumidos implicará no pagamento de multa diária de 200

(duzentas) UFESPs ao dia do efetivo desembolso a titulo de cláusula penal

enquanto perdurarem, de conformidade com

parágrafo 1", do Ato n” 052/92 - PGJ/CSMP/CGMP, de 16 de julho^ 19>^
que estabelece o artigo 2”,0

5. A vulneraçào deX qualquer áds

implicará na y^jeiçao às medidascompromissos assumidos, outrosam,

judiciais cabíveis, incluindo e^cução especifica, Á& forma estatuí
r

no
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kk rx-
0MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

m
rágrafo 6®, do artigo 5° da lei Federal n® 7.347, de 24 de julho de 2985 e

artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil;

Este acordo produzira efeitos imediatos, nào

obstante o que dispõe o Ato n® 052/92-PGJ/CSMP/CGMO, de 16 de julho de

1992, art. 2®, parágrafo 2°.

Os depósitos eventualmente feitos deverão ser

revertidos em beneficio do FUNDO ESTADUAL PARA REPARAÇÃO DE

INTERESSES DIFUSOS LESADOS de que tratam as Leis Federal n®

7.347/85, e Estadual n® 6.536, de 13.11.89 e o Decreto Estadual n® 27.070, de

08.07.87, junto á conta corrente n® 13.0074-5, da agencia n® 0935-1, da Nossa

Caixa Nosso Banco.

Peruíbe, de dezembro de 2005.

nsio Piantavini

Ajustante

Rodrigo Fenlãhdez Dacal

Promotof de Justiça

V_
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE DECLARAÇÕES

AOS 20 dias do mês de agosto de 2007, compareceu nesta Promotoria de
Justiça, perante mtm, 2.° Promotor de Justiça, o

(já qualificado), acompanhado de seu

Pereira (OAB/SP n.o 67.702), a fim de prestar declarações nos procedimentos
instaurados nesta PJ sob os n.<>s 318/02 e 172/02, ambos da área de

Em relação ao

Sr. AINISIO PIANTAVINI

defensor, Dr. José Luiz de Carvalho

Io ambientemeio , fazendo-o nos seguintes termos:

procedimento n.» 172/02. Já foram iniciados os estudos para
elaboração do PRAD, conforme cópia

cumprimento do TAC. Em relação ao procedimento

.0 318/02. Admite a posse dos palmitos. Tem a intenção de firmar

ora anexada. Solicito prazo

suplementar para

n

acordo para reparação do dano.

Pelo promotor foi dito: "No que tange ao IC n.» 172/02 fica concedido o
liberalidade, para elaboração

das atividades. Fica ressaltado, de

ímento implicará na cobranjga da multa

e sobre o período ora concedí

QfaTo suolemen^r de 90 dias, por mera

e apresentação no DEPRN e início
tai maneira, que o descu

fixada no título, inciu
>, sem prejuízo

da ação execuçãOyde obrigação de fazer. Em rela^ ao IC n.o 318/02,

termo de ajusté^mento de conduta em anexo .

Declara

Rodrigo Fernandez Dacal

2.^ Promoto/de Justiça de Peruíi
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE • GAEMA

NÚCLEO III • BAIXADA SANTISTA

Inquérito Civil n® 02/09

Nesta data, compareceu neste Grupo de
Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, Núcleo III, o Sr.
Américo Pereira, dando conta de que, neste último período de chuvas,
devido as atividades do investigado, tais como represamento do Rio
Bananal e construções à margem do mesmo, houve um grave alagamento
no local, acarretando prejuízos ao meio ambiente, bem como à toda
vizinhança, inclusive com risco de morte.

Outrossim, consignou também que o Sr.
Anísio Piantavini está ampliando seu bar e vendendo a areia que retira
do local.

Isto posto, determino:

Oficie-se

requisitando-se uma vistoria no local, bem como autuação das infrações
cometidas. Prazo: 20 dias, a contar da data do recebimento do ofício.

Policia Florestal,a a

b) Ofície-se à Prefeitura Muriicipal de
Peruibe, com cópia desta manifestação, réquisitando-se sejám tomadas
as medidas necessárias para a demolição das construções cjandestinas e
irregulares no local. Prazo: 20 dias, a contar da data do r^ebimento do
ofício. /

Santos, 3 de março de 2009.:

l

Femanda^everendo Vid^I Akaoui
Promotor de Justiça -r GAEMA

a dUCr
Domingúes
Estagiário ao M.P.

. de Castroan

Rua Blttwcourt, 141 -4® andar-saía 46-Vila Nova-CEP 11013-300-Santos-SP

Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CEUCE^aAMBsm^ AMBCNTAL E IRDIH;A0EERECURSC6 HARRAB

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PR0TEÇ,^O DE RECURSOS NATURALS
NÚCLEO TÉCNICO EM SANTOS
Ru* Delfim Mordni, n’ 56 - Embarí

Ccp. IKMO-IOO-SirIoi

Santos, 06 de março de 2009

Ofício NTSA N® 126/2009

• Proc. SMA n® 88.210/1998
(Citar essa referência na resposta)

Ref.:S/oficio n® 309/2009
Inquérito Civil n° 02/09-GAEMA - Origem; IC N° 172/02-P,J.Peruiíbe

Senhor Promotor de Justiça.

Em atenção ao requerido no oficio em referência, informamos
que não consta nos

nossos registros, o comparecimento do Sr. Anizio Piantavini a este Núcleo Técnico
após a data de 25/11/04, para apresentar o PRAD mencionado no TAC.

Atenciosamente

fl̂
grônonffRic,Engenheii Baptista Borgianni

Responsávfl pelo exppeüénté Técnico e Administrativo
Técnico em SantosNú

Ilustríssimo Senhor
Dr, Fernando Reverendo Vidal Akaoui
DD. Promotor de Justiça
Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA
Núcleo Ilt - Baixada Santista
Rua Bittencourt. 141 - 4° andar - salas 45/46 - Vila Nova
Ceo. 11013-30Q-Santos
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SECRCTARU DE ESTADO DOS NE

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Peruibe, 02 de Abril de 2009

OFÍCIO N" 3BPAmb-047yn0/09.

Do Comandante do 3® Pelotão de Polícia Ambiental

Ao Exmo Dr. FERNANDO REVERENDO VIDÀL AKAQUI.

DD- Promotor de Justiça - GAEMA Núcleo III - Baixada Santista.

Assunto: Vistoria Ambiental.

Referência; Oficio n® 310/09-GAEMA-BS,

Anexo: 1) Cópia do AIA n® 204074/08 e Apensos,

2) Cópia do AIA n® 223672/08 e Apensos.

3) Cópia do AIA n® 216078/09 e Apensos.

S DA SEGURANÇA PÚBLKA.

www4)(ÉTá.ft^Jbr

Informo a Vossa Excelência que em atenção ao requisitado no

documento em referência foram realiz^as diligências na Estrada Armando Cunha Kml4,5, Bairro

Bananal, município de Peruibe/SP, sendo constatado pela Patrulha Ambiental degradação

ambiental na data de 08Mar08, sendo constatado a extração de minério (areia) do leito do rio

Bananal, bem como execução de barragem, na propriedade do Sr® ANÍSIO PlANTAVTNl, vindo

o mesmo a assumir os danos causado na área em questão, sendo elaborado o AIA n® 204074/08,

cuja advertência já convertida em Multa Simples em 30DEZ08, no valor de R$ 9.842,98 (nove

mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa  e oito centavos), sendo o fato apresentado na DP

Sede de Peruibe, onde foi elaborado o BOPC n® 926/08.

Na data de 1 IDezOS, novamente foi feita vistoria no locai do fato sendo

constatado pela Patrulha Ambiental nova degradação na propriedade do Sr® ANÍSIO, sendo

bosqueamaito de vegetação em estágio pioneiro em Área de Preservação Permanente, em área

aferida em 0,0225 há, e um represamento de curso d’agua com utilização de areia e pedras, sendo

efetuado o AIA n® 223672, sendo o fato também apresentado na DP e solicitado valoraçâo de

danos ao responsável pelo expediente do Pjirque Estadual da Serra do Mar, Núcleo Itariru,

através do oficio n® 3® BPAmb-005/130/09 de 09JAN09,

Na data de 18JAN09, novamente foi feita vistoria no local do fato sendo

constatado pela Patrulha Ambiental nova degradação na propriedade do Sr® ANÍSIO, uma

supressão de vegetação pioneira com construção em alvenaria «n área aferida em 0,028 há em

APP, sendo el^Krrado o AIA n® 21607809, fiito apres«rtado na DP Sede de Peruibe e novamente.
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solicitado valoração de danos ao responsável pelo expediente do PESM, através do oficio n° 3°

BPAmb-025/130/09 del2FEV09.

No que se refere a competência deste Pelotão Ambiental, foram tomadas í?
as providências penais e administrativas, estando apenas aguardando laudo de danos referentes

aos AIA; 223672 e 21607809, para fins de conversão em Multa Simples.

■fflK

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência protestos
de minha perfeita estima e distinta consideração.

5^ RIBEIRO DA COSTA
r Ten PM Cmt.

#

t

" Nó* Pebeiêa Mbora. atamos compromissados com a D^aa da Vida, da Imegridads Fbica e da Dignidade Hamam "
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CONCLUSÃO

13 de novembro de 2009, faço estes autos

obnclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO SANTIAGO GARCEZ,
. fw>JuÍ2 de Direito da 2* Vara de Peruíbe, . Eu,

IMS), escrevente digitei

E;

Processo n®1626/09

Vistos.

Cite-se o devedor para satisfazer a
obrigação constante do título, devendo no prazo de
60 (sessenta) dias elaborar plano de recuperação da
área degradada e no prazo de 30 (trinta) dias,
executá-lo, sob pena de multa diária de 200
(duzentas) UFESPs.

Int.

Per., d.s..

RENATO SANTIAGO 6AR6EZ

Juiz de Direito \

Eu,
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CERTIDÃO
■^n/Y\jdã'dX,C ertifico t W

M •

-nEm _ Jf óc

Hscr. &ub.-icr.Eu.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE PERUIBE

PÕRUM DE PERUiBE

juízo de DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUiBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL

Av. São João, 664 • Centro- Peruibe/SP • CEP: 11750-000-Telefone: 3455-3629 - Fax: 3455-3555 • e-mall:

peruibe2@tj.sp.gov.br

Processo n" 441.01.2009.005924-0/000000-000

Ordem n® 1626/2009

JUSTIÇA GRATUITA
Ação: Procedimento Sumário
Requerente; MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: ANISIO PIANTAV1NI

MANDADO DECITAÇAO

0(A) Doutor(a} RENATO SANTIAGO GARCEZ, Merilissimo(a) Juiz(a)
de Dimito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ANISIO PIANTAVINI, residente(ou
estabelecido} à ESTRADA ARMANDO CUNHA, KM 14, Peruibe - SP, para os atos da ação proposta
conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte
despacho: “Vistos. Cite-se o devedor para satisfazer a obrigação constante do titulo, devendo no prazo de
60 (sessenta) dias elaborar plano de recuperação da área degradada e no prazo de 30 (trinta) dias,
executá-lo, sob pena de multa diária de 200 (duzentas) UFESPs. Int.'.

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-âo verdadeiros os fatos
articulados peio(s} autor(es), ficando ainda, científicado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se
nesta vara, neste Fórum.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais. Peruibe, Estado de
(ANDRÉA CONCEIÇÃO DOS SANTOS),

(MAURO SCATAMBULO), Diretor, conferi, subscreví e assino por
São Paulo, aos 25 de novembro de 2009. Eu

Escrevente, digitei. Eu
determinação judicial.

Nos lemos do Ptm. 3/2001 de CGJ, fct constando o seguHM ‘4. é wdado eo oficid de jusbos o lecetmento de qualquer numerMo direianwniB da pane. 4.1. As
despesas em caso de lr»«pone e depúsilo de bers e ouVas necessánas ao eufflpnmanlo de nwdadcs. ressalvadas aquelas relatvas 4 condução, serio aAantadas
pela perte medisnie depteilo do vakx ndkado pelo oiíoal de jusiça nos aulos. em corta corrente 4 disposiçio do luioi. U. Vencido o praro para comprimerto do
mandado sem que eMuado 0 depOsdo (41.). 0 rtUal de jusiça 0 devolvera. cenMcando a oconinca. 4 J. Quando 0 Meressado olerscer nwos para 0 cumpnmerto do
mandado (4.1). devera desde logo espedlca-los, incficando (ia. hora e local em que estario 4 dIspQsiçio, nio havendo nesta NpMase depOsao peia Irts digincias. S. A
idenoicaçio do oioal de juetça. no desempenho de suas funçdes. sera leita mertante apresentação de carteira fundenal. oDrIgalârla em todaa ae diSgandas' Tedo
axtraido do Cap. VI, daa Normas de Serviço de Corregedorle Geral da Jusiiça
AdverMnc/a; Oporão a execução de ab legal, mediane viol4ncia ou vneaça a funcionário compotenle para eiacutá^o ou s quem Iw ecl^e prestando auxSo: Pena -
detençio, do 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício dafunç4aouamrazaoOela:Pena-detenç4o. da6(sois)mesosa2(dcls)anos,
ou rniüta. 16x10 extraído do COdigo Penal, artlgoa 329' caput' e 331
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PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FÓRUM DE PERUÍBE

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA JUDICIAL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO JUDICIAL

Av. Sào Joào, 664 • Centro- Peruibe/SP • CEP; 11750-000 - Telefone: 3455-3629 • Fax: 3455-3555 • e-mail:

peruibe2@tj.sp.gov.br

Processo n" 441.01,2009,005924-0/000000-000

Ordem n® 1626/2009

JUSTIÇA GRATUITA
Ação: Procedimento Sumário
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: ANÍSIO PIANTAVINI

MANDADO DE CITAÇAO

0(A) Doutor(a) RENATO SANTIAGO GARCEZ, Meritissimo{a} Juiz(a)
de Direito da 2®. Vara Judicial da Comarca de Peruibe, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

MANDA. 3 qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE ANÍSIO PIANTAVINI, residente(ou
estabelecido) à ESTRADA ARMANDO CUNHA, KM 14, Peruite - SP. para os atos da ação proposta
conforme petição por cópia em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte
despacho: 'Vistos, Cite-se o devedor para satisfazer a obrigação constante do titulo, devendo no prazo de
60 (sessenta) dias elaborar plano de recuperação da área degradada e no prazo de 30 (trinta) dias,
executá-lo, sob pena de multa diária de 200 (duzentas) UFESPs, Int,",

ADVERTÊNCIA; Nos termos do artigo 285 do Código de Processo
Civil, não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ào verdadeiros os fatos
articulados pelo(s) autor(es)^ando ainda, cíentjficado(s[\de que as audiências desse Juízo realizam-se
nesta vara, neste Fórum,

formalidades legais, Peruibe, Estado de
(ANDRÉA CONCEIÇÃO DOS SANTOS),

,0), Diretor, conferi, subscreví e assino por

^mpra-se, observi
íe 2009, Eu /
_ (MAURO

São Paulo, aos 25 de novei
Escrevente, digitei, Eu, /
determinaçãojudicial, L” I

Ncs Hnncs do Pm, 3/200) da CGJ, fica constando o sagmnta: 'i E vadado ao otoai de luslíçs o racebimenio de quaiquar twneráno diralamania da pene. 4.1. As
despesas em caeo de transporte e depósm de bens e outae necessdnas ao anptimens de mandados, rassalvadas aquelas ralalívas i conduqio. serio adiantadas
pela parte mediants depOsito do valor mdicado pelo odciel de juslqa noe eutos. em conta corrente a disposiçio do juizo 4.2. Vencido o prazo pare cumpomento do
mandado sem que efetuado o depoeilo (4.f.). o oficial de lusliçe o devcfveri. cerMicendo a oconénce 4.3. Quando o interessado oferecer meios peri o cumprimento do
mandado (4.f], devera desde logo especificai, indicando dia, hora e local em que estarfio i disposição, nSo havendo nesta hipúlesedepOato pata tais diligências. S. A
identficacfip do oficial de lusfiga, no desempenho de suas funções, será feita mediante epresenlaçfio da carteira funcional, obngaSâna em todee as (Mgèncias.' Testo
esVeido do Cv, VI, das Normes de Seraço da Cotragedoha Gerai da Jusfiçe.
AAwt4ndi: Opor^se S «■•cuçáo de alo legA msdUnte vioitrai ou ameaça a funcianena compeSenii para esecutfiJo ou a quem Iw estiie prsetendo auxílio: Pena -
detonçao, de 2 Idois) mesas a 2 (dole} anos, Desacatar funcionário púhfco no exercício da funçlo ou em razk) deia: Pena - deiençfio. de 6 (seà) meses a 2 (dott) anos.
ov multa. Texto extraído do COdigo Penal, artigoe 329 ‘ caput ‘ e 331.

JJQ9
1 0 JAN2010

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

zf
JW

K
od

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 27



CERTIDÃO

Eu, Oficíala de Justiça abaixo assinada, em cumprimento dos
termos deste mandado, CERTIFICO que me dirigi ao endereço
nele indicado e, ali sendo, CITEI e ADVERTI PESSOALMENTE
0 requerido ANiSIO PIANTAVINI, RG. 4.584.806-SSP/SP. o
qual recebeu a contrafé que lhe oferecí, exarou a sua
assinatura neste mandado e bem ciente ficou de todos os
termos deste. Mandado com cumprimento nesta data em
razão de difíceis, e às vezes impossíveis, condições de acesso
a Bairros da área rural e outros castigados por vendavais,
chuvas fortes, com conseqOàncias tais como deslizamento de
tena, erosões (nas Ruas/Estradas de acesso), quedas de
árvore, deslizamento de terras, enchentes e também acúmulo
de serviço, mais cumulatividade com a Comarca de Itanhaém-
SP a Pedro de Toledo-SP, com área também rural, mais
mandados urgentes, liminares, constatações audiências,
plantões etc. Nada mais. O referido é verdade e dou fé.

ifò, 15dejaneifed

\3Unw
Oficiala de Justi^

Flora Vitoria de Andrade

ePerui

A

 2.010

A

Mapa; 02 atos (dois) - Guanhanhâ - Parecer 121/08  e Portarias 01 e 03/08.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA
COMARCA DE PERUIBE

^OTOCOf

• ritc! (*

n

•, íbo•-I

Co .  ÍTI’ V ;I I

t  á Lii

mês de

' yis.ro_

horas do ciia_

0<^ de

03

PROCESSO N° DE ORDEM 1626/2009
r

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, advogado
militante no foro desta Comarca, com escritório á Rua dos Pescadores, n° 213 - Centro,
Peruibe, nos autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE FAZER que o
Ministério Público promove a ANÍSIO PIANTAVINI, respeitosamente vem a V, Exa.
requerer a juntada do incluso instrumento de procuração e vista dos autos fora de
cartório para elaboração da contestação.

Termos em que

Pede deferimento

Peruibe,,02 de^evereiro de 2010
/

JOSÉ LUIZ DE CAW^ALHO PEREIRA
^AB-SP 67Í02

RUA DOS PESCADORES. N® 213 - PERUIBE
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Carvalho Pereira
Advoeados Associados JOSE LUIZ DE CARVitLHO PEREIRA

LUIZ MAURiaO P. OE CARVALHO PEREIRA

MARINA P. DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

FELIPE ANTONIO COUfO EERHARDO
CAIO AU6USTO FREITAS FERREIRA DE URA

PAULO RENATO P DE CARVALHO PEREIRA

PROCURAÇÃO “AD JUDICIAjj

ANÍSIO PIANTAVINI, brasileiro, casado, comerciante,

portador do RG 4,584.806 SSP/SP e CPF 366,461.808-49, residente e domiciliado a
Estrada Armando Cunha, Km 14,5, Bananal, Perulbe/SP - CEP 11750-000, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes
procuradores os advogados JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, brasileiro, casado,
inscrito na OAB/SP sob n“ 67.702, CPF 000.089.978-02, LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE

CARVALHO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-SP sob n® 200.238, CPF

266.359,488-13, MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, brasileira,
casada, inscrita na OAB/SP sob n° 221.702, CPF 275.413.648-78, FELIPE ANTONIO
COLAÇO BERNARDO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n" 216.042 e CPF
320.945,358-60 e CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, brasileiro, solteiro,

inscrito na OAB/SP sob n" 246,632 e CPF 227.135.918-05 e do estagiário PAULO
RENATO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP

sob n® 173.240-E, CPF 320.945.358-60, integrantes da Sociedade de Advogados
CARVALHO PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/SP sob n®

8.498, com endereço à Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruíbe-SP - CEP 11750-
000, aos quais confere(m) amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula "ad
judicia", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de
direito as ações competentes e defendê-Io(s, as) nas contrárias, seguindo umas e
outras até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com
ou sem reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, ESPECIALMENTE
PARA REPRESENTÁ-LO EM JUÍZO.

Peruibe, 01 de fevereiro de 2010

, \

■ilL
ANISIO PIANTAVINI

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 • 3455 9302
E-Mail: cpadvocacia@uol.com.br
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Declaração de Pobreza

ANÍSIO PIANTAVINI, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG 4.584.806 SSP/SP e CPF 366.461.808-49, residente e domiciliado
a Estrada Armando Cunha, Km 14,5, Bananal, Peruíbe/SP - CEP 11750-000,
declara para os devidos fins de direito que está pobre na acepção jurídica do
termo, e não possui condições de arcar com custas  e despesas judiciais sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de seus familiares.

Por ser expressão da verdade, firmam a presente

declaração.

Peruíbe, 1 de fevereiro de 2010
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HECEBIMENTO

^scebi, nesta data, estes autos que se cnconlFavam fora do

101 ! 2Ol0. ('om o(a) Dr.(a)
(0AB'SP )

Peruíbe. Q}) de 02^ de^;0.
Escrevente,«H.
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Carvalho Pereira
JOSÉ LUIZ DE CAIIVALHO PEREIRA

LUtZ MAURÍCIO P. DE CARVALMO PEREIRA

MARINA P. DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

FEUPE ANTONIO COLADO BERNARDO
CAIO AUOUSTO FREITAS FSIREIRA DE LSA

PAULO RENATO P. DE CARVALHO PEt^A

Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA

VARA DA COMARCA DE PERUIBE.

\0
sO

A
o
e
o

o

rvj

PROCESSO N” DE ORDEM 1626/2009
o

g

§

ANÍSIO PIANTAVINI, brasileiro, comerciante, casado,

portador do RG. 4.584.806 SSP/SP e CPF 366.461.808-49, residente na
Estrada Armando Cunha, km. 14,5 nos autos do processo em epígrafe que lhe

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,promove o

respeitosamente vem a V. Excelência apresentar a sua contrariedade à lide
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

Primeiramente o contestante requer os benefícios da

Justiça Gratuita por ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo
condições de fazer frente à despesas judiciais sem prejuizo de sua própria
subsistência.

Além da hipossuficiencia, o contestante é cardiaco e não

tem mais condições de trabalhar, estando aguardando aposentadoria por
idade.

DOS FATOS

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302
E-Mail: CDadvocacla@uol.com.br
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Carvalho Pereira
JOX Vja M C4RVALH0 PBtElIU

LUIZ M<(L«KnO t DE CARVALHO PStEIRA

MARINA P. DE CARVALHO P61EIRA PtORITO

paiPE ANTONIO COUCO BERNARDO
CAIO AU6USTO FREITAS FERREIRA DE LIRA

PAULO RENATO P. DE CARVALHO PEREIRA

Advosados Associados

O contestante é possuidor de uma área rural no endereço

acima desde 1975, onde reside desde aquela época, vindo ali constituir família

e tirar sua subsistência.

Referido imóvel faz frente para o Rio Bananal, e logo na

sua aquisição, edificou uma piscina natural, aproveitando água do referido Rio.

Deve ser salientado que a ocupação da área e edificação

da piscina é anterior à criação do Parque Guanhanhã, que se deu em 1977.

Em meados do ano de 2005 o contestante comprometeu-

se a apresentar plano de recuperação de área degradada (PRAD) junto ao
órgão ambiental competente (DEPRN) devidamente assinado por profissional
competente, com a previsão de deixar o rio voltar  a fluir livremente.

Acontece, todavia, que o contestante nunca teve condições
financeiras para contratação de tal profissional,  e assim não teve oportunidade
de cumprir com a parte burocrática de sua obrigação.

Já a parte prática foi completamente cumprida.

O contestante, com a ajuda de sua companheira e de seus
filhos desfez a piscina natural, tendo o rio voltado ao curso normal, o que
poderá ser comprovado por simples visita ao local, ou mesmo por perícia
técnica.

Ainda mais: cumprindo obrigação assumida em outro
ajustamento de conduta, o contestante plantou 1.400 mudas de palmito
“juçara” em área de sua propriedade.

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe*SP Fone: {13) 3455 4347 - 3455 9302
E-Mail: CDadvocacia@uol.com.br
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Carvalho Pereira
Advosados Asüociados jose Lva OE carvalho pereira

LUIZ MAURÍCIO P. OE CARVALHO PEREIRA

MARINA P. OE CARVALHO PEREIRA PtORITO

FaiPE APfTOMIO COU;0 EERNAROO

CAIO AU6USTO FEITAS FERREIRA DE LIRA

PAULO RENATO P. OE CARVALHO PEREIRA

O contestante nâo está fazendo nenhuma ampliação no

estabelecimento comercial, que, aliás, não é por ele explorado, da mesma

forma como nunca comercializou areia extraída do leito do rio.

De se notar, ainda, que o laudo de vistoria constante às.

Fls. 06/10 é datado de 14/11/1998 e não representa mais a situação do local.

Ante 0 exposto, já que cumprido o principal, ou seja, o

retorno do rio ao seu leito natural, respeitosamente requer se digne V. Exa.

julgar o feito improcedente com a condenação do autor nos consectários
legais.

Termos em que

P, deferimento

Peruibe, 02defevereirc/íeZOTO'

OAB/SP JB7702
2

É LUIZ DE C
2

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 • 3455 9302
E-Mail: cDadvocacia@uol.com.br
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé oue □ o despacho ■ □ a sentença - Q a
INTIMAÇÃO de fjcf)
para publicação nesta data, conforme Relação n" 50.
Peruíbe, O^V de

oi encaminhado por disquete

0^ de 2010.

y •

(Andréa C. Santos) escrevente, subscrevi.Eu

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença -
INTIMAÇÃO SUPRA MENCiONADA(o) foi dispombilizada(o) no D.J.E. cj ^

QàL/QÍ/2010.

[/a
Considera-se data da publicação o

primeiro dia útil subseqüente á data acima mencionada. to PfÚoVJO-
Peruíbe, & de

em

de 2010.

■:(Ãhdj^ c. Santos) Escrevente, subscrevi.Eu,
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé çjue □ o despacho ■ □ a sentença
INTIMAÇÃO de fls>^ foi encaminhado por disquete
para publicação nesta data, conforme Relação n® 58.

^ março de 2010.
/fiAndréa c. Santos) escrevente, subscrevi.

-ríA

Peruíbe,

Eu.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que □ o despacho ■ □ a sentença - Q a
INTIMAÇÃO SUPRA MENCIONAOA(O) foi disponibilizada(o) no D.J.E.oA ,/^/2010. Considera-se data da publicai^ o ^ \
primeiro dia útil subsequente á data acima mencionada.
Peruíbe, Ç^de_0Í ^ '

i^ndréa c. Santos) Escrevente, subscrevi.

em

de 2010,

Eu,

I
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho - Q a sentença -  a
iNTiwAÇÂo de feuW foi encaminhado por disquete
para publicação nesta data, conforme Relação n* 67.
Peruibe/9^tISlt>arço de 2010.

^ TAndréa c. Santos) escrevente, subscrevi.Eu,

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença ■
INTIMAÇÃO supra mencionada(o) foi disponibílizada{o) no D.J.E.
em 10/03/2010. Considera-se data da publicação o primeiro
dia útil subseqüente á data acima mencionada.
Perui md' larço de 2010.

^Andréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.El
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CONCLUSÃO

Em 8 de março de 2010, faço conclusão desfes autos ao MM. Juiz de
Direito, DOUTOR RENATO SANTIAGO GARCEZ. Eu,
Escrevente, subscrevi.

Processo n® 1626/09

Vistos.

Conforme demonstra a petição inicial, o imóvel
objeto do presente litígio está incluído na RDS BARRA DO UNA.

A Lei Estadual n° 5.649/1987 criou a ESTAÇÃO
ECOLÓGICA JURÉIA-ITATINS, aí também incluída a área ambiental
conhecida como BARRA DO UNA.

Porém, referido diploma legal foi alterado pela Lei
Estadual n° 12.406/2006, que RECLASSIFICOU A BARRA DO UNA COMO
RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

No entanto, a Lei n® 12.406/2006 foi declarada

inconstitucional pelo Egrégio Tribunal de Justiça, em sede de Ação
Direta de Inconstitucionalidade.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Para análise o litígio, necessário trazer à baila
alguns conceitos de unidade de conservação da natureza, trazidos
pela Lei n° 9.985/2000:

"Arf. 72 As un/dades de conservoção Integrantes do SNUC
dividem-se em dois grupos, com características especlticas:

I - Unidades de Proteção Integra/;

II - Unidades de Uso Sustentável.

§ |2 o objetivo básico dos Unidades de Proteção^r^gral
preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso yndireto
dos seus recursos naturais, com exceção dos casos  f revistos

I  :
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§ 22 o objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é
compatibilizar a conservação da natureza com o uso
SL/sfenfóve/ de parcela dos seus recursos naturais.

Art. 82 O grupo das Unidades de Profeçõo Integral é
composto pelas seguintes categorias de unidade de
conservação:

I - Estação Ecológica:

Art. 92 A Estação Ecológica tem como objetivo a
preservação da natureza e a realização de pesquisas
científicas.

§ Í2 A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos,
sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe  a lei.

§ 22 E proibida a visitação pública, exceto quando com
objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o
Plano de Manejo do unidade ou regulamento específico.

§ 32 A pesquisa clenffflco depende de autorização prévia
do órgão responsável pela administração da unidade e
está sujeita às condições e restrições por este
estabelecidas, bem como àquelas previstas em
regulamento.

§ 42 No Estação Ecológica só podem ser permitidas
alterações dos ecossistemas no caso de:

I  - medidas que visem a restauroçõo de ecossistemas
modificados:

II - manejo de espécies com o fim de preservar a
diversidade biológica:

III coleta de componenfes dos ecossístemos com
finalidades científicas:

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambient'
seja maior do que aquele causa'
observação ou pela coleta controlada

dos ecossistemas, em uma área correspondèote a no
máximo três por cento da extensão total da unidade e ofé
o limite de um mil e auinhentos hectares"

pela simples'
iíQfftpõnentés
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Portanto, ante o teor da legislação ambiental,
chega-se à conclusão de que:

1. A ESTAÇÃO ECOLÓGICA tem como objetivo a preservação da
natureza e a realização de pesquisas científicas.  A posse e o
dominio são públicos, devendo as áreas particulares incluídas
em seu limite ser desapropriadas. Ademais, o regime jurídico a
que se submete permite tão somente o uso indireto dos recursos

naturais, ou seja, apenas a utilização que não envolva
consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais.
Ademais, é proibida a visitação, exceto quando houver
objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o Plano
de Manejo ou regulamentação específico.

2. A RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL é uma área
natural que abriga populações tradicionais, cuja existência
baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos
naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às
condições ecológicas locais e que desempenham um papel
fundamental na proteção da natureza e na manutenção da
diversidade biológicd. Esse tipo de reserva tem em mira
preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as
condições e os meios necessários para a reprodução e a
melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos
recursos naturais das populações tradicionais.

Consequentemente, é de vital importância para
0 julgamento do litígio, saber se o imóvel está inserido em estação
ecológica ou reserva de desenvolvimento sustentável, pois distinta
poderá ser a decisão de mérito dependendo do tipo de unidade de
conservação existente no local, fato este sobre o qual somente se
terá certeza após decisão com trânsito em julgado na Ação
Declaratória de Inconstitucionalidade da Lei Estadual 12.406/2006.

Portanto, o objeto da presente ação depende
do julgamento daquela ação.

Por tais fundamentos, DECRETO A SUSPENSÃO
DESTE PROCESSO com fulcro no artigo 265, inciso IV, alínea "a", do
Código de Processo Civil.

Certifique a serventia oCond^ento _dí
Direta de Inconstitucionalidade n° 153.336-0/5-00, qò^
órgão especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no
prazo de quatro em quatro meses.\Após decisão t ansitada em

çao

trami elo
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Intime-se.

Peruíbe, 9 de março de 2010.

CIENTERENATO SANTIAGO GÁI
Juiz deOireito

Mavra Matfiiiae A-nao Fumagaii Nieton
Ftomotora oe Justiça

DA^A
Em & de março de
despacho supra. Eu, _

estes autos em Cartório, com o

, Escrevente, subscreví.

reçe

Á-
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CERTIDÃO ̂Encaminhamento
Certifico e dou fé que.|j] o despacho - □ a sentença - □ a
iNTiAAAÇÃo de fis. / Ò(o foi encaminhado por disquete
para publicação nesta data, conforme Relação n” 80.

larço de 2010.

knâréa C. Santos) escrevente, subscreví.

Peruíbe, 1

Eu,

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que Q o despacho ■ □ a sentença ■ □ a
INTIMAÇÃO supra mencionada(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E.

em 19/03/2010. Considera-se data da publicação o primeiro

dia útil subseqüente á data acima mencionada,
^m^o de 2010.
ÍAn^a C. Santos) Escrevente, subscreví.

Peruíbe

Eu,

\
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Grupo de AluscAo Especial da Oafasa do Msk> AmtNante - GAEMA
Núciao Baluada Sanilau

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 2‘ VARA

JUDICIAL DE PERUÍBE

tf»

è
c»>

9
eo

Processo n° 1626/09
N
O
10

o.
o

tr>

v>

tí>

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÀO PAULO, nos presentes autos da Açáo Civil Pública de Execução

de Obrigação de Fazer, inconformado com a decisão de fls. 33/36,

vem perante Vossa Excelência, nos termos do artigo 526 do Código de

Processo Civil, comunicar a interposiçào de Agravo de Instrumento

com pedido de Efeito Ativo (cópia anexa).

#

Neste sentido, consigno que este foi

encaminhado à Câmara Especial de Meio Ambiente do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, instruído de cópia integral da

presente demanda, bem como de um parecer técnico da Fundação

Florestal, que indica que a propriedade do agravado está inserida no

Parque Estadual da Serra do Mar, e não na Estação Ecológica Juréia-

Itatins.

Rua Bittencourt, 141-4' andar - sala 46 • Vila Nova - CEP 11013-300 • Santos - SP
Fooe/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236 - e-mail: gaemabs^mp.sp.gov-Cir7

Tjsp 441 m m4»m}u 2 010023102-41
<
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Grupo de AluaçSo Especlel da Defesa do MeloAmblanU) - GAEMA
MúOeo Saí>ads Santtsia

No mais, requeiro a reconsideração da decisão

agravada, pelos fatos e fundamentos jurídicos explanados no recurso

anexo a presente.

Nestes termos,

Pede e aguarda defmmento.

Santos, 30 de março de 2010

V

Fernando Reyércndo Vidal Akaoui

Wornotoi/de Justiça - GAEMA

ominfâes^B. de Castro

Estagiário do M.P.

Rua Bittencourt, 141 -4' andar - sala 46 • Vila Nova - CEP 11013-300 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236 - e-mail: gaem3bs@mp.sp,gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DE SÃO PAULO '

Sfupci.da MuaçSo Etpsclai da Oatasa do Mae Ambianta - GAEUA
N<kMo Saótada Sanoata

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA CÂMARA
ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ^

ESTADO DE SÂD PAULO

CÓPIA
o

O

<T>

CB

o

ifl

o

g5
CA

BONISTÊRIO FÚBUCO DO ESTADO

DE SÂ0 PAULO, atxãvés do Grupo de Atuaçáo Especial de Defesa
do Meio Ambiente - GAEIIA, Núcleo III - Baixada Santista, por este

Promotor de Justiça que esta subscreve, vem perante Vossa

Excelénda, com fulcro no artigo 522 do Código de Processo Civil,
apresentar RBCURSO DE AGRAVO DE HISTRUMElfTO COM
PBDiPO DE Ermo SU8PEM8IVO. em face da r. decisão de fls,

33/36 lançada no bojo da Ação Civil Pública que promove contra

AlríSlO PlAHTAVmX (Processo n° 1626/09), que tramita perante a D.
2® Vara Cível de Peruíbe, e que determinou a suspensão do processo.

CA

Consigno que apresento as razões de
recurso emaeparado, aguardando o provimento do presente agravo, e

que junto cópia integral dos autos n“ 1626/C^.

Santos, 30 de março de 2010

Fernando Reverendo Vidal Akaoui

Promotor de Justiça - GAEMA

1

Rua BSencourt, 141 -4*aidar-saía46-'/iiaNova-CEPll01S'300-Saitos-SP
Foue/Fax (13) 321-5722 ramal 235/236 - Miai; 9aemabs@mp.8p.9c1v.tii
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO FWLO

Núdao Baixada 0»iUWb

Processo n® 1626/09

2" Vara Cível de Peruibe

AGRAVANTE; Ministério Público do Estado de São Paulo

AGRAVAEK): Anísio Piantavini#
IMIAQgAVO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COLENDA CÂMARA JULGADORA

DOUTO DESEMBARGADOR

Conforme consta nos autos da Ação Civil

Pública de Eiecuçáo de Obrigação de Fazer, o agravado é proprietário de

um imóvel que confronta o rio Bananal. Nele instalou sua residência,

bem como um bar, onde passou a desenvolver uma atividade mercantil

(doc. anexo).

Das vistorias realizadas no local, e a luz da

legi^ção ambiental vigente, trata-se de Área de Preservação

Permanente, onde çonstatou-se uma grave, degradação ambiental, na

medida em que o requerido represou o rio e construiu em sua margem.

RuaBttenooiHt, 141 - 4* andar - saia 4{-Vila Nova-C£P 11013-.300-Santos-SP
Pone/Fax (13) ̂1-5722 ramai 235/236 ~ B^nál: gaemate^mp.sp.gov br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

NucMo a*u«da SaraMta

Notificado pck) Ministério Publico do Est«Í0

de Sáo I^ulo e ciente das irregularidades constatadas em seu imóvel, o

agravado firmou um Teimo de Ajustamento de Conduta (doc. anexo) em

deaembro de 2005, onde comprometeu-se a recuperar totalmente a área,

atraias de um Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD,

devidamente aprovado no órgáo ambiental competente e assinado por

um profissional técnico habilitado.

Ocorre que, após anos de sua assinatia^, o

requerido não elaborou o referido PRAD, e mais, segundo notícias

trazidas aos autos do Inquérito Civil n° 02/09 deste GAEMA, ele mantém

as atividades em seu bar e o está ampliando, além de comercializar areia ■

retirada das margens do rio Bananal e ocasionar graves alagamentos em

toda a área, conforme constato nas vistorias (doc. anexo).

Diante da verificação de descumprimento

das cláusulas obrigacionais do ajustamento firmado, o Parquet propôs a

execução do título executivo extrajudicial à 2“ Vara Cível de Peruíbe, sob

o n® 1626/09.

Na defesa do recorrido, suas alegações são

irrelevantes, pois não apresentou qualquer documento que as

corroborasse, e, dos fatos narrados, temos a continuidade dos danos ao

meio ambiente, pois a remoção da piscina natural não é suficiente para

recuperar o dano, na medida em que não houve a remoção das

construções erigidas no local, o que demonstra a necessidade de um

PRAD devidamente aprovado para a efetiva recuperação de toda a

vegetação violada.

RuaStencouit 141-4» sxfaf-sala 46-Wa Nova-CEP 11013-300-Santos-SP
Fone/Fax (13) 3221-5722 ramal 235/236 -&<nail;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

NúcM» BaixaO* SwiOM

Ocorre que, o juízo “a quo”, em sua

equivocada decisáo, determinou a suspensão da demanda, entendendo

que seu objeto encontra-se prejudicado, pois a área em questão está

inserida na área descrita na Lei Estadual n“ 12.406/2006, que prevê a

reclassiÊcação da Barra do Una, retirando-a da qualidade de Estação

Ecol^ca, e lhe atribuindo a natureza de uma Reserva de

Desenvolvimento Sustentável.

A decisão objeto do presente recurso merece

imediata reforma, eis que, a legislação a ser aplicada não é a Lei do

SNUC (Lei n“ 9958/2000), mas sim o Código Florestal (Lei n“

4771/1965), na medida em que o tocai é, incontestavelmente, Áxea de

Preservação Permanente, e, como se isso não bastasse, o requerido

comprometeu-se no TAC a recuperar totalmente a área através de um

PRAD, 0 que aíásta qualquer discussão acerca da proteção legislativa

aplicável ao local. Por derradeiro, friso que a ADIN 153.336-0/5-00/ que

analisa a Lei 12.406/2006, já possui sentença, procedente e o recurso

especial interposto não goza do efeito suspensivo.

DO DIREITO:

Vale lembrar que a ação proposta é a

ejwcuçáo do TAC firmado com o recorrido, e, portando, em matéria de

ddesa do executado, somente há o cabimento de embargos a execução,

que deve ser proposto em 15 (quinze) dias, contados da juntada do

mandado de citação (art. 738 do Código de Processo Civil).

RuaBtteocourt 141 - 4° andar - sala 46 • Vüa Mova-CEP 11013-300-Santoe-SP
Pane/Fax (13)3221-5722 ramal 235/236 - e-meil: gaeinãte@mp.ap.9Civ.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULQ

Núdac KaiuAa 8«nMM

Neste sentido, conforme se depreende dos

autoe, a juntada do mandado de citação deu-se no dia 18 de janeiro de

2010 (íls. 21), e- a, resposta do Sr. Anísio ©correu somente dia 03 de

fevereiro de 2010 (conforme o protocolo na peça), portanto, no décimo

sexto dia. Logo, é intempestiva, e seu desentranhamento é medida de

ri^r.

No que tange à decisão do jui20 “a quo'» ao

debruçarmos na le^slaçáo ambiental, esta se toma evidentem«ité

equivocada, por diversos motivos. Senão, vejamos.

Em sua decisão, o D. Magistrado a

fundamentou considerando a área como inclusa na Estação Ecológica

Juréia-Itatins, contudo, conforme o parecer técnico da Fundação

Florestal anexo, o local está inserido no Parque Estadual da Serra do

Mar.

Destarte o supra mencionado, mesmo se a

área fosse objeto da ADIN 153.336-0/5-00, que está em fase de anáüae

de recurso especial, poderia ser apreciada, pois não possui efeito

suspensivo. Logq, para todos os fins, a Lei Estadual n® 12.406/2006

deve ser considerada inconstitucional.

De outra forma, sem analisarmos a questão

leg^lativa de sua natureza de Unidade de Conservação, o imóvel em

questão está na margem imediata do rio Bananal, portanto, em Área de

Preservação de Permanente (art. 2®, da Lei n® 4771/65), que, somente

pode ser violada no caso de utilidade pública ou interesse social,

hipóteses que não se fazem presentes.

Rua BítencQurt 141-4°andar-sala46-VilaNova - CEP 11013-300-Santos-SP

Foneíax (13) 3221-5722 tsmal 235/236 - e-mal:g«mab8ômpjsp.^-£)f
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MINISTÉRfO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Núdw Bauada Sánllctt

Em que pese todas as alegações acúna

cinge-se ao cumprimento de um Termo de

Ajustamento de Conduta, portanto, não há necessidade de analisarmos a

proteção legislativa a ser aplicada ao caso, mas sim o fato do agravado

ter o dever de cumprir 0 acordado extra judicialmente.

expáanadas, o caso

Desta feita, conforme amplamente

demonstrado na presepte, a decisão do juizo “a quo” falece de razão,

motivo pelo qual deve ser reformada, a üm de garantir o devido equiKbrio

ecológico alçado por nossa Carta Magna, em seu art. 225, “caput”.

DO EFEITO SUSPEN8IVO:

O instituto do efeito suspensivo no agravo

de instrumento encontra amparo no artigo 527, inciso III do Código de

Processo Civil. Sua aplicação se faz necessária nos casos onde ,há

fundada lesão de diíicil reparação ou revwsibiiidade.

Ora, 0 caso em tela versa acerca de graves

danós causados ao meio ambiente, como o bloqueio  e desvio de um curso

d'água, supressão da vegetação ciliar, construção em Área de

Preservação Permanente e a retir^a de areia do ri o para

comercialização. A manutenção destas só tende a agravar o estado critico

que se encontra o bioma atingido.

Logo, a necessidade de concessão do

efeito suspensivo é medida de rigor, para determinar o prosseguimente

fta Biíenoourt UI • 4® índar- saía 46-Via Mova-CEP 11013-300-Santos-SP
Fone/F«(13) 3221-5722 ramal 235/236 - e-maí: 9aemab6êmp.sp,90v.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO

NCKMe BMxadB SanMÉ

da execução judicial e assim cessar a continuidade dos diversos danos

ambientais causados pelo agravado.

DOSPSDIDOS;ST •

Pelos fatos e fundamentos jurídicos supra

mencionados, requer-se:

a) a intimação do agravado através de aeu

patrono constituído para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta;

0 recebimento da ptesente com a

concessão do efeito suspensivo, de sorte a dar continuidade à execução;

b)

c) o conhecimento do presente agravo de

instrumento, com o seu conseqüente provimento, a fi m de reformar a

decisão do juízo “a quo” que decidiu pela a suspensão da Ação Civil

PúWica n** 1626/09 da 2“ Vara Cível de Peniíbe. determinando-se. o

prosseguimento da execução do Termo de Ajustamento de Conduta;

Santos, 30 de março de 2010

Fernando Reverendo Vidal Akaoui
Promotor de Justiça - GAEMA

I.

Rua BítIenGOut 141 ■ 4‘ardar-sala 46-Vda Nova-CEP 11013-300-Santos-SP
fon&P» (13)3221-5722 rarrel 235/236- gaamabsdmp.sp.gov br
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^X^

CONCLUSÃO

Em 17 de agosto de 2010, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Renato Santiago
Garcez - Juiz de Direito da T Vara Judicial
da Comarca de Peruibe. Eu,

Lima Croffi), Oficial maior, digitei.
(Eliane de

Processo n® 1626/2009

Vistos.

Ciente do agravo interposto.

Aguarde-se eventual pedido de informações.

Intime-se.

Peruibe, 17 de agosto de 2010.

RENATO SANTIAGO GARC

Juiz de Direito
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ENCAMtNHADO PARA

Publicação
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que Despacho de

fis. foi(ram) encaminhado(s)

para publicação conforme relação n® 161,

nesta data. O referido é verdade.

Peruíbe, 26 de agosto de 2010.

Eu,

Escrevente, subscrevo.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, para os fins dos artigos
236 e 237 do CPC, Despacho de

foi(ram) publicado(s) no

Diário Oficial da Justiça de 26/08/2010. 0

referido é verdade,

Peruíbe,

A-e-fis.

de

de oblC)

Eu

Escrevente, subscrevo.
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Emitido ;17/09/2010-11:40:11Tribunal de Justiça de São Paulo
SJ 4.4.3 • Seção de Proces. Câmara Reservada ao Meio Amb.
Relatório Tira de Julgamento 7^,

Câmara Reservada ao Meio Ambiente

N° do processo
990.10.153561-0-Pauta

Número de ordem

113

Retificado emJulgado em
16/09/2010

Publicado em

13/09/2010

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador
Antonio Celso Aguilar Cortez

Resultado da Sessão Anterior

M.P.

Agravo de Instrumento
Comarca

Peruíbet
Turma Julgadora

Voto: 14817Des. Eduardo Braga
Des^. Zélia Maria Antunes Alves

Des. Antonio Celso Aguilar Cortez

Relator(a):
2° Juiz(a);
3° Juiz(a):

Juiz de 1” Instância

Renato Santiago Garcez

Partes e advogados
Ministério Público do Estado de São Paulo

Anísio Piantaviní

Jose Luiz de Carvalho Pereira

Luiz Maurício Passos de Carvalho Pereira

Agravante
Agravado
Advogado
Advogado

Súmula

DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o Bel.;

Usou a palavra o Procurador:
Impedido(s):

Jurisprudência
Parecer SentençaAcórdão

SAJ/SG5
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
ACÓROÃO/DECtSÃO MONOCRÁTICA

REGISTRADO(A) SOB N“113

1 1ACORDAO

•03218128-

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Agravo de Instrumento n® 990.10.153561-0, da Comarca

de Peruibe, em que é agravante MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO sendo agravado ANÍSIO PIANTAVINI.
t

ACORDAM, em Câmara Reservada ao Meio Ambiente

do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a

seguinte decisão:

U.", de conformidade com o voto do Relator, que

integra este acórdão.

DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. V.

O  julgamento teve a participação dos

Desembargadores ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ

(Presidente) e ZÉLIA MARIA ANTUNES ALVES.

São Paulo, 16 de mbro de 2010.
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ED b:
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

VOTO N. 14.817

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 990.10.153561-0 / PERUÍBE
Origem: 2009.005924-0/0 - Fórum de Peruíbe - 2® Vara Judicial
Juiz de 1® Inst: Dr. Renato Santiago Garcez

t
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

ANÍSIO PIANTAVINI

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

EXECUÇÃO. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC, para
PRAD -apresentação de plano de recuperação de área degradada -

junto ao órgão ambiental competente - DPRN. Descumprímento por
parte do agravado. Suspensão do processo determinada pela r. decisão
agravada, tendo em conta o processamento da ADIN 153.336-0/5-00,

analisa eventual inconstitucionalidade da Lei n. 12.406/2006, que

reclassificação da Barra do Una (onde se localiza  a área
Reserva de

que

prevê a

degradada)

t

, passando de Estação Ecológica para
área degradadaDesenvolvimento Sustentável, Acontece que a

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP, devendoencontra-se em

aplicado o CÓDIGO FLORESTAL - Lei n. 4.771/65. AGRAVO DEser

INSTRUMENTO PROVIDO.

AGRAVO OE INSTRUMENTO N, 990.10.153561-0 / PERUÍ - (VOTO N. 14.817)
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

VISTOS.

Cuida-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito

suspensivo, contra a r. decisão copiada a fls. 41/44 destes autos, que

entendeu por bem suspender o andamento do processo de origem, com

fulcro no artigo 265, IV, alínea "a", do Código de Processo Civil.

f

Contra tal suspensão não concorda o agravante, alegando que,

conforme consta nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE EXECUÇÃO DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER, o agravado é proprietário de um imóvel que

confronta o Rio Bananal. Nele instalou uma atividade mercantil. Das

vistorias realizadas no local e à luz da legislação ambiental vigente, trata-se

de ÀREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, onde se constatou uma grave

degradação ambiental, na medida em que o requerido represou o rio e

construiu em sua margem. Notificado pelo Ministério Público do Estado de

São Paulo e ciente das irregularidades constatadas em seu imóvel, o

agravado firmou um TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC em

dezembro de 2005, no qual se comprometeu a recuperar totalmente a área,

através de um Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD,

devidamente aprovado no órgão ambiental competente e assinado por um

profissional técnico habilitado. Diante da verificação de descumprimento,

houve a interposição da execução do título executivo extrajudicial, ou seja,

0 processo de origem. Afirma que a r. decisão agravada é equivocada, pois

a área em questão está inserida na área descrita na Lei Estadual n.

12.406/2006, que prevê a reclassificação da Barra do Uo^retirando-se da
qualidade de Estação Ecológica, e lhe atribuindo  a natureza^ uma Reserva

t

V

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 990.10.153561-0 / KRUÍI - (VOTO N. 14.817)

2
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PODER JUDICIÁRIO
Tribuna! de Justiça do Estado de São Paulo
CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

de Desenvolvimento Sustentável. Que tal decisão merece reforma porque a

legislação a ser aplicada não é a Lei do SNUC (Lei n. 9.958/2000), mas sim

0 CÓDIGO FLORESTAL (Lei n. 4.771/1965), na medida em que o local é,

incontestavelmente, ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, e, como se

bastasse, o agravado comprometeu-se no TAC a recuperar

totalmente a área através de um PRAD, o que afasta qualquer discussão

acerca da proteção legislativa aplicável ao local. Por derradeiro, afirma que

a ADIN 153.336-0/5-00, que analisa a Lei n. 12.406/2006, já possui

sentença procedente e o recurso especial interposto não goza do efeito

suspensivo.

isso nao

t

O pleito de efeito suspensivo foi negado pela r. decisão de

fls.61, proferida pelo Eminente Desembargador LINEL) PEINADO.

O agravado não respondeu, nada obstante intimado seu

advogado - (cf. certidão de fis. 63).

A DOUTA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS

DIFUSOS E COLETIVOS opinou pelo provimento do recurso - (fis. 64/72).

É O RELATÓRIO.

TERMO DEO  agravado não cumpriu cláusulas do

AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC por ele firmado, comprometendo-se a

apresentar PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA  - PRAD junto
ao órgão ambiental competente (DPRN) - (fis. 19/21).

N. 14.817)('AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 990.10.153561-0 / PEI
3
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PODER JUDICIÁRIO
^ Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

CÂMARA RESERVADA AO MEIO AMBIENTE

A r. decisão agravada não pode prevalecer, na medida em

que, no caso em tela, a referida área é de PRESERVAÇÃO PERMANENTE,

devendo ser aplicado o CÓDIGO FLORESTAL e não a Lei Estadual n.

12.406/2006, que prevê a reclassificação da Barra do Una (onde se localiza

a área degradada), passando de Estação Ecológica para Reserva de

Desenvolvimento Sustentável. Ademais, conforme mencionado no relatório

acima, a ADIN foi julgada procedente, embora sob pendência o julgamento

de recurso especial.

Com efeito, é o CÓDIGO FLORESTAL - Lei n. 4.771/65 - que

determina o que é vegetação de PRESERVAÇÃO PERMANENTE (cf. artigo 1®,

do artigo 3°, do referido Código).

No caso, ficou constatado pericialmente que a área ora objeto

encontia-se em ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP.

Impõe-se, em assim sendo, o provimento do recurso, devendo

ter andamento regular o processo de origem.

ISTO POSTO, DÁ-SE PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

fî ^RAG
Reíâtor

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. S90.10.153561-0 / PERUIBE - (VOTO N. 14.817)
4
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PODER .ILDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

SEJ 4.4 -Serviço de Processamento do 4" (Jrupo de Câmaras de Direito Público

Rscebirrtíriío d» '

01 wr 201f

Pf»cur»ía<:« dt
de Irterwsee e Cr—REMESSA

Justiça para ciência do

de outubro de 2010.

Remeto os presentes autos à Procuradoria Gei^

V. acórdão/decisào monocrática. São Paulo.

, Miriam ^Deborah
/

frreto. Matrícula 355971,tu,.
Escrevente Chefe, subscrevi.

/

Ciente.

São Paulo,Ao de dciOIQ,

deJusúça

t
rnto-^ f-'*
. *^«5 ̂

(

-A

« e c £ « »C'"' ^
L

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o v. acórdão/decisão momKrática foi disponibilizado no

IM/ZO /20I0.[)JE dc hoje. Considera-se data da publicação o dia

deSão Paulo. de 2010

. riao:

Impressos novos - Normas de Trabalho
Kemessa PCJ - cièrKÍa espaço recebimenio publicaçSo D.J.E.
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PODKR JUDICIÁRIO
TRIBUNAL I)K JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
SEJ 4.4 - Serviço de Processamento do 4" (írupo de Câmaras de Direito Público

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 03/// /2010.

São Paulo, 24 de novembro de 2010.

, Miriam Deborah Barreto, Matricula 355971.ÇÁÃEu,

Chefe de Serviço, subscreví.

REMESSA

UoiRemeto os presentes autos com

apenso(s) para o 2-^O

volumefs) ( folhas) e

LCrj-ç. o

São Paulo. 24 de novembro de 2010.

íEu, , Miriam Deborah Barreto. Matrícula

355971. Chefe de Serviço, subscreví.

RECtBíKCHTO
deEm

em Cirtórr idoOreoe&icstesa

Impressos novos Normas dc trabalho
Certidão de irânsilo

remessa origem volumes e apensos - para apensamenio
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0“^

CONCLUSÃO

Em 31 de março de 2011, faço estes
autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Renato

Saptiago Garcez - Juiz de Direito da 2°
udicial da Comarca de Peruibe.

JEIiane de Lima Croffi), Oficial
mdibii oiaitei.

Va

Eu,

Processo n° 1626/2009

Vistos.

Intimem-se as partes do conteúdo da decisão
do agravo interposto.

Dando impulso ao processo, observo que a
manifestação do executado (fis. 27/29) demonstra  a existência de
inadimplemento do termo de ajustamento de conduta firmado
com 0 Ministério Público em 20/12/2005 (fls. 11/13), visto que o
executado não apresentou, dentro do prazo de sessenta dias,
plano de recuperação da área degrada junto ao DEPRN.

Deste modo, considerando que o executado
encontra-se em mora, não cumprindo a determinação judicial de
fls. 19, intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe ao Juízo se pretende que seja imposta ao réu a multa
diária constante da 4° clausula do termo de ajustamento de
conduta ou se pretende a tutela especifica da obrigação,
contratando terceiros para executar a recuperação da área
degradada, serviço este a ser custeado pelo executado.

Intime-se.

Peruibe, 31 de março de 2011.

RENATO SANTIA&O GARcí^
\  Juiz de Direito
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DATA
de20Í'de

A —

U2Em

itório.recebi estes autos eiu£
Escr. svbscr.
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VISTA

Em /]C( de
faço vista destes autos à representante do Ministério Público .

0<A . de ./I

Eu, Escrevente, subscreví.

tfProc. N® ■ 2® Ofício Cível
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■ /

CONCLUSÃO

Em 27 de julho de 2011, faço estes autos conclusos
ao Exmo. Sr. Dr. RENATO SANTIAGO GARCEZ, MM.Juiz de
Direito da 2“ Vara de Peruíbe, . Eu,

digitei

escrevente

Processo n°1626/09

Vistos.

Manifeste-se o exeqüente, nos termos do
artigo 643 e parágrafo 1® do C.P.C..

Int.

Per., d.s..

RENATO SANTIAGO l^CEZ
Juiz de Direito

T A

01 Cg 1/1 '  recebo estes

com 0 despacho
subsc.

Em

autos em car

supra. Eu,

/

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

sM
lW

J6
iS

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 70



6o

CERTIDÃO / Encaminhamento

0 DESPACHO • □ A SENTENÇA • □ A
foi encaminhado por disquete

para publicação nesta data, conforme Reução n* 194.

-Tle^osto de 2011.
i  (Àndréa c. Santos) escrevente, subscreví.

Certifico e dou fé que

INTIMAÇÃO de fls..5

Peruíbe,

Eu,

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que f] 0 despacho - □ a sentença - □ A
INTIMAÇÃO supra mencionada(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E.
em 10/08/2011. Considera-se data da publicação o primeiro
dia útil subseqüente á data acima mencionada.
Perj^^^TjKJ) de agosto de 2011.

(Andréa C. Santos) Escrevente, subscreví.
7
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VISTA

'1-1Em faço vistas
destes autos ao,.^resentante do Ministério
Público. //TTm
Eu escrevente, subscreví.
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CONCLUSÃO

Em 10 de abril de 2012, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Renato Santiago
Garcez- Juiz de Direito da 2'’ Vara Judicial

da Comarca de Peruibe. Eu,

Lima Croffi), Supervisora de Serviço digitei.
(Eliane de

Processo n^ 1626/2009

Vistos.

Deixo de apreciar a petição de fis. 27/29, visto que se
trata de matéria a ser enfrentada em Embargos à Execução.

Dando impulso ao processo e diante da
manifestação de fis. 61, aplico à multa diária de 200 UFESPS ao
executado, para cumprimento da obrigação de fazer da qual jó foi
citado à fis. 21 (verso).

O inicio da contagem de incidência de multa diária,
será à partir da intimação deste despacho.

Intime-se.

Peruibe, 10 de abril de 2012.

RENATO SANTIAGO C^CEZ
Juiz Direito

de 20Jiv
de

rficebi estes eutos
Car.crkO.

Escr, subsr
Eu,
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que o despacho - □ a sentença  - □ a intimação de
ífW / ATO ORDINATÓRIO PARAfls.

I

foi encaminhado por disquete para publicação nesta data, conforme
Relação N" 161.

Peruíl junho de 2012.
A (Andréa C. Santos) escrevente, subscreví.Eu

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que [2] o despacho • □ a sentença ■ □ a intimação supra
MENCiONADA(o) foi dispq|>ibilizada(o) no D.J.E. em 12/06/2012. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente á data acima
mencionada.

Peruíl 42 de junho de 2012,

/'(Andréa C. Santos) Escrevente, subscreví.Eu,

c:£RTiDAO

.:írt.rco e dotinfc

y
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fu uscr. si.Dçc?^
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VISTA

Em faço vistas
|P>esentante do Ministériodestes autos

Público.

Eu, . / escrevente, subscreví.

Proc. N® • 2® Ofício Cível
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\Sw«Muipo EvKMi UMB ̂  M«QMtéirtt • QADI4A
íÉkjnB

MINtSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE • GAEMA

NÚCLEO III • BAIXADA SANTISTA

PROCESSO N. 1626/09

MM JUIZ:

A obrigação assumida pelo executado foi
retirar a barragem e a base de concreto feita às margens do Rio
Bananal, devendo ali reintroduzir espécies de vegetação nativa da
mata atlântica, em caráter heterogêneo.

O executado foi citado e informou a fis. 27/29
informou que "com a ajuda da companheira e de seus filhos desfez a
piscina natural, tendo o rio voltado ao curso normal" (sic).

Visando, pois, dar continuidade ao feito, com
a execução do acordado por terceiro, r. seja expedida requisição
junto a Fundação Florestal - Endereço: Estrada do Guaraú, n® 4.164
~ Peruíbe/SP, CEPl 1750-000, com intimação na pessoa do gestor da
Estação Ecológica Juréia-Itatins, para que apresente relatório de
vistoria do imóvel, visando constatar o seguinte: a) se o barramento
do rio bananal - Sítio São João - Estrada Armando Cunha e o entorno

cimentado foram retirados por iniciativa do executado, apresentando
relatório fotográfico das condições atuais e se a área de APP do curso
d'água foi recuperada com a plantação de espécies nativas da mata
atlântica. Em caso negativo, descrever as obras que ainda persistem
e 0 como se deverá dar o plano de recuperação da área, fixando-se o
prazo de 30 dias. Que a intimação seja acompanhada de cópias de
fis. 02/04, 06/17, 27/29.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE • GAEMA

NÚCLEO III • BAIXADA SANTISTA

Peruíbe/SP, 22 de agosto de 2012.

Almachia Zwarg Acerbi
Promotora de Justiça

UUAÁÁ.
Flávjg^aria Gonçalves^
Pròrnotora de Justiça
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CONCLUSÃO

Em 16 de outubro de 2012, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Baiardo de Brito

Pereira Junior- Juiz Substituto da 2“ Vara

Judicial da Comarca de Peruibe. Eu,
(Eliane de Lima Croffi}, Supervisora de

Serviço digitei.

Processo n" 1626/2009

Vistos.

Oficie-se como requerido pelo representante do
Ministério Público.

//

Int.

/

Peruibe, 16 de outuJ de 2012.

/
BAIARPO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

Juiz Substituto

DATA

i < de outubro de 2012 recebi estes autos em Cartório, com o
^ Escrevente, subscreví.

r

Em

despacho supra. Eu,
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CERTIDÃO

Certifico e A* fé, nesta data, que em face do r.
despacho/se^t^ça/decisão retro, expedi Ofício. Nada mais

'aulo T.S. Kobal) Escrevente, digitei e subscrevi.Eu

Peruíbe,13/02/13.

¥
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
59

24
-1

8.
20

09
.8

.2
6.

04
41

 e
 c

ód
ig

o 
F

jo
28

dQ
u.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
07

 .

fls. 81



Tribunal de Justiça do Estado de São PaulonOLHAl N JWTK *

S^P l
Juízo de Direito da 2*. Vara Judicial da Comarca de Peruibe

Av São João, 664 - Centro- Peruibe/SP - CEP: 11750-000 - Tel: 3455-3629 • Pax:

• e-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

5-3555

iM PlMiiiaonc i#T4

Peruibe, 13 de fevereiro de 2013

Processo n®0005924-18,2009.8,26,0441

Procedimento Sumário

Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO
Requerido: ANÍSIO PIANTAVINI

Ordem n" 1
Ação;

626/2009

Ilustríssimo Senhor.

Pelo presente, extraído dos autos da ação em epígrafe, solicito as necessárias
providências no sentido de proceder à CONSTATAÇÃO requerida peio Ministério Público, conforme cópia em
anexo, encaminhando relatório com as respostas aos quesitos formulados..

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração.

ANA RITA DE FIGUEIREDO NERY

Juiz(a) de Direito

Ao Ilustríssimo Senhor

Gestor da Estação Ecológica Juréia-ltatins
Estrada do Guaraú n° 4,164, Peruibe /SP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício n° 117/13 Peruibe, 22 de fevereiro de 2013.
. \

'v.

Ref: Inquérito Civil n° 318/02

Senhora Juíza:
ÍN

K>
CO

t.i

Cí

Com o

procedimento em epígrafe, solicito
presente, visando instruir o
o envio de certidáo de objeto e pé

dos processos abaixo relacionados, instaurados em face de Anísio
Piantavini.

Autos n° Vara N" de Ordem
441.01.2009,005924-0 Segunda Vara Cível

Segunda Vara Cível
1626/2009

441.01.2009.005924-2/1

441.01.2009.005925-3
1626/2009

1627/2009

0521/2011

0095/2002

0114/2010

Segunda Vara Cível

Segunda Vara Cível

Segunda Vara Criminal
Segunda Vara Criminal

441.01.2011.002043-4

441.Q1.2002.Q05238-6

441.01.2009.004080-5

Sem mais, aproveito a oportunidade para
apresentar protestos de elevada estima e distinta consideração.

LUCIANÀOVIEIRA DÀLLAQUA VINCI
Promotora de Justiça

A Excelentíssima Senhora

Doutora ANA RITA DE FIGUEIREDO NERY
DD. Juíza da Segunda Vara Judicial de Peruibe
PERUÍBE/SP

I
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício 117/13 Peruíbe, 22 de fevereiro de 2013.

Ref: Inquérito Civil n° 318/02

Senhora Juíza:
o

fS

e^
es

es
es

o

CM

Com o presente, visando instruir o §
procedimento em epígrafe, solicito o envio de certidão de objeto e pé »
dos processos abaixo relacionados, instaurados em face de Anisio
Piantavini.

Bs

Autos n Vara N° de Ordem

441.01.2009.005924-0 Segunda Vara Cível

Segunda Vara Civel

Segunda Vara Cível

Segunda Vara Civel

Segunda Vara Criminal

Segunda Vara Criminal

1626/2009
441.01.2009.005924-2/1

441,01.2009.005925-3
1626/2009

1627/2009

0521/2011

0095/2002

441.01.2011.002043-4

441.01.2002.005238-6

441.01.2009.004080-5 0114/2010

Sem mais, aproveito a oportunidade para
apresentar protestos de elevada estima e distinta consideração.

LUCIANÀyiÁIRA DÃLLAQUA VINCI
Promotora de Justiça

A Excelentíssima Senhora

Doutora ANA RITA DE FIGUEIREDO NERY

DD. Juíza da Segunda Vara Judicial de Peruibe
PERUÍBE/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

f9
qo

U
rW

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 85



nitk.wAtnAiKtii.A

PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DE PERUÍBE

SEGUNDO OFÍCIO CÍVEL
Av São João, 664 ■ Centro ■ Peruibe/SP • CEP: 11750-000-Telefone: 3455-3629 - Fax: 3455-3555-e-maíl: peruibe2@tjsp.jus^r

CERTIDÃO DE OBJETO E PE

ELIANE DE LIMA CROFFI, Escrivão(â) Diretor(a) do
SEGUNDO OFÍCIO CÍVEL da Comarca de Peruíbe/SP, na
forma da Lei, etc

CERTIFICA, atendendo a pedido da Promotoria de Justiça,
referente ofício n® 117/2013 (inquérito Civil n® 318/2002), que, pesquisando em Cartório, verificou
constar;

Processo n® 0005924-18.2009.8.26.0441 (441.01.2009.005924-0/000000-000) Ordem: 1626/2009
w.>

Classe:

Assunto(s):
22 - Procedimento Sumário

10485-Superfície.

Data da distribuição ; 12/11/2009

Requerente
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO,

Requerido
ANISIO PIANTAVINI. RG N*» 4584806, CPF N® 366461808-49 residente à ESTRADA ARMANDO
CUNHA n® KM 14 - Peruíbe - SP.

Objeto da classe
Execução de obrigação de fazer - cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta

Situação Processual
12/11/2009 -Processo Distribuído por Sorteio p/ 2*.^ara
11/03/2010*Vistos, Conforme demonstraa peíicã#^!

na RDS BARRA DO UNA A ü

JURÉIA-ITATINS, al também in
Porém, referido diploma legal foi alterado pela Lei Estadual n* 12.406/2006, que
RECLASSIFICOU A BARRA DO UNA COMO RESERVA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL. No entanto, a Lei n* 12.406/2006 foi declarada inconstitucional pelo Egrégio
Tribunal de Justiça, em sede de Açâo Direta de Inconstitucionalidade. E O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO, Para análise o litígio, necessário trazer à baila alguns conceitos
de unidade de conservação da natureza, trazidos pela Lei n® 9.985/2000: “Art. 7o As unidades
de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com características
especificas; I - Unidades de Proteção Integral; II - Unidades de Uso Sustentável, § 1o O
objetivo básico das Unidades de Proteção Integral  é preservar a natureza, sendo admitido
apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei.
§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da
natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Art. 8o O grupo das
Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidade de
conservação: I - Estação Ecológica; Art. 9o A Estação Ecológica tem como objetivo a
preservação da natureza e a realização de pesquisas cientificas. § 1o A Estação Ecológica é
de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites serão
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  § 2o E proibida a visitação pública, exceto
quando com objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o Plano de ̂ anejo da
unidade ou regulamento especifico. § 3o A pesquisa científica depende de autpfíza
do órgão responsável pela administração da unidade e está sujeita ás condições e restrições
por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. § 4o' *

objeto do presente litígio está incluído
n®^649/1987 criou a ESTAÇÁO ECOLÓGICA

área ambiental conhecida como BARRA DO UNA.a

prévia

staçâo

FEDTJ; FINS JUDICIAIS
PAoinit I rlp 7
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Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas no caso de; I - medidas que
visem a restauração de ecossistemas modificados; II - manejo de espécies com o fim de
preservar a diversidade biológica: IH • coleta de componentes dos ecossistemas com
finalidades cientificas; IV - pesquisas cientificas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do
que aquele causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes dos
ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três por cento da extensão total da
unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares” Portanto, ante o teor da legislação
ambiental, chega-se à conclusão de que: A ESTAÇÃO ECOLÓGICA tem como objetivo a
preservação da natureza e a realização de pesquisas cientificas. A posse e o domínio são
públicos, devendo as áreas particulares incluídas em seu limite ser desapropriadas. Ademais,
0 regime jurídico a que se submete permite tão somente o uso indireto dos recursos naturais!
ou seja, apenas a utilização que não envolva consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais. Ademais, é proibida a visitação, exceto quando houver objetivo
educacional, de acordo com o que dispuser o Plano de Manejo ou regulamentação especifico
A RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL é uma área natural que abriga
populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração
dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados ás condições
ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na
manutenção da diversidade biológica. Esse tipo de reserva tem em mira preservar a natureza
e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e a
melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais d^ *
populações tradicionais. Consequentemente, é de vital importância para o julgamento '
litígio, saber se o imóvel está inserido em estação ecológica ou reserva de desenvolvimento
sustentável, pois distinta poderá ser a decisão de mérito dependendo do tipo de unidade de
conservação existente no local, fato este sobre o qual somente se terá certeza após decisão
com trânsito em julgado na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da Lei Estadual
12.406/2006. Portanto, o objeto da presente ação depende do julgamento daquela ação. Por
tais fundamentos, DECRETO A SUSPENSÃO DESTE PROCESSO com fulcro no artigo 265,
inciso IV, alínea “a", do Código de Processo Civil. Certifique a serventia o andamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n“ 153.336-0/5-00, que tramita pelo órgão especial do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, no prazo de quatro em quatro meses Após decisão
transitada em julgado ou decorrido o prazo de um ano, voltem conclusos. Intime-se.

07/04/2010 -Incidente Recursal 441.01.2009,005924-2/000001-000 Instaurado em 07/04/2010

17/08/2010 -Vistos. Ciente do agravo interposto. Aguarde-se eventual pedido de informações. Intime-se.
27/07/2011 -Vistos. Manifeste-se o exequente, nos termos do artigo 643 e parágrafo 1* do C.P.C.. Int.
10/04/2012 -Vistos. Deixo de apreciar a petição de fls. 27/29, visto que se trata de matéria a ser enfrentada

em Embargos à Execução. Dando impulso ao processo  e diante da manifestação de fls. 61,
aplico á multa diária de 200 UFESPS ao executado, para cumprimento da obrigação de fazer
da qual já foi citado â fls. 21 (verso), O inicio da contagem de incidência de multa diária, será à
partir da intimação deste despacho. Intime-se.

16/10/2012 -Vistos. Oficie-se como requerido pelo representante do Ministério Público. Int.
14/03/2013 -Aguardando Juntada

QO

Peruíbe/SP, 19 de março de 2013. Eu
escrevente, digitei. Eu
8035720, conferi, subscrevi e dou fé.

(ELIAN

c

po AURÉLIO DE ARAÚJO FONTES),
iFFI), Escrivão{â) Diretor(a), matrículat  > A.

ELIANEDE LIMA CROFFI

ESCRIVÂO(Ã) DIRETOR(A)
MATR. 8035720

FEDTJ: FINS JUDICIAIS
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PODER JUDICIÁ,^10
SÀO PAULO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DE PERUÍBE
SEGUNDO OFÍCIO CÍVEL

Av São João, 664 • Centro • Peruíbe/SP- CEP: 11750-000 • Telefone: 3455-3629 - Fax: 3455-3555 - e-mail: perulbe2@tjsp.jus.W

rsnHDAl.M

z?

—T '

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

ELIANE DE LIMA CROFFI, Escrivâo(â) Diretor(a) do
SEGUNDO OFÍCIO CÍVEL da Comarca de Peruíbe/SP, na
forma da Lei. etc

CERTIFICA, atendendo a pedido da Promotoria de Justiça,
referente ofício n® 117/2013 (Inquérito Civil n° 318/2002), que, pesquisando em Cartório, verificou
constar:

Processo n® 0007297-50.2010.8.26.0441 lncidente-1 (441.01.2009.005924-2/000001 -000)
Ordem ; 1626/2009-1

Classe:

Assunto(s):
Data da distribuição : 30/11/2010

1 - Agravo de Instrumento
Nenhum assunto cadastrado.

Requerente
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Requerido
ANÍSIO PIANTAVINI, RG N® 4584806, CPF N^ 366461808-49 residente à ESTRADA ARMANDO
CUNHA n° KM 14 - Peruibe - SP.

Objeto da classe
Reforma do despacho de fls.33/36 que determinou a suspensão do processo nos termos do art.
265, IV, CPC.

Situação Processual
07/04/2010 -Entrados em 07/04/2010 com origem no Processo Principal 441.01.2009.005924-

0/000000-000

30/11/2010 -Cumpra-se o v. acórdão. Dê-se ciência ao Ministério Público. Em seguida, traslade-
se 0 acórdão para os autos principais e arquivem-se com as cautelas de praxe.

01/12/2010 -Conclusos para Despacho PR
03/12/2010 -Remetido ao MP (Ciência)
15/03/2013 -Apensado ao Processo 0005924-18.2009.8.26.0441 em 15/03/2013. Res. 65.

(MARCO AURÉLIO DE ARAÚJO FONTES),
(ELIANE DE LIMA CROFFI), Escrivão(ã) Diretor(a), matrícula

Peruíbe/SP, 19 de março de 2013. Eu,
escrevente, digitei. Eu.
8035720, conferi, subscrevi e dou fé.

A

ELIANE DE LIMA CROFFI

ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A)
MATR. 8035720

FEDTJ: FINS JUDICIAIS
PAoin» I de I
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JUNTADA

Em 31 de MAIO de 2013 junto a estes autos:

(  ) a petição

(^) 0 ofício
(  ) a carta precatória

(  ) 0 aviso de recebimento (A.R.)

(  ) 0 comprovante de depósito judicial

(  ) 0 mandado de levantamento judicial

(  ) 0 mandado

(  ) 0 laudo pericial

{  ) a carta precatória devolvida

(  ) 0 edital

{  ) as peças do agravo de instrumento

{  ) outro :

que segue.

Eu. , escrevente subscrevi.
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f

FUNDAÇÀO FLORESTAL

São Paulo, 25 de abril de 2013.OFÍCIO DE/DLN n°. 714/2013

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441
Ordem n“ 1626/2009

PESM-N. Itariru

Assunto

Senhora Juíza

atenção a Vossa solicitação
n° 13/2013

Pelo presente, em
encaminhamos a Informação Técnica Núcleo Itariru
elaborado pela Analista de Recursos Ambientais, Mariana Ferreira
Barbosa.

Apresentamos a Vossa Excelência, nesta oportunidade
nossos protestos de elevada consideração e apreço.

ávffyni
OLAVO REINO FRANCI^O

O

Diretor Executivo;
Heit*'Maria Cristina

Litoral Nc*Diretora

o
o

e
o

Meritíssima Senhora

Doutora ANA RITA DE FIGUEIREDO NERY
D.D.Juíza de Direito da T Vara Judicial da Comarca de Peruibe
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
PERUÍBE-SP

CM

rs

*

ei

RAL NIS 1019786

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.fnorestal.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

PROCESSO N®; 0005924-18.2009.8.26.0441 ORDEM N®: 1626/2009

INTERESSADO: Tribunal de Justiça do estado de São Paulo - 2" Vara Judicial de Peruíbe

ASSUNTO; Constatação de recuperação de área no PESM - Itanru (Anisio Piantavini).

(NIS: 1019786)

íMFQRMACÃO técnica N.ITARIRU N° 13/2013

Trata-se de informação técnica para atendimento à solicitação feita pelo Ministério
Público para constatação das condições atuais da área, Sítio São João - Estrada
Armando Cunha, que está no interior desta Unidade de Conservação, PESM-Nucleo
Itariru, cujo autuado é Anísio Piantavini,

•  Do questionamento:

a) Se 0 barramento do rio Bananal -
Armando Cunha e o entorno cimentado foram retirados por
iniciativa do executado: Não. as interferências (barramento do rio e
entorno cimentado) não foram retirados por iniciativa do executado.

Sitio Sao João - Estrada

b) Se a área de APP do curso d’água foi recuperada com a plantação
de espécies nativas da Mata Atlântica: o executado não se
encontrava no local para informar se houve ou não  o plantio ou indicar o
local deste. Na presente vistoria não foi encontrado indícios de que a
área foi recuperada com plantio de espécies nativas da Mata Atiântica e
não há registro nesta UC que o executado tenha efetuado o plantio.

•  Da situação atual da área:
a) Obras que ainda persistem: barramento parcial do rio. entorno

cimentado, entulho acumulado em APP, residência e comércio do
executado.

b) Plano de recuperação: desconstrução total do barramento, retirada do
entorno cimentado, destinação adequada do entulho, destinaçâo
adequada dos efluentes oriundos da residência e comércio, e plantio de
espécies nativas da Mata Atlântica. Cabe ao executado apresentar
relatório a esta Unidade de Conservação sobre as medidas que efetuou

dano ambiental causado, tais como: croqui da área,para reparar o

relatório fotográfico, lista espécies utilizadas no plantio, comprovante de
obtenção de mudas.

Pedro de Toledo, 25 de Fevereiro de 2013.

Mariana Ferreira Barbosa

liÉUmMfmmttféNi

PESM/MeUoItm

ük Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br P
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fundaçAo florestal

LOCALiZACÃO

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br P
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FUNDAÇÃO Florestal

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

tT

Parte do barramento construído e remanescente na área.

r-
i.i'

Entulhos existente no local próximo ao rio.
'-''vv*>vva.,vva. y, g

Rua do Horto, 931 - Horto Floreslal • São Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 • www.fftoreslal.sp.gov.br
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Fundação florestal

Fotografia de cimentado na margem do rio.

Foto do imóvel residência /comercial do interessado junto ao local objeto dos autos.

Rua.do Horio. 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.fnorestat.sp.gov.br
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Fls.

VISTA

/lê deí.deEm

faço vista destes autos à representante do Ministério Público.

Escrevente, subscreví.Eu,

Proc. N“ 7297-50.2009- 2" Ofício Cível

RECEBIDO 0 4 JüL 2013
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Grupo (M Atuaçto Especial Cs Defesa do MeioArnOianle- GAEMA
Núcleo Baixada Ssnlists

MM Juiz,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO, por intermédio da Promotora de Justiça que a esta subscreve,

integrante do GAEMA - Grupo de Atuação Especial e Defesa do Meio

Ambiente, Núcleo Baixada Santista, vem, perante Vossa Excelência, com

fundamento no artigo 643, “caput”, CTC, requerer seja oficiada a Fundação

Florestal para que esclareça se tem condições dc executar as medidas

necessárias para recuperação da área, conforme seu parecer de fls. 75/79,

quantificando as custas de tais medidas e o prazo paia tanto.

Santos, 30 dc julho de 2013.

ALMACHIA ZWARG ACERBl

Promotora de Justiça

I

i

3

Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5“ andar ■ sala 505  ■ Boqueirão- CEP 11045-002 - Santos - SP
Fone/Fax (13) 3221-6257 ramal 235/236 - e-maii: gaemabs@mp.sp.gov.bf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2^ VARA

Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000-Peruibe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

N«i Bit «

DESPACHO

Processo n“:

Ciasse-Assunto;

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

o

0)

I
.c
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a

&

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

o

Vistos.
9

Cota retro: Defiro. 9
a

8
9

Cumpra-se conforme requerido.
à

Int. to
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9Peruibe, 12 de agosto de 2013.
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0.DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI M.419/2006, CONFORME

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo n" 0O0S924-18.2O09.8.26.O441 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida São João. 664, Sala 03, Centro - CEP 11750*000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
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OFÍCIO

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

OOOS924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário • Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da(o) 2* Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Rubens

Pedreiro Lopes, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicita a Vossa Senhoria

as providências necessárias no sentido de esclarecer se tem condições de executas as medidas

necessárias à recuperação da área, conforme parecer de fls.75/79, quantificando as custas de tais

medidas e o prazo para tanto, conforme cópias anexas.

Atenciosamente.

Peruibe, 29 de agosto de 2013.

Ao(À)
GAEMA - NÚCLEO DA BAIXADA SANTISTA
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho ■ □ a sentença - □ a intiamção de
fis. foi encaminhado por para publicação nesta data, conforme
Reuçãon* 124/2013

Peruíbe, 05 de novembro de 2013.

(Katía igiesias Bitencourt) escrevente, subscrevi.Eu

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença ■ □ a intimação supra
MENCiONADA(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 06/11/2013. Considera-
se data da publicação o primeiro dia útil subsequente á data acima
mencionada. Peruíbe, 06 de novembro de 2013.

Eu, A (Katia Igiesias Bitencourt) Escrevente, subscreví.
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Fls.

VISTA

de 2.013, faço vista destes

'Ministério Público.

Em 04 de DEZEMBRO

autos à represent

Eu, Escrevente, subscreví.

Proc. N" 5924-18.2009- T Ofício Cível

)

JUi

Qi.
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ÇjuujuW, \%lwh^.

GabriellaHania Passos
Promotori de Justiça
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f)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2‘ VARA

Avenida São João. 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000-Peruibe-SP

Telefone; (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
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DESPACHO

.5

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

3

&

5
<4

ê

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes
o

CONCLUSÃO
8
CO

2

Em 7 de fevereiro de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmo.
Sr. Dr. RUBENS PEDREIRO LOPES- Juiz de Direito da 2* Vara

Judicial da Comarca de Peruibe. Eu,
Supervisora de Serviço, digitei.

(Eliane de Lima Croffí),

3

8

V>

O
'S
a

Vi

O

Vistos.

Atenda-se ao requerimento do Ministério Público.
E
je
0.

Int. to
UJ
0.
o

Peruibe, 07 de fevereiro de 2014. o
K

Uj
K
Q
Uj
0DOCUMENTO ASSINADO DiCITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo n“ 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mín
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OFÍCIO

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente;

Requerido;

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário • Superncie
Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruibe, 09 de abril de 2014.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

as necessárias providências no sentido de INFORMAR a este Juízo da possibilidade de que seja

executada por esta Fundação as medidas necessárias para a recuperação da área Sítio São João.

Estrada Armando Cunha, Peruibe, Unidade de Conservação PESM-Núcleo Itariru, conforme

vosso parecer de fls. 75/79, quantificando as custas de tais medidas e o prazo para a execução,

tudo conforme as cópias que seguem.

Prazo para resposta: 10 dias, sob as penas da lei.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito; Dr(a). Letícia dc Assis Brüning

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao{A)
Fundação Florestal
Rua do Horto, 931, Horto Florestal

02377-000 - São Paulo-SP
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JUNTADA

£m‘f{de maio de 2014 junto a estes autos:
(  ) petição.

(  ) ofício.

(  ) carta precatória.

) aviso de recebimento (A.R.)
(  ) comprovante de depósito judicial.
(  ) mandado.

(  } laudo pericial.

(  ) edital.

(  ) peças do agravo de instrumento.

(  }.

que segue.

Eu, ^ escrevente subscrevi.
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if

JUNTADA

EM 15 de MAIO de 2014 junto a estes autos:

{  I ) a petição

) 0 ofício

(  ) a carta precatória

(  )o aviso de recebimento (A.R.)

(  ) 0 comprovante de depósito judicial

(  ) 0 mandado de levantamento judidal

{  ) 0 mandado

(  ) 0 laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  )o edital

(  ) as peças do agravo de instrumento

(  ) outro :

quç segue.

Eu, , escrevente subscrevi.
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

São Paulo. 05 de maio de 2014.OFÍCIO DE/DLN n°. 458/14

Resposta ao Oficio s/ n ° de 06/04/14
Referente ao Processo n° 0005924-18.2009.8.26.04441
Ministério Público do Estado de São Paulo

Anísio Piantavíni

PESM Núcleo Itariru

Assunto:

s

Requerente:
Requerido;

7

s

V ÍM

Excelentíssima Senhora,

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência,

encaminhamos a Informação Técnica n® 06/14, elaborada pelo Gestor do PESM
Núcleo Itariru.

Ao ensejo reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de
elevada consideração e apreço.

/

\

OLAVO f^EINO FRANCISCO
Diretor Executivo

À sua Excelência a Senhora
Doutora LETÍCIA DE ASSIS BRÜNING
Juíza de Direito

Ministério Público do Estado de São Pauio

Av. Conselheiro Nébias, 756 - 5° andar - cj. 505, Boqueirão
11045-002-SANTOS/SP

V

DLNjv' NIS ’ <228

Rua do Horto, 931 - Horto Florestai - São Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal
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FUNDAÇÀo Florestai.

AUTOS: PROCESSO ff: 0005924-18.2009.8.26.0441

INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 2* Vara Judicial de Peruibe

ASSUNTO: Informar da possibilidade de execução, pela Fundação Florestal, das medidas
necessárias para a recuperação da área - Sitio São João.

AUTOR DO DANO Anísio Piantavini.

INFORMAÇÃO TÉCNICA PESM - N.ITARIRU 06/2014

Trata-se de Informação Técnica para atendimento à solicitação feita pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 2“ Vara Judicial de Peruibe, para

informar da possibilidade de execução, pela Fundação Florestal, das medidas

necessárias para a recuperação da área, Sítio São João - Estrada Armando Cunha,
que está no interior do Parque Estadual da Serra do Mar (PESM) - Núcleo Itariru, cujo
autuado é Anisio Piantavini.

• Dos questionamentos:

a) Da possibilidade de execução, pela Fundação Florestal, das

medidas necessárias para a recuperação da área - Sítio São

João;

Preliminar informa-se breve histórico de autuações no referido local e mesmo autor

(Anísio Piantavini);

• AIA n° 18.383 de 26 de junho de 2000 - supressão de vegetação e
movimentação de terra (0,0488 ha);

2. Termo de Embargo n° 48/2006 e Boletim de Ocorrência n° 400/2006

de 25 de julho de 2006 - construção de um tanque de piscicultura (600

m^) e corte e remoção de solo de encosta (45 m^);

3. AIA n° 204074/08. Boletim de Ocorrência PAmb n** 081076/08 e

Boletim de Ocorrência PC n” 926/08 de 08 de março de 2008 -

extração de areia (1 m^) e barramento do rio Bananal (3 m);

4. Termo de Embaroo n° 02/2008 de 11 de março de 2008 - construção

não autorizada (83 m^);

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sào Paulo-CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 - www.ambiente.3p.gov.br/fundacaofiorestal P
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fundaçAo Florestal

5, RniMimri» Ocorrência n° 139/08 de 17 de março de 2008 - construção
nâo autorizada;

=  ..A 99aR72/08. BOPamb n° 088716/08 e BOPC n° 603ja8 de 11 de
■— ^ d’água (Rio Bananal), extração dedezembro de 2008 - represar curso

bosqueamento de vegetação pioneira em APP (0,025 ha),
de Emharao de 13 de janeiro de 2009 - construções nâo

autorizadas (263,95 m^);
8 aIA n° 2216078/P9- BOPainb n° 090358^9 e BOPC

janeiro de 2009 - supressão de vegetação pioneira em APP (0,028 ha).

areia e

7. Termo

A Fundação Florestal está impossibilitada de realizar a recuperação da área -
Sítio São João - por esta não dispor de recursos humanos e materiais necessanos

ainda de mudas de espécies nativaspara elaboração e execução do projeto do local, e
para esta finalidade.

da área deva ocorrer por conta eEntendemos, ainda, que a recuperação . . « •
custas do autuado, uma vez 4fae este - Anísio Piantavini - reside no local (toi

levâNtameoto Teatizado pelo ITESP sob o código PERU 0050). Ocadastrado no
interessado está ciente que se trata de área de preservação permanente (APP) e que
necessita ser recuperada.

Termo de Compromisso deSugerimos que o autuado firme um
Recuperação Ambiental' junto ao órgão competente (Centro Técnico Regional de
Santos - CTR-3 - Rua Republica dos Estados Unidos, 75 - Ponta da Praia - Santos -
SP - F. 13- 3219.9199 - 3219 9177).

b) Custo da execução das medidas necessárias para recuperação e
prazo para execução:

Os custos para operacionalização de desconstruções, remoção de entulhos,
adequação de resíduos produzidos na residência e comercio e a recuperação florestal
da área pode variar muito em função das técnicas utilizadas, não podendo ser
dimensionadas com exatidão pela inexistência de técnicos especializados desta
Unidade de Conservação. Importante relatar que a área como um todo já foi
amplamente descaracterizada em função das estruturas instaladas pelo interessado, e
também em função de enchentes ocorridas na região.

Rua do Horto, 931 • Horto Florestal • SSo Paulo - CEP 02377-000 Teí.11 2997 5000 - www.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal P
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/í
Fundação florestal

c) Da sítuaçào atual da área;

Na área encontram-se as intervenções em
n» 13/2013 e também uma recente edificação em madeira e um

comprometeu, junto a equipe de fisoalizaçao da Unidade de Conservação,
solucionar as questões das novas estruturas moveis

APP citadas na Informação Técni

instaladas em 60 dias.

ca
depósito de

autuado mantém no

Pedro de Toledo, 29 de Abril de 2014.

'“'■VAQTva-CVVvCÇj
Uariana Ferreira Barbosa JoacMim^ Marco Neto

/Gestor
oÁm do Marco ?feto
jestor/PESMITARIRU

RG; 8 926.984
/.WisUdeRícunútAnbintiii

PESM/Nucko Ittrini

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo-CEP 02377-000 Tel.ll 2997 5000 - www.ambiente.sp-gov.br/fundacaofiorestal P
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Fundação fi.or£stal

ANEXO FOTOGRÁFICO

Situação atual das intervenções em área de preservação permanente do local.

Rua do Horto, 931 • Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.ll 2997 5000 - www.ambiente.sp.gov.&r/fundacaoflorestal P
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■fFUNDAÇÃO FLORESTAL

FOTOGRÁFICO

•í»

Situação atual das intervenções em área de preservação permanente do local

í-a.*,
•_ <' .

4 •r
>

é
t

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - Sâo Paulo - CEP 02377-000 Tel.11 2997 5000 -www.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal P
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Fls. Jii
VISTA

Em lo de .de

faço vista destes autos à representante do Ministério Público .

Escrevente, subscreví.Eu

Proc. N° 2° Ofício Cível

Autosií^^^/L/ L
Hanifesto-me em separado^,
laudas impr^sas

/

j
nr SantosRi pes

itiça

f
omotor
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

2* Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

Autos n" 0005924-18.2009.8.26.0441

Merilissima Juíza,

Diante das informações prestadas pela Fundação Florestal às

fls. 91/94, requeiro a intimação do executado para dar inicio a recuperação da área

nos termos do laudo de fls. 91/94, sob pena de aplicação de multa diária.

Peruíbe,03 dejunhodcz014.

RODRIGO LOP NTOS

otor de Jtmiça

Mariângela Tirloni Cação

Assistente Jurídico do Ministério Público
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TRIBUNAL DE .RJSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2“ VARA

Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro

CEP: 11750-000-Peniibe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

• t * s

O

DESPACHO

.5

Processo n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário • Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

.4)■K

•a.
&

I
Vi

§
.CJuiz(a) de Direito: Dr(a). Letícía de Assis Brüníng 9>

%
O

8
V)

Vistos.

Cota retro: Defiro.

Cumpra-se conforme requerido.

Int.

Peruibe, 16 de junho de 2014.

s
a

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho ■ □ a sentença ■ □ a intimação de
/ATO ORDINATÓRIO:fls.

. , foi encaminhado(a) por meio eletrônico para publicação nesta data,
conforme Reuçào n® 124/2014.

Peruíbe, c^Aunho de 2014.
iAndréa C. Santos) escrevente, subscrevi.Eu,

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ o despacho - □ a sentença ■ □ a intimação supra
MENCiONADA(o) foi disponibilizada(o) no D.J.E. em 23/06/2014. Considera-

se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente
mencionada.

Peruíbe, 23 de junho de 2014.
□(Mdréa c. Santos) Escrevente, subscrevi.

a  data acima

Eu,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2" VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín às I9h00min

M Manca

•  *

* t *

MANDADO DE INTlMAÇAO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente;

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n®;

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de S9o Paulo

Anísio Piantavini

(0)

441.2014/008013-0

Justiça Gratuita

0(A) MM, Juiz(a) de Direito do(a) 2* Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Letícia de Assis Brüning,
na forma da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao
presente, nos autos de Procedimento Sumário, INTIME Jose Luiz de Carvalho Pereira, Rua dos
Pescadores, 213, Centro - CEP 11750-000, Peruibe-SP, CPF 000.089.978-02, RG 37108554, para
que dê incio a recuperação da área, nos termos do laudo anexo, sob pena de aplicação de multa
diária. /
CUMPRA-SE na forma e sobas penas da lei. Peruibe, 21 de julho de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Carga:
DILIGÊNCIA guia n°
Advogado: MINISTÉRIO PÚBLICO

Prov CG 8/85:

Nos termos do Prov. 3/200! da CGJ, fica constando  o seguinte: "4. É vedado ao oficial de Justiça o recebimento de qualquer
numerário direiamente da parle. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial deJustiça nos autos, em conta corrente à disposição do Juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que
efetuado o depósito (4.1.). o oficial de justiça  o devolvtrA certificando a ocorrincia. 4.3. Quando  o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.I.). deverá desde logo especificámos, indicando dia. horae local em que estarão à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial deJustiça, no desempenho de suas funções,
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI. das
ScHTnas de Serviço da Corregedoria üeral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de  2 (dois) meses a 2 (doisj anos. Desacatarfuncionário público no exercício da
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penal artigos
329 caput t33l.
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\6>

JUNTADA

Em 06 de Agosto de 2.014 junto a estes autos:

(  ) a petição

(  ) 0 ofício

(  ) a carta precatória

(  ) o aviso de recebimento (AR)

(  ) 0 comprovante de depósito judicial

(  ) 0 mandado de levantamento judicial

0 mandado

(  ) 0 laudo pericial

{  ) a carta precatória devolvida

(  ) 0 edital

(  ) as peças do agravo de instrumento

{  1} outro:

(>)

Que segue

Eu, , escrevente, subscreví.
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>
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2' VARA

AVENIDA SÂO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

E
Q.

MANDADO DE DSTIMAÇÃO o

9)

£
Processo Físico n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

Oficial de Justiça:

Mandado n®:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de SSo Paulo

Anisio Piantavini

,s

*5

.5

(0) 8-

5441.2014/008013-0

•S

IJustiça Gratuita

0

%0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2‘ Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Letícia de Assis Brüning,
na fonna da lei, MANDA a qualquer Oficiai de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao
presente, nos autos de Procedimento Sumário, INTIME Jose Luiz de Carvalho Pereira, Rua dos
Pescadores. 213, Centro - CEP 11750-000, Peruibe-SP, CPF 000.089.978-02, RG 37108554, para
que dê incio a recuperação da área, nos termos do laudo anexo, sob pena de aplicação de multa
diária.

o

Vi
V>

$

8

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe, 21 de Julho de 2014.
9

VI

O

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

3
VI

s

Carga:
DILIGÊNCIA guia n°
Advogado: MINISTÉRIO PÚBLICO

Prov CG

0.

LL
u

 8/85:
.
o
0:
o

Nos lemos do Prov. 3/200/ da CGJ, fica constando  o seguinie. "4. É vedado ao oficial de Jusilça o recebimento de qua/quer
numerário diretamente da parte. 4.J. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressa/vadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parle mediante depósito do valor indicado pelo
oficial deJustiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que
efetuado o depósito (4.I.), o oficial de Justiça  o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando  o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.!.). deverá desde logo especificá-los, indicando dia. hora e local em que estarão à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial deJustiça, no desempenho de suasfunções,
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI. das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercício da
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos
329 coou 133!.

Q

2
S

UJ

I

li

18
Íl
9

.s
o

,9
•C
<M

c6
9^

Q
^ CN
0»

i5
O)

(t>!Q
t?
Ui

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

Z
B

C
zr

P
3y

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 122



So • uc

o o
o

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

Z
B

C
zr

P
3y

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 123



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2’ VARA

Avenida Sào João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-3629. Peruibe-SP- E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público; das 12h30mín às 19h00mín

c ̂  n

* t *

I

M 41 «IIIMta» Ml*

Q.

O

CERTIDÃO £
.g

Processo Físico n”:

Classe • Assunto:

Requerente:

Requerido:

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça

0005924-18.2009.8.26.04

Mara Aparecida Vieira (

41

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

€

a

I
5*
Vi
jb

21536) VI

è

§
v>

o

s
VCERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO >

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2014/008013-0 dirigi-me ao endereço fornecido três vezes e dias e ali
intimei o Dr. Jose Luiz de Carvalho Pereira, o qual, após a leitura do
mandado e das cópias anexas, exarou a sua nota de ciente e aceitou a
contrafé que lhe ofereci.
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O referido é verdade e dou fé. <8

0.
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UPeruibe, 30 de julho de 2014. J
s
5
Q

Ü
Uj
(t

5
«t

5

Número de Atos:i

.2

,s

u
9
C

O

09

«5
5
C'4

Q9

<6

2
in

Uj

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

vJ
0X

t2
7N

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 124



r
JUNTADA

Em 06 de Agosto de 2.014 junto a estes autos:

\l) a petição
(  ) 0 ofício

(  ) a carta precatória

) o aviso de recebimento (AR)

(  ) 0 comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

}0 mandado

) 0 laudo pericial

) a carta precatória devolvida

(  )o edital

(\ ) as peças do agravo de instrumento

{  } outro:

(

(

Que segue

Eu, , escrevente, subscrevi.
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>
Carvalho Pereira

JOSÉ VJÍZ DE CARVALHO PEREIRA
LOIZ MAORiaO P DE CARVALHO PSlEIRA
WARINA P, DE CARVALHO PEREIRA PIORITO

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
CAIO AueysTO freitas ferreira de lira
PAULO RENATO P. DE CARVALHO PCTEIRA

Advoeados Associados

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da segunda
VARA DO FORO DE PERUIBE

V

PROCESSO 0005924-18.2009.8.26.0441
a

s

r>

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, advogado
escritório à Rua dos Pescadores, n° 213,militante no foro desta Comarca, com

Centro, Peruibe, respeitosamente vem a V, Exa, expor e requerer o que segue

Na data de hoje, por volta das 14.30 hs., o
dê Início a recuperação da área nos

7

requerente foi intimado "para que _ _ _
termos do laudo anexo, sob pena de aplicação de multa diaria .

Acontece, todavia, que o requerente não é parte no
advogado do requerido ANÍSIO PIANTAVINI a quem,mas simprocesso

s.m.j., deveria ser destinada referida intimação.

Assim, a fim de que seja regularizada a situação,
devolve a documentação recebida e requer o prosseguimento do feito em
seus regulares termos.

P. Deferimento

Peruibe, 30 de julho de 2014

JOSE LUIZ DE CARWLHO PEREIRA
/  OAB/SP

Rua dos Pescadores. 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302
E-Mail: cpadvocacia@uol.com.br
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TRIBUNAL DF. JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

AVENIDA SÃO JOÀO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín às 19h00min

T•)■l >•! M «tH «

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico n®:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:
Oficial de Justiça:
Mandado n®:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

(0)
441.2014/009540-4

Justiça Gratuita

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2‘ Vara do Foro de Peruíbe, Dr{a). Letícia de Assis Brüning,
na forma da lei.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário, /
INTIME Anisio Piantavini, estrada Armando Cunha, km 14,5 Bananal, Peruibe-SP, CPF
366.461.808-49, RG 4584806

para que dê inicio a recuperação da área, nos termos do laudo anexo, sob pena de aplicação de
multa diária.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe, 14 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Carga:
DILIGÊNCIA guia n®
Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal « Nenhuma informação disponível »
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Ativa Principal « Nenhuma informação disponível

Prov CG 8/85:

»

Nos lermos do Prov. S/2001 da CGJ, flca constando  o seguinte: "4. È vedado ao oficial de Justiça o recebimento de qualquer
numerário direlamenle da parte. 4.1. Às despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial deJustiça nos autos, em conta corrente à disposição doJuko. 4.2. Vencido o prato para cumprimento do mandado sem que
efetuado o depósito (4.!.). o oficial de Justiça  o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando  o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.!.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição,
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. S. A identificação do oficial de Justiça, no desempenho de suas funções,
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI. das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio. Pena - detenção, de  2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da
função ou em razão dela: Pena ' detenção, de 6 (sets) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caiml" e 331,
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JUNTADA

Em 28 de AGOSTO de 2014 junto a estes autos:

(  ) a petição

(  ) 0 ofício

(  ) a carta precatória

(  ) 0 aviso de recebimento (A. R.)

(  ) 0 comprovante de depósito judicial

) 0 mandado de levantamento judicial

{^) 0 mandado

j  ) 0 laudo pericial

(  ) a carta precatória devolvida

(  ) 0 edital

{  ) as peças do agravo de instrumento

(  ) outro :

que segue.

(  /

Eu, , escrevente subscreví.
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OietJmoe
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
T VARA

AVENIDA SÂO JOÀO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30mín às 19h00min

*  •

S- -P
-T *

I M «MiB» lan m

Q.MANDADO DE INTIMAÇÃO o

«

ihProcesso Físico n®;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça;

Mandado n®:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

.C

I
fb
c

\\o' y>
a

(0)
I

441.2014/009540-4

<0

èJustiça Gratuita

0{A) MM. Juiz(a) de Direito do{a) 2" Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Letícia de Assis Brüning,
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento ao presente, nos
autos de Procedimento Sumário,

%
O

9

tx

<0
3

INTIME Anisio Piantavini, estrada Armando Cunha, km 14,5 Bananal, Peruibe-SP, CPF
366.461.808-49. RG 4584806

3
9

para que dé inicio a recuperação da área. nos termos do laudo anexo, sob pena de aplicação de
muita diária.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruibe. 14 de agosto de 2014.
5
.ai
0.

í
LDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

L
O

ü

I
Carga:
DILIGÊNCIA guia n°
Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal « Nenhuma informação disponível»
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Ativa Principal «Nenhuma informação disponível

Prov CG 8/85:
UJ
Q
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»

I?^os lermos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando  o seguinte: "4, É vedado ao oficial de justiça o recehmemo de qualquer
numerário direlamenie da parle. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos aulos. em coma corrente à disposição dojubo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que
efetuado o depósito (4.!.). o oficial de jusuça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios
para o cumprimento do mandado (4.!.). de\erá desde logo especificá-los. indicando dia. hora e local em que estarão à disposição,
não havendo nesta hipótese depósilo para tais diligências. 3. A identificação do oficial dejustiça, no desempenho de suas funções
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências " Texto extraído do Cap. VI. das
Sormas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
.Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionária competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de  2 (dois) meses a 2 (dots) anos. Desacatarfî ionário público no exercido da
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
329 eaiM e33l.

OU mul/a. "Texío exfraido do Código Penal, artigosanas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PF.RUÍBE
FORODEPERUÍBE
2* VARA

Avenida Sào João. 664, Sala 03. Centro - CEP 1! 750-000, Fone: (13)
3455-3629. Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30mín às I9h00mín

* T ‘
. 1.1 m)M I, ,111
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CERTIDÃO

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Cumprido - Ato positivo
Cieoníce Alves dos Santos (17573)

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:
Situação do Mandado
Oficial de Justiça

a

&

fD
S:

a
«3

9

%
O

8
CQ

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO
9
3

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n®
441.2014/009540-4 dirigi-me ao endereço, e ai sendo, intimei ANÍSIO
PIANTAVINI, do inteiro teor do presente mandado.
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A

JUNTADA

EM 10 de SETEMBRO 2014 junto a estes autos:

) a petição

) 0 ofício

) a carta precatória

) 0 aviso de recebimento (A.R.)

) 0 comprovante de depósito judicial

) 0 mandado de levantamento judicial

)0 mandado

) 0 laudo pericial

) a carta precatória devolvida

) 0 edital

) as peças do agravo de instrumento

) outro:

que segue.

(

(

(

(

(

(

(

(

(

{

(

4Eu , escrevente subscrevi.
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/lif

Carvalho Pereira A
Advonados Associados JOSe LUIZ DE CARVALHO PEREIRA

LUIZ MAURÍCIO P. DE CARVALHO PEREIRA

MARINA P. DE CARVALHO PEREIRA FIOTITO

FEUPE ANTONIO COUÇO BERNARDO

CAIO AU6USTO FREITAS FERREIRA DE URA

FAULO RENATO P. DE CARVALHO PEREIRA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA

VARA DA COMARCA DE PERUIBE.

0*9

\A •í’

t
eo

PROCESSO N® 0005924-18.2009.8.26.0441 -o
11
c»

o

ui
— 3

9

ANÍSIO PIANTAVINI, já qualificado nos autos, por seu

advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos do processo
em epígrafe que lhe promove o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, respeitosamente vemaV. esclarecer e requerer o que segue;

Primeiramente ratifica seu requerimento dos benefícios da

Justiça Gratuita por ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo
condições de fazer frente à despesas judiciais sem prejuízo de sua própria
subsistência e de sua família.

Ressalta novamente que, além da hipossuficiência, é
cardíaco e não tem mais condições de trabalhar, estando aguardando
aposentadoria por idade.

DOS FATOS

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302
E-Mail: cDadvocaciatgjuol.com.br
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Carvalho Pereira
JOsé LUIZ OE CARVALHO PEREIRA

LUIZ MAURiaO P OE CARVALHO PEREIRA

MARINA P OB CARVALHO PEREIRA FIORITO

PELIPE ANTONIO COLAÇO 8ERNAROO

CAIO AUíUSTO FREITAS FERREIRA OE IIRA

Paulo renato p oe carvalho pereira

Advosados Associado;>

Deve ser salientado que a ocupação da área e

edificação da piscina é anterior à criação do Parque Guanhanhã, que se
deu em 1977.

Em meados do ano de 2005 o peticionário comprometeu-

apresentar plano de recuperação de área degradada (PRAD) junto ao
órgão ambiental competente (DEPRN) devidamente assinado por profissional
competente, com a previsão de deixar o rio voltar  a fluir livremente.

se a

Acontece, todavia, que o peticionário teve sua saúde
agravada e nunca mais teve condições financeiras para contratação de tal
profissional, e assim não teve oportunidade de cumprir com a parte burocrática
de sua obrigação.

Já a parte prática foi completamente cumprida.

O peticionário, com a ajuda de sua companheira e de seus
filhos desfez a piscina natural, tendo o rio voltado ao curso normal, o que
poderá ser comprovado por simples visita ao local, ou mesmo por perícia
técnica.

Ainda mais: cumprindo obrigação assumida em outro

ajustamento de conduta, o contestante plantou 1.400 mudas de palmito
"juçara” em área de sua propriedade.

época doComo já explanado anteriormente
ajuizamento desta ação de obrigação de fazer, o peticionário não estav.
fazendo nenhuma ampliação no estabelecimento comercial, que, aliás, não '
por ele explorado, da mesma forma como nunca comercializou areia extraida

na

do leito do rio.

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 • 3455 9302
E-Mail: cDadvocacia@uol.com.br
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/
Carvalho Pereira

JOSÉ LUIZ CE CARVALHO PEREIRA
LUIZ «AURiaO P CE CARVALHO PEREIRA

MARINA P OE CARVALHO PEREIRA FIORTTO
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARCO

CAIO AUSUSTO FREITAS F^tREIRA CE URA
PAULO RENATO P. CE CARVALHO PEREIRA

Advogados Associados

Ressalte-se novamente que, que o laudo de vistoria

constante às. FIs, 06/10 é datado de 14/11/1998 e não representa a situação
do local na data do ajuizamento da presente e tampouco na data de hoje.

No Inicio de 2011, toda a região sofreu grandes prejuízos

a enchentes, que “varreu" o imóvel do peticionário, destruindo as benfeitorias.

Nesta ocasião, foi autorizado a efetuar reforma da casa e

refazer a ponte sobre o rio, e para tanto recebeu materiais.

E foi somente esta a providencia tomada com realização
de reforma, sendo inverdade que esteja ampliando qualquer edificação.

As fotos que acompanham a manifestação da
FUNDAÇÃO FLORESTAL DE FLS. 91/94 (FOTOS DE FLS 95/96) são de
data anterior à propositura da presente ação. NÃO CORRESPONDEM Ã
SITUAÇÃO ATUAL.

Ante 0 exposto, já que cumprido o principal, ou seja, o

retorno do rio ao seu leito natural, respeitosamente requer se digne V. Exa.
julgar o feito improcedente com a condenação do autor nos consectários
legais.

Termos em que

P. deferimento

setembro de 2.014Peruib'

JOSE mZ DE C/y<VALHO PEREIRA
/  OAb/sP 67702

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302
E-Mail: CDadvocacia@uol.eom,br
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A

Parque Estadual da Serra do Mar-Núcleo Itariru.
Estrada do Caracol, n“410, B° Caracol - CEP. 11 790 000

Telefone (013) 3419.27.92 - 3419-2631 Pedro de Toledo-SP
Programas de Assuntos Patrimoniais e Fundiário.

Requerimento Reforma Residência ou Implantação de
Roça - RRR/IR - NITA/PESM.

N.” : /2010

endereço:

tei.:(f3)...3M5:VLè^!SL"!"!Z'!
deste requerimento solicitar autorização para:
()!“ Implantação de roça (IR):
É02° Reahzar a reforma necessan^na casa que se encontra em estado precário: B£t>\

Eu,

CEP: ...Ll.-.íSi-üw
Bairro: ,  cidade:

, venho por meio

()3® Outros:

Endereço:... .Q... .S^íííi^
Bairro: Sítio:

A reforma ou implantação de roça consistirá na execução das melhorias
discriminadas no Plano de Reforma em anexo (vide verso).
Comprometo-me, outrossim, a manter as benfeitorias em bom estado de
conservação, bem como a proteger os recursos.

Atenciosamente,

Pedro de Toledo - NITA, .l!.Í VIA
de de 2.01*.

;>>V

COAssinai Requerente ou Representante
(procuração com firma reconhecida) V

(V

'\r
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'>>*^\»J>\-=»1= U N D A Ç A of:-

Ço-Vo^ •3Íl3ê<j

f» PARA A CONSERVAÇÃO
E  A PRODUÇÃO;-íJ
FLORESTAL

JiBwg 00 ESTADO DE SAO PAULO

\v^ (9^ '^t>w>v \,Ájx. cQjl ."V^ L» A

Parque Estadual da Serra do Mar - Núcleo Itariru.
Estrada do Caracol, n®410, B° Caracol - CEP 11 790 000

Telefone (013) 3419.27.92-3419-2631 "
Programas de Assuntos Patrimoniais

Pedro de Toledo-SP

i e Fundiário.

Requerimento - RRR/ IR - NITA/PESM.

PLANO DE REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE ROÇA.

Dcscrição:.AW^„S^t^V!}.'^''Tí ^ .>VoTu^

I

.T.^^s Voc

1  VXa. VJ I (j, (qMaterial de iitili
X  n s; \ J o

..j.Ci X>.i..Í *^*tu.‘ ..\D... . ."SíS..

Tempo aproximado dc duração da refor
ma

Area dc roça:
Outros:

Assifíatura do Requerente.

Protocolo NITA/PESM n. °
Processo Desapropriação S.M.A. n.°
Processo Fórum / Comarca
Vistoria Técnica da NITA/ I.F/ S.M.A. Data

,/,

,/.

n ,/,.

Rua dü Horto, 931 - Horto Florestal - CEP 02377-000 - São Paulo - SP
PABX (011) 2997-5000 - Fax ramal: 242-e-mail; fflorestal@fftorestal.sp.gov.br

www.fflorestal-sp.gov.br

SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE

GOVSNO 00 STADO H

SAO PAULC
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Fis. wr
VISTA

Em 15 de Setembro de 2014, faço vista destes autos à

representante do Ministério Público .

Eu Escrevente, subscrevi.

■ 2° Ofício CívelProc. N“

CA&'

B

^5/^‘i I fi/íé <-
f

M

M ̂

> H

cs:0s ;1

''h
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TRIBIINAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DEPERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida São João, 664, Sala 03 - Ceniro

CEP: 11750-000-Peruibe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

ir

•  *

SvP
* T *
• M MtltolMiM MS*

a

O

DESPACHO

.£

Processo n®:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anísio Piantavini

3

•1
‘5*
0>

5

JUÍZA SUBSTITUTA: DRA. LETÍCIA DE ASSIS BRÜNING
P

O

Vistos.

Cota retro: Deflro, •2*
09
a

Si
Oficie-se como requerido.

(0

Int.

«3

Peruibe, 25 de setembro de 2014. w

S

sDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(?
O
g
2
5
Ct
CQ

<0
to
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lij
..J

V.

&
to

5
■O

gü
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9
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«55•5
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00
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0>

£

UJ

Processo n“ 0005924-18.2009.8.26-0441 - p. 1
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/f

CERTIDÃO - Encaminhamento

Certifico e dou fé que □ o despacho ■ □ a sentença - □ a intimação de
/ ATO ORDINATÓRIO:

,foi encaminhado(a) por meio eletrônico para publicação nesta data,
conforme Relação N“ 219/2014.

Peruíbe,

fls.

ro^^tembro de 2014.
y (- (kndfea c. Santos) escrevente, subscrevi.Eu

I

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ 0 despacho ■ □ a sentença - □ a intimação supra
MENCiONADA(o) foí disponibilizada{o) no D.J.E. em 30/09/2014. Considera-

se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente
menc

Pqmibe, /30 de setembro de 2014.
• (Andréa C. Santos) Escrevente, subscrevi.

a  data acima
/

Ia.

El
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2“ VARA

Avenida São João, 664, Saia 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629. Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

V Jl«n( «

S^P
■ T *

OFICIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

O0OS924-18.2OO9.8.26.044I

Procedimento Sumário • Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavíni

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Peruibe, 08 de outubro de 2014.

yPrezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria

as necessárias providências no sentido de INFORMAR a este Juízo da possibilidade para a

realização de monitoria na área abaixo a fim dc constatar se o dano ambiental foi integralmente

reparado, recuperação da área Sítio São João, Estrada Armando Cunha, Km, 14,5 - Bananal -

Peruibe, Unidade de Conservação PESM-Núcleo Itariru, conforme vosso parecer de fis.

117(Ministério Público ).Conforme cópias que seguem.

Prazo para resposta: 10 dias. sob as penas da lei.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Letícía de Assis Brüning

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Fundação Florestal - CTR-3

Rua do Horto, 931, Horto Florestal

02377-000 - São Paulo-SP
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JUNTADA

0^ 01 (X) /rEm , junloa estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001).

(  ) conlrarrazões (3802'!),

(  jiaudopoficia! (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora,'bloqueio online (61380);

(  ) petições diversas (8299):

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebiniento negativo (60296):

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

{  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(ípTrtcio (38072);
(  ) peças do agravo de instmmento que SGguo(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475),

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  t Cadastrar Advogado

Eu. . escrevente, subscrevi.
u.daSiWeiraFfe';- ’

Tècf.ico Judtiar.oVanesM
6scf*ve'’t*

•'-I
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FUNDAÇÀO FLORESTAL

9: São Paulo, 2 de dezembro de 2014.OF. DE/DLN nQ. 1787/14

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério público do Estado de São Paulo
Anísio Piantavini

Processo Físico n^:

Classe-Assunto:

Requerente:
Requerido;

S

S

O»

04

Excelentíssima Senhora,

Cumprimentando Vossa Excelência e, em
atendimento à vossa solicitação, vimos encaminhar Informação Técnica
PESM Núcleo Itariru n^ 023/2014.

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelência
nossos protestos de elevada consideração e apreço.

ÍUUjUaZ( ir
INO FRANCISCO

iretor Executivo

Excelentíssimo Senhora

Doutora LETÍCIA DE ASSIS BRÜNING
Juíza de Direito
Tribunal de justiça do Estado de São Paulo
Comarca de Peruíbe
Avenida São João, 664, sala 3. Centro
11750-000-PERUÍBE-SP

DLN/CLNIS 1257326

►

GOVERNO DO ESTADO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
Tel.: 11 2997 5000 - www.fflorestaLsp.gov.br

AO PAULO
Secretan# do Meio AmWente
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fundação FLOkFSTAL

INFORMAÇÃO TÉCNICA PESM N. ITARIRU N°23/2014

AUTOS: PROCESSO N^: 0005924-18.2009.8.26.0441

INTERESSADO: Tribuna! de Justiça do Estado de São Paulo - 2^ Vara Judicia! de

Peruíbe

ASSUNTO: Realizar monitoria na área a fim de constatar se o dano ambientai

foi integraimente reparado- Sítio São João, Estrada Armando Cunha, Km 14,5

REQUERIDO: Anísio Piantavini.

NIS: 1257326

Trata-se de Informação Técnica para atendimento à solicitação feita pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para realização de monitoria da

referida área: Sítio São joào^-. Estrada Armando Cunha Km 14,5 - Bananal -

Peruíbe/SP, que está no interior do Parque Estadual da Serra do Mar (PESM)

Núcleo Itariru, cujo autuado é Anísio Piantavini.

Dos questionamentos:

1) Realizar monitoria na área:

Foi realizada vistoria na data de 28/10/2014 para averiguar as

condições atuais da área, as imagens encontram-se anexo a esta

Informação Técnica e retratam a situação em que a área se

encontra.

O requerido, Anísio Piantavani, estava em sua propriedade e

acompanhou a vistoria.

2) Constatar se o dano ambiental foi integralmente reparado:

De acordo com a página 03, paragrafo 1 da Acão de Execucão de

Obrigação de Fazer. 0 executado se obrigou a no prazo de 60

(sessenta) dias, apresentar plano de recuperação de área degradada

(PRAD) junto ao órgão ambiental competente (DPRN), que deverá ser

Rua do Horto, 931 ̂  Horto Florestal - São Paulo, SP - CEP 02377-000 - Tel. 11 2997-5000
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EM BRANCO
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fUNDAÇÀÜ FLORESTAI

assinado por profissional com habilitação técnica na área florestal,

bem como conter, dentre outros aspectos, a retirada da barraoem e

da base de concreto feita às margens do Rio Bananal, na

propriedade do ajustante, devendo ali ser reintroduzidas espécies de

vegetação nativa da Mata Altântica. em caráter heterogêneo",

Informamos que não há registro nesta Unidade que  o executado -

Anísio Piantavini - tenha apresentado Plano de Recuperação para a

referida área. informamos ainda, que. a base de concreto feita às

margens do Rio Bananal permanece no local e não foi realizado

plantio de espécies nativas da Mata Atlântica em caráter

heterogêneo que deveria ser realizado após a retirada da barragem e

da base de concreto.

3) Esclarecimentos quanto às informações contidas nas páginas 113 a

116.

3.1. Na página 114, no trecho "deve ser salientado que a ocupação

da área e edificação da piscina é anterior à criação do Parque

Guanhanhâ, que seu deu em 1977 informa-se que a área em

questão encontra-se no interior do Parque Estadual da Serra do Mar -

Núcleo Itariru, e que não existe no locai Parque algum denominado

"Guanhanhâ";

3.2. Ainda na página 114, informa-se que o peticionário não teve

condições de contratar profissional competente para elaboração do

plano de recuperação, mas que cumpriu a parte prática"

integratmente. Ressaltamos que não foram localizados registros,

nesta Unidade de conservação, de projeto ou da execução do

compromissado assumido.

3.3. O referido plantio de 1.400 mudas de Palmito Juçara, foi

acordado em outro ajustamento de conduta. No TAC referido desta

"Ação de Execução de Obrigação de Fazer" o executado deveria ter

realizado o plantio de mudas de espécies nativas da Mata Atlântica

em cárater heterogêneo, ou seja, com espécies variadas e não

Rua do Horto, 931-Horto Florestal-São Paulo, SP-CEP 02377-000-Tel. 112997-5000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

C
D

m
s9

lF
b.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
07

 .

fls. 146



BRANCO
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

apenas uma única espécie. A obrigação de apresentar comprovante

de plantio e relatórios de acompanhamento do mesmo, cabe ao

executado.

3.4. Informamos que, a autorização para reforma da casa e da

ponte, datada de 11/03/2011, é posterior a esta ação de obrigação

de fazer e não eximiu o autuado da obrigação de reparar danos

ambientais anteriores, apenas o autorizou emergencialmente a

reparar os danos causados em sua residência por ocasião de uma

inundação e refazer o acesso à mesma.

3.5 Informa-se que as fotos que acompanham a manifestação da

Fundação Florestal foram efetuadas em 29/04/2014, portando, são de

data posterior à propositura da presente ação e correspondem a

situação atual da área /efeçida, diferentemente

página 115.

informado na

■u

Pedro de Toledo. 28 de Outubro de 2014.

’~Tv\OLrvueiyv\.<a..
Mariana Ferreira Barbosa

Analista de Recursos Ambientais
PESM Núcleo Itariru

*namf
.\na]isu de Recurus AntHentú

PESM/Núcleo Ituini

Joa 0 Marco Neto
i^tòr da Unidade

'E^M Núcleo Itariru

loaqum do M' arco !Neto
Gestor / PESM ITARIRU

RG- 8.926,964

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - S3o Paulo. SP - CEP 02377-000 - Tel. 112997-5000
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BRANCO
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FUNDAÇÀO nORESTAl

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (I.T. PESM NITA N. 23/2014)

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo, SP - CEP 02377-000 - Tel. 11 2997-5000
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FUNDAÇÃO FLORESTAI

«

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (I.T. PESM NITA N. 23/2014)

Rua do Horto. 931 - Horto Florestal - São Paulo, SP - CEP 02377-000 - Tel. 11 2997-5000
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Fundação I-lorestai

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO NA DATA DA VISTORIA DE MONITORAMENTO

Imagens do local, abaixo a base de concreto remanescente (28/10/2014)

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo, SP - CEP 02377-000 - Tel. 11 2997-5000
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FUNDAÇÃO Florestal

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

<■

1

V.
,• >

J

• <■ .■jf-
r

I 1

5

- ̂  ..

Acima e baixo, imagens do local onde existia um comércio que foi objeto de
autuação por intervenção em Área de Preservação Permanente (APP).

lmagem:28/10/2014.

^ ■r

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo, SP - CEP 02377-000 - Tel. 112997-5000
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»

»

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

3^

Autos 441.01.2009.5924-18

MM Juíza:

Conforme laudo de fis. 122/129, o executado não cumpriu o

acordado no TAC. Destarte, requer-se a conversão da execução em perdas e

danos, nos termos do artigo 633 do Código de Processo Civil, a ser apurada

em liquidação por arbitramento (nomeando-se perito), que se reverterá em

benefício do Fundo Estadual de Reparação dos Direitos.

Requer-se, outrossim, com fulcro no artigo 634, caput, do

Código de Processo Civil, que a obrigação seja cumprida pela Prefeitura.

Peruíbe, 13 de janeiro de 2015,

THIAGOALCOCER MARIN

Promotor de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
O
«9
«0
9>

a

DESPACHO O

0)

§
s

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superficie

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

.g

S"

.«

,3

&

Vi

VI

Vistos. ê
£

Manifeste-se o réu sobre a informação da Fundação Florestal de fls.122/129, em VI

o

10 dias. VI
VI

o
O

Ini.
Q
3
Vi
Vi

JULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)

Peruibe, 06 de fevereiro de 2015.

Vi

d

<0

Vi

o

Vi
Vi

9
o
<0

2
<0

0DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

.

S

CD

O

ò:
5
2
s

I
c

«

.9>!
T3

Q

■02
|ü
*0 o

9
.C

g®
■§
,o

3

y4
Oi
V)£

Vi
UJ

Processo n" 0005924-18-2009.8.26.0441 - p. 1
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CERTIDÃO - Encaminhamento

o DESPACHO -Certifico e dou fé que _
INTIMAÇÃO de ATO ORDINATÓRIO (
encaminhado por para publicação nesta data, conforme^ELAÇAON*
32/2015. Peruíbe, 11 de fevereiro de 2015. Eu,
igicsias Biiencourt) escrevente, subscrevi.

A SENTENÇA - A

) foi

(Katia

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que □ O despacho • □ a sentença ■
INTIMAÇÃO SUPRA MENCiONADA(o) foi disponibilizada(o)

no D.J.E. em 12/02/2015. Considera-se data da

publicação o primeiro dia útil subseqüente á data
acima i^iéncipnada. Peruíbe, 12 de fevereiro de 2015.

(Katia Iglesias Bitencourt) Escrevente,Eu,

subscreví.
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JUNTADA

ITiW-c^ de 2015, junto a estes autos:Em de

Petições

[Contestação (38001);(

i contrarrazões (38024);(

) laudo pericial (38029);

) manifestação á contestação (réplica) (38028);

) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(j4^tjções diversas (8299);

(

(

(

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

) aviso de recebimento negativo (60296);

) aviso de recebimento positivo (60295);

) carta precatória (38035);

) comprovante de depósito judicial (60774);

) documentos diversos (38004);

(

(

{

{

{

) edital (60302);(

( )e-mail (61317).

) oficio (38072);{

) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);(

Mandados

) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  t Cadastrar Advogado

(

(

(

(

escrevente, subscrevi.gu

Fernanda P. Afflno'-revenft Técnico Judiclérto
36S,0Sr
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Carvalho Pereira
lose LIAZ OE CAV/AÍMO PEREOtÀ

LUIZ tuuftiao *. bE CACIVALHO PEBEUU

MAfONA P. DE CARVALHO PEREKA PIOUTO

PELIPE ANTONIO COLACO BSINARDO

CAIO AUeUBTO PREITAS FERREIRA DE LIRA

PAULO RENATO P DE CARVALHO PEREIRA

A ilvoBados A ssociadiis

\ excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da segunda

VARA DA COMARCA DE PERUIBE.

9

rs

PROCESSO N° 0005924-18.2009.8.26.0441

tr%

1

ANÍSIO PIANTAVINI, já qualificado nos autos, por seu

advogado e bastante procurador que esta subscreve, nos autos do processo

em epígrafe que lhe promove o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, respeitosamente vem a V. esclarecer e requerer o que segue, em

atendimento ao r. despacho de fis., respeitosamente vem a V. Exa, expor e

requerer o que segue;

Primeiramente ratifica seu requerimento dos benefícios da

Justiça Gratuita por ser pobre na acepção jurídica do termo, não tendo
condições de fazer frente à despesas judiciais sem prejuízo de sua própria
subsistência e de sua família, além de sofrer de doença cardíaca e não ter

mais condições de trabalhar ,

Por equívoco, em sua manifestação anterior mencionou ser

ocupante, desde 1977, de área posteriormente abrangida quando da criação
do Parque Guanhanhã, como acreditava ser a denominação daquela área, e
que agora ficou sabendo denominar-se Parque Estadual da Serra do Mar -
Núcleo Itariru.

Rua dos Pescadores. 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302

E-Mail: cpadvocacia@uol.com.br
/

/
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Carvalho Pereira
JOSé LUIZ OE e>tBVALHO POEIRA

aiiz MAURiaO P l>E CARVAUKI P5>QR4

MARINA P M CARVALHO PBIEIRA PIORITO

PaiPE AKfTONIO COLAÇO BERNARDO

CAIO AL«U5T0 FREITAS FERRE»A DE LIRA

PAULO RENATO P DE CARVALHO PEREIRA

Aitvoeados Assocmhs

No mais, ratifica no que couber sua manifestação anterior,

reafirma que não está ampliando sua ocupação, e que não tem condições

financeiras de cumprir na totalidade as obrigações assumidas quando da

assinatura do TAC.

Afirma finaimente que cumpriu tudo aquilo que lhe

permitiram, sua saúde e sua capacidade financeira.

Ante 0 exposto, já que cumprido o principal, ou seja, o

retorno do rio ao seu leito natural, respeitosamente requer se digne V, Exa.

julgar o feito improcedente com a condenação do autor nos consectários

legais.

Termos em que

P. deferimento

Perutbe, 26 de fevereiro de 2.015

fN

JOSE LUIZ DE CARVAl^O PEREIRA

OAB/SP 87702

Rua dos Pescadores, 213, centro, Peruibe-SP Fone: (13) 3455 4347 - 3455 9302

E-Mail: cpadvocacia@uol.com.br
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Fls. ií)
VISTA

de março de 2015, faço vista destes autos à

representante do Ministério Público .

Em 23

Escrevente, subscreví.

■ 2° Ofício Cível

Eu

Proc. N®

r

%

. liiago MÍcocer fviarin
Promotor de Justiça

im —Qà
i«ceW oslM

ide
cartório -

5..

subRcrov
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{3^
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibc-SP - E-maii: pcruibe2@tjsp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

rtm HviviK 4

1 M VIVIMIttIM lf>«

O
14
<4
4>
u

8
o.

o

DECISÃO
£
,S

Processo Físico n°:

Gasse - Assunto

Requerente:

Requerido;

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superficie

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

B'
n

O)
3

a

«
(O

a>

t/l

è

V>

Juiz(a) dc Direito: Dr(a). Juliana Pitelli da Guia O

t/>
VI

4)
U

yi

Vistos.
3
V)

Com razão o i. Promotor de Justiça cm sua manifestação às fls. 130, no tocante à
ausência de reparação do dano pelo executado. O laudo de fls. 122/129 aponta que não cumpriu as
obrigações assumidas, não tendo o executado demonstrado te-lo feito cm sua manifestação
posterior.

o.

VI

3
(D

V>

O

CO
VI
VI

Diante disso, defiro o requerimento do Ministério Público e determino a
CONVERSÃO (Ia obrigação de fazer em perdas c danos (indenização), nos lermos do artigo
633 do Código de Processo Civil.

0)
O

«0

a

S

A liquidação se dará por arbitramento. Por ora, determino se oficie à Fundação
Florestal para que estime eventual valor de indenização, à luz dos danos constatados. Com a
resposta, tornem ao Ministério Público.

o

Q

5:
Entendo inviável a execução em face do Município de Peruíbe, a despeito do

entendimento do i. Promotor de Justiça, pois apesar de configurar terceiro nos termos do artigo 634
do Código de Processo Civil e dc haver responsabilidade solidária em matéria ambientai, o ente
público não foi em momento algum parte no feito, nem foi com ele celebrado TAC, de modo que
não há título executivo em seu desfavor.

I
S
-j

S

Ê
Intime-se. Oficic-se. Ciência ao MP. <0

o

€
Peruibe, 08 de abril de 2015. |S

VI
to

S
oJULIANA PITELLI DA GUIA

Juíza de Direito

(assinatura digital)
5.S5r

Q(0

SDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

5’:

■Oq»
IAS
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Uj
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0005924-18.2009.8,26.0441

Emitido em: 15/04/2015 09:06

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação 0086/2015, foi disponibilizado na página
1861 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/04/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)

Teor do ato: “Vistos. Com razão o i. Promotor de Justiça em sua manifestação às fis. 130, no tocante à
ausência de reparação do dano pelo executado. O laudo de fis. 122/129 aponta que não cumpriu as
obrigações assumidas, não tendo o executado demonstrado te-lo feito em sua manifestação posterior. Diante
disso, defiro o requerimento do Ministério Público e determino a CONVERSÃO da obrigação de fazer em
perdas e danos (indenização), nos termos do artigo 633 do Código de Processo Civil. A liquidação se dará por
arbitramento. Por ora, determino se oficie à Fundação Florestal para que estime eventual valor de
indenização, à luz dos danos constatados. Com a resposta, tornem ao Ministério Público. Entendo inviável a
execução em face do Município de Peruíbe, a despeito do entendimento do i. Promotor de Justiça, pois apesar
de configurar terceiro nos termos do artigo 634 do Código de Processo Civil e de haver responsabilidade
solidária em matéria ambiental, o ente público não foi em momento algum parte no feito, nem foi com ele
celebrado TAC, de modo que não há título executivo em seu desfavor. Intime-se. Oficie-se. Ciência ao MP."

Peruíbe. 15f e abril de 2015.

Katia Iglesíasçitencourt
Escrevente Téõnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2* VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Ccniro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00inin

sQp
* T *
3 m 90$

OFICIO

c

Processo Físico n®:

Qasse - Assunto:

Requerenle:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de SSo Paulo

Anísio Piantaviiii

ií
Vi

4

a

&

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)
1 =
II
iO

O

Peniibc, 21 de maio de 2015.

.52

aPrezado(a) Senhor(a),
0)

a ̂
Vi «K

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria encaminhe a este juízo a estimativa de

eventual valor de indenização, a luz dos danos constatados no Sítio São João, Estrada Armando

Cunha, Km 14,5. (Informação Técnica PESM Núcleo Itariru n” 023/2014)

<&

O

s.
(Q
Vi
Vi

9

s

a

Atenciosamente. s
3
o

§
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitelli da Guia

í"
í

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/20(16,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

I
3

3

I
£Q

DQ

Ao(À)
Fundação Florestal - CTR 3

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal

CEP 02377-000 - São Paulo/SP.
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i:
JUNTADA I

O^de OÇ)Êm de 2015. junto a estes autos.
p

I
r

• • I.IPeticSes . \

{  ) contestação (36001);
V
s

{  ) contrarrazôes (38024);

(  ) laudo pericíai (38025): Vv ,
.i

il
l

»

(  } maNiéstação à contestação (réplica] (38028); <

1
f

-á\
!  »

(  ) pedido de penhoratloqueio online (61360); t 'i
i
h

(  } petições diversas (8299):
r

(  ) razões de apelação (38Ô23);
’/

Documentos r.
t

I

' kti

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

{  ) aviso de recebimento positivo (60295);
l.

\ I.r

I

{  ) carta precatória (38035): •  *

'  t.!’
, I

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) cocumenlos dhrersos (38004);

(  ) edital (60302);

[  )e-mail (61317).

■CIO (38072);

' j
>  i

' 1

1

1 i
Vi

t
i , r'

I V I
* {(  ) peças do agravo ce instrumento que sêgue(m) (60836) líl.

/i
'iMandados

' h

(  ) mandado devotvido sem cumprimento (60475);

{  ) mandado devolvido cumprido positivo (60478);

{  ) mandado devoh/klo cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcíaimente (60478);

i  ) Cadastrar Advogado

5
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1) ■

.  -U ‘.I 1
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■  -J'
. r.t:(í
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f
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■  . 'i

escrevente, subscreví. i.Eu,

Escrevente Tetrõ)
M.íââ02!l
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FUNDAÇÃO FLORESTAL

São Paulo, 08 de Julho de 2015.OF. DE/DLN ns. 1658/2015

S Resposta ao Ofício s/n^ de 21/05/2015
Tribuna! de Justiça de Estado de São Paulo
Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

Núcleo Itariru

Assunto:

2

n
c»

Excelentíssima Senhora,

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência,
nos termos do ofício supra, vimos encaminhar a Informação Técnica ns
11/2015, elaborada pelo Gestor do Núcleo Itariru do Parque Estadual da
Serra do Mar.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar
nossos protestos de elevada consideração e apreço.

LUIZ RICARDO \ iGAS Ub CARVALHO- *
Diretp' Adjunto

Diretoria Litoral Norte

Excelentíssima Senhora

Doutora JULIANA PITELLI DA GUIA
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça
Av. São João n® 664, sala 03, Centro
Peruíbe - SP

11750-000

DLN/NH 1349763

GOVERNO DO ESTADO

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 11 2997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.brS
O PAULO

Secretaria do Meio Ambiente

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
9d

1B
bS

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 166



FUNDAÇÀO FLORFSTAI.

INFORMAÇÃO TÉCNICA PESM NITA n° 11/2015

AUTOS: Ofício s/n° de 21/05/2015;

PROCESSO n® 0005924-18.2009.8.26.0441;

INTERESSADO: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca de Itanhaém -

Foro Distrital de Itariri;

ASSUNTO: Solicitação de estimativa de eventual valor de indenização, a luz dos danos

constatados no sítio São João, Estrada Armando Cunha, Km 14,5;

'• 7
NIS: 1349763.

>
' 4

Trata-se de Informação Técnica deste Núcleo Itariru, PaVque Estadual da Serra do

Mar, em atendimento a solicitação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -

Comarca de Itanhaém - Foro Distrital de Itariri, solicitando estimativa de eventual valor

de indenização, a luz dos danos constatados no sítio São João, Estrada Armando Cunha,

Km 14,5.

1. Introdução:

O Parque Estadual da Serra do Mar é a maior área de proteção integral do litoral

brasileiro. Criado em 30 de agosto de 1977, pelo Decreto Estadual n.® 10.251, seus

315.390 hectares abrangem parte de 23 municípios, desde Ubatuba, na divisa com o

estado do Rio de Janeiro, até Pedro de Toledo no litoral sul.

GOVERNO DO ESTADO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br
onvuLO

í Secreuria do Meio Ambienu
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14 i

Fundação Florestal

Localizado no Vale do Ribeira, região mais conservada da Mata Atlântica no Estado

e no País, o Núcleo Itarirú, apresenta uma vegetação exuberante e protege as únicas

manchas de floresta de várzea de todo o Parque, além de possuir uma grande riqueza

de espécies de aves e maior números de espécies ameaçadas de extinção, em função

da complexidade e do grau de conservação da vegetação e presença de muitos cursos

d'água com mínimos sinais de ação witrópica.

A vegetação predominante no Núcleo Itariru é a Floresta Ombrófila Densa

Submontana que se encontra bem preservada, em função, dentre outros, de seu relevo

acidentado. Cabe destacar a importância do palmito Euterpe edulis e da espécie Ocotea

beyrichii. que estão criticamente ameaçadas e podem ser encontradas nas matas do

Núcleo Itariru.

Este Núcleo tem o objetivo de desenvolver ações de proteção do patrimônio

natural, coibindo novas ocupações/ invasões e criando bases para o desenvolvimento

dos demais programas de manejo da Unidade - educação ambiental, fiscalização.

interação socioambiental e uso público.

2. Localização da área:

O sítio São João, situa-se às margens do rio Bananal, na área rural do município de

Peruíbe, Km 14,5 da estrada Armando Cunha. O referido local encontra-se no interior

desta Unidade de Conservação Parque Estadual da Serra do Mar - Núcleo Itariru.

Coordenadas: 24“10'58.99” S AT 00'29.49'' O.

3. Degradação constatada:

GOVERNO DO ESTADO

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000-www.fflorestal.sp.gov.br
fV\ULO

S«creUria do Heio AmOiente
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v/Fundação Florestal

0 dano ambiental objeto do Processo n° 0005924-18.2009.26.0441 consiste em um

barramento no rio Bananal com dimensões: 32 metros de comprimento; 9,5 metros de

largura e 2,0 metros de altura; e também uma faixa cimentada às margens do rio com

aproximadamente 224m^.

4. Valoraçâo dos danos ambientais causados:

Para a valoraçao do dano ambiental utilizaremos neste caso a Proposta Metodológica

para Valoraçâo de Danos Ambientais do extinto Departamento Estadual de Proteção de

Recursos Naturais - DEPRN, que utiii?a-*o. método de valoraçào dos custos de
^.

restauração do ambiente degradado, ou seja, calcula em unidade monetária os custos

para a recuperação das funções ambientais da área em questão.

Tal método de valoraçao ambiental consiste na aplicação de duas tabelas;

Tabela 1 - Divide o ambiente em 6 aspectos: ar, água, solo e subsolo, fauna, flora e

paisagem, para cada aspecto do ambiente, são descritos dois tipos de danos. E para

cada tipo de dano são descritos e qualificados diversos agravos que recebem um

correspondente numérico que varia de 0 a 3 (Anexo 1).

Correlaciona os índices numéricos obtidos na tabela 1, com o fator deTabela 2

multiplicação que será utilizado no cálculo da indenização (Anexo 2).

O somatório dos fatores de multiplicação será utilizado no cálculo da indenização.

GOVERNO DO ESTADO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-CK)0

Tel.; 112997 50(X) - www.fflorestal.sp.gov.br RAULO
Sccrttarta do Heio Amb>«nU
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Fundação Florestai

0 valor de exploração é entendida como o valor de mercado dos bens apropriados ou

lesados pelo autor do dano, como determinados danos ambientais implicam na

substituiremos o valor dedegradação de bens que não tem valor de mercado,

exploração pelo valor de sua recuperação ambiental, neste caso o cálculo da

indenização será calculado da seguinte maneira;

Indenização = I Fator de Multiplicação^^alor de Recuperação

* H '

4.1 Fator de multiplicação;

Para obtermos o fator de multiplicação referente ao dano causado faremos a seguir a

descrição e qualificação dos agravos;

AR:

•  Proximidade de centro urbano; centro urbano com população à

60.000 hab., distante até 25 km).

Correspondente numérico = 1.

•  Localização em relação à área protegida (unidades de conservação) = dentro da

área.

Correspondente numérico = 2.

•  Dano ao patrimônio cultural, histórico, artístico, arquitetônico e turístico e/ou a

monumentos naturais, decorrentes do dano ao ar: suposto.

Correspondente numérico = 1.

♦  Previsão de reequilíbrio; Médio prazo
Correspondente numérico = 1 (xl,5).

£ Correspondentes numéricos = 5,5.

^TAOO__;j^^COVERNO OO

PAULO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br
Sccreuna do M«io Afnbtcntc
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Fundaçào Florestal

ÁGUA

Localização em relação a áreas protegidas (U C ou APP): Dentro

Correspondente numérico = 3.

Dano ao complexo solo-subsolo, decorrente do dano  a água: suposto

Correspondente numérico = 1.

Dano ao patrimônio cultural, histórico, artístico, arquitetônico e turístico e/ou a

monumentos naturais, decorrentes do dano à água: comprovado

Correspondente numérico = 2.

Morte ou dano à fauna, decorrente do dano à água.

Correspondente numérico = J (xl,5).

Morte ou dano á flora,0, decorrerije do dano à água.

Correspondente numérico = 1 (x 1,5). ,

Alteração da vazâo/volume d água: significativa

Correspondente numérico = 2 (x 1,5).

Previsão de reequiiíbrio: Longo prazo

Correspondente numérico = 3 (x 1,5).

I Correspondentes numéricos = 16,5.

SOLO-SUBSOLO

•  Localização em relação a áreas protegidas (UC ou APP): totalmente inserido

Correspondente numérico = 3.

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br
PAULO
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Fundação Florestal

•  Dano ao patrimônio cultural, histórico, artístico, arquitetônico e turístico e/ou a

monumentos naturais, decorrentes do dano ao complexo solo-subsolo:

comprovado

Correspondente numérico = 2.

•  Objetivando comercialização; Atividade principal ou secundária

Correspondente numérico = 1.

• Morte ou dano da fauna, decorrente do dano ao complexo solo-subsolo:

suposto

Correspondente numérico = 1 (x 1,5).

• Morte ou dano à flora, decorrente do dano ao complexo solo-subsolo:

comprovado *

Correspondente numérico = 2 (x 1,5).

•  Previsão de reequilíbrio: Longo prazo

Correspondente numérico 3 (x 1,5).

£ Correspondentes numéricos 15

FAUNA

•  Localização em relação a áreas protegidas (U. C.'s ou APP): dentro

Correspondente numérico = 3.

•  Ocorrência de espécies, ameaçadas de extinção: comprovada

Correspondente numérico = 3.

•  Alteração nos nichos ecológicos: suposta

Correspondente numérico = 1 (x 1,5).

•  Previsão de reequilíbrio: longo prazo

Correspondente numérico = 3 (x 1,5).

'■f'

DOESTAOO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
Tel.: 112997 5000-www.fflorestaLsp.gov.br

PAULO
\ SecrcCana do Mm Arr^Mcnti
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Fundação Florestal

I Correspondentes numéricos 12

FLORA

Localização em relação a áreas protegidas (UC ou APP): totalmente inserido.

Correspondente numérico = 3

Ocorrência de espécies ameaçadas de extinção.

Correspondente numérico =^3.
♦

Favorecimento à erosão: fortes indícios.

Correspondente numérico = 2.

Dano ao patrimônio cultural, histórico, artístico, arquitetônico e turístico e/ou a

monumentos naturais, decorrentes do dano ao complexo flora; comprovado.

Correspondente numérico = 2.

Alteração nos nichos ecológicos: fortes indícios.

Correspondente numérico = 2 (x 1,5).

Previsão de reequilíbrio: Longo prazo.

Correspondente numérico = 3 (x 1,5).

I Correspondentes numéricos 17,5.

PAISAGEM

•  Localização em relação a áreas e/ou municípios protegidos (UC ou APP): dentro.

Correspondente numérico 3.

•  Proximidade de centros urbanos: Centro urbano (população maior ou igual a

60.000 hab.) distante até 25 km.

STAOO

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000-\www.fflorestal.sp.gov.br
PfiXJLO
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L\C\

Fundação Florfstai

Correspondente numérico 2 (x 1,5).

Reversão do dano: médio custo.

Correspondente numérico 2 (x 1.5).

Comprometimento do complexo solo-subsolo; diretamente relacionado.

Correspondente numérico 2 (x líS),

Morte ou dano à flora; diretamente reiaciopado.

Correspondente numérico 2 (x 1,5).

Dano ao patrimônio cultural, histórico, artístico, arquitetônico e turístico e/ou a

monumento natural; Tombado pelo CONDEPHAAT.

Correspondente numérico 2.

I Correspondentes numéricos 17

Apresentamos abaixo os aspectos afetados do ambiente e fator de multiplicação

correspondente, de acordo com a Tabela 2 anexa.

Aspecto do Ambiente Intervalo de índices numéricos Fator de multiplicação

correspondentes à qualificação

dos agravos

Ar ^6,8 1,6

Água <21,6 6,4

Solo e Subsolo < 15 3,2

Fauna < 12,8 3,2

Flora < 19,8 6,4

■'7J

GOVERNO DO ESTADO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
Tel.: 11 2997 5000 - www,fflorestal.sp.gov.br

PAULO
Sccreurú do Meio Ambwfite
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Fundaçào Florestal

6,4S 24,0Paisagem

27,2Total

4.2 Valor de recupera4;ão:

Para recuperar o dano causado é necessária a apresentação de um plano de

recuperação de área degradada que inclua a retirada da barragem e da base de

concreto feita às margens do rio Bananal e o plantio de 224 mudas de espécies nativas

da Mata Atlântica.

4.3 Custo de demolição;

A demolição da barragem e a retirada da base de concreto poderá ser realizada

manualmente, por se tratar de área relativamente pequena e simples de ser realizada. O

custo de mão-de-obra é em torno de R$ 50,00/dia e  o custo para retirada do entulho

em uma viagem é de R$ 100,00.

4.4 Custo de aquisição das mudas de espécies nativas da Mata Atlântica de

ocorrência regional:

Tendo em vista que a área de presen/ação permanente suprimida para cimentar

a margem do rio foi de aproximadamente 224 m^, e que no projeto de recuperação

será utilizado espaçamento ImXlm, desta forma serão necessárias 224 mudas de

espécies nativas da Mata Atlântica. Como cada muda é comercializada em torno de R$

1,00, temos que o custo de aquisição de mudas corresponde a R$ 224,00 (duzentos e

vinte e quatro reais).

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000

Tel.: 112997 5000 - www.fflorestal.sp.gov.br
SccrcUna dp Heto AmtMefite

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
9d

1B
bS

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 179



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
9d

1B
bS

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 180



161

Fundação Florestai,

4.3.1 Custo de implantação e monitoramento do projeto;

O custo para elaboração, implantação e monitoramento de um projeto de

recuperação de áreas degradas custa em média R$ 2.000, projeto este realizado por um

profissional habilitado de nível superior. Soma-se o gasto com um auxiliar de campo

para o plantio das mudas que custa em torno de R$ 50,00/dia e que será necessário

minimamente um dia para realizar este plantio. Desta maneira o custo de implantação e

monitoramento do projeto corresponde a R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais).

Lembramos que a obrigação de apresentar comprovante de plantio e relatórios
•  f

semestrais de monitoramento/aconipanhamento do mesmo, a esta Unidade,

cabe ao executado.

'S
%

4.6 Custo total do valor da recuperação:
4

>

Custo total do valor de recuperação = R$ 50,00 + R$ 100,00 + R$ 224,00 + R$

2.050,00 = R$ 2. 424,00.

Assim podemos calcular a indenização, utilizando-se da fórmula anteriormente

apresentada:

Indenização = Z Fator de Multiplicação X Valor de Recuperação

Indenização = 27,2 X 2. 424,00 = 65.932,80

■TK
STADOGOVERNO

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal-São Paulo - CEP 02377-000
Tel.: 11 2997 5000-www.fflorestal.sp.gov.br PAULO

Secretaria ilo Meio Ambiente
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f.

Fundação Florfstal

Desta forma o valor da indenização devida ou o prejuízo em pecúnia pelo dano

ambiental causado corresponde a R$ 65.932,80 (Sessenta e cinco mil, novecentos e

trinta e dois reais e oitenta centavos).

4 Considerações finais:

Considerando que esta Unidade tem por objetivo a preservação do ambiente

natural e que o dano ambiental causado configura além de alteração no meio

ambiente, desrespeito às finalidades de criação da Unidade, concluímos que a
* *

recuperação do local é de fundamentai importância tanto no aspecto ambiental, bem

como para o restabelecimento dó cumprftriento das legislações ambientais existentes.

Pedro de Toledo, 30 de junho de 2015.

Mariana Ferreira Barbosa Joaquf Marco Neto

Analista de Recursos Naturais

MuriaM fírrdw (héosd
.Viilbu de llerurwt AotbbttK
PESM/Núcleo lurini

es
eto

•esrof/PESM ITARIRU
*■<0 ft 926.964

GOVERNO DO ESTADO
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - São Paulo - CEP 02377-000
Tel.; 112997 5000-www,fflorestal.sp.gov.br PAULO

í Secretaria do Meio Ambiente
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VISTA
i íi q 2 de 2015,

faço vista destes autos à representante do Ministério Público .
Escrevente, subscrevi.
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R E C f B ‘ M E N T 0
^5dede-m

leceíít estes sutos em cartório

•*(
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2» VARA

Avenida São João, 664, Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

imfW¥tÊ^om
O

Vi

a.

DESPACHO O

Q)

I
£

OOOS924-I8.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de Sáo Paulo

Anisio Piantavíni

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente;

Requerido;

.C

a

&

<n

ê
c

£
<1

Vistos. 0

Intime-se o executado como requerido pelo MP.

Ini. a
Vi
Vi

Peruibe, 31 de agosto de 2015. a

w
o

a

o

Juliana Pitelli da Guia

Juíza de Direito

(assinatura digital)

Vi
Vi

o

e

Q.

s
:o
o

5
Q

3
&
í
5
2
s

I
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
CW
«O

<s

li
9)

CO

§•8

«5
5<ó
ífcsi
Oob

£

IS
§5

CM
<3>

>0
S

Uj

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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Emitido em: 04/09/2015 08:56

Página: 1
Foro de Peruibe

Cetiidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLlCAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0224/2015, foi disponibilizado na página
1775 do Diário da Justiça Eletrônico em 04A39/2015. Consídera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente á data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)

Teor do ato; 'Intime-se o executado como requerido pelo MP. '

t Peruibe, 4 d^áetemWo de 2015.

Andréa Com

Escrevente r

SOS Santos

Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horárío dc Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h00min

|«PMMC it KVnCA

MANDADO DE CITAÇAO PARA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇAO DE FAZER

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente;

Requerido;

Oficial de Justiça:

Mandado n®;

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de Sfio Paulo

Anisio Piantavini

441.20IS/OI0036-2

JUSTIÇA GRATUITA

Pessoa(s) a ser(cm) citada(s):
Anisio Piantavini, Estrada Armando Cunha, KM 14,5, Sítio São João - CEP 11750-000, Peruibe-
SP, CPF 366.461.808-49, RG 4584806

0(A) MM. Juiz{a) de Direito do(a) 2* Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Ofidal de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, DlRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à

CITAÇÃO do(a)(s) exccutado(a)(s) acima indicado(a){s), nos termos do artigo 632 do Código de
Processo Civil, para que cumpra a obrigação de fazer no prazo de 3 dias, tudo nos termos do
constante das cópias que seguem anexas e deste passam a fazer parte integrante, bem ct)mo do r.
despacho dc seguinte teor: “Intimc-se o executado como requerido pelo MP.”

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 08 de setembro de 2015. Elianc de
Lima Croffi, Escrivâ.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): Fazenda Estadual

OUTRAS DILIGÊNCIAS: Gratuidade GRD do Juízo

Fazenda Municipal

Para uso exclusivo dos Cartórios da Capital: JUD FISC PATRl DESAP

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal « Nenhuma informação disponível »
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Ativa Principal « Nenhuma informação disponível
»

Art 10$, lll, das NSCGJ: "É vedado ao o/icial de Jusiiça o recebimento de qualquer numerário direlamenie da parte. A
idenltflcaçOo do oficial de jusiiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de alo legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatarfuncionário público no exercício
dafimçdo ou em razão dela: Pena • detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa "Texto extraído do Código Penal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horárío de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

SIZE

.CV caput" e }}!
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I

JUNTADA

Em O^de Jo de 2015 .junto a estes autos:

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

{  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(  ) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

(  ) outros (38078)

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  } documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

(  ) e-mail (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  1 Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.
Eu,
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ftnoTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2» VARA

AVENIDA SÀO JOÂO, 664, Pcruibc-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

mmwi%A

f
Q.

h MANDADO DE CITAÇAO PARA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 0

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n°;

□asse - Assunto;

Requerente:
Requerido:
Oficial de Justiça:
Mandado n”:

s

5'
Vi

V 9>

3

Vi) &*

d. 441.2015/010036-2
JUSTIÇA GRATUITA 5CN i/i

è
Pessoa(s) a ser(cm) citada(s):
Anisio Piantavini, Estrada Armando Cunha, KM 14,5, Sítio São João - CEP 11750-000, Pcruibc-
SP, CPF 366.461.808-49, RG 4584806

£
Vi

o

v>
Vi

o

9
30(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2* Vara do Foro de Pcruíbc, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na

forma da lei,
Vi
Vi

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à

CITAÇÃO do(a)(s) executado(aXs) acima indicado(a)(s), nos termos do artigo 632 do Código de
Processo Civil, para que cumpra a obrigação de fazer no prazo de 3 dias, tudo nos termos do
constante das cópias que seguem anexas e deste passam a fazer parte integrante, bem como do r.
despacho de seguinte teor: “Inlime-se o executado como requerido pelo MP.”.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruibe, 08 de setembro de 2015. Elianc de
Lima Croffi, Escrivá.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO ,

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2" VARA

AVENIDA SÀO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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Q.Art m, //A NSCGJ: "É vedado ao oficiai de juíiiça  o recebimenio de qualquer numerário direlamenie da parle. A

identificação do oficia! de justiça, no desempenho de suas fimções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em iodas as diligências''.
Advertência: Opor-se à execução de alo legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena ~ detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício
da função ou em razão dela: Pena ~ detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa “Texto extraído do Código Penal,
anigos329 “eapul "e331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
2“ VARA

Avenida São João, 664, Sala 03, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruibe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00mln

•  1-^ *

s^p
■-T--

2 M nN

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente:
Requerido:
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça

0005924-18.2009.8.26.04

Ana Regina dos Santos (

41

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de S3o Paulo

Anisio Piantaviiií

17574)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
441.2015/010036-2 dirigi-me ao endereço e lá estando Citei o Sr. Anísio
Piantavini ,o qual bem ciente ficou.

O referido é verdade e dou fé.

Peruibe, 25 de setembro de 2015.

Número de Atos:01
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/

/JUNTADA

// 2015, junto a estes autos;deEm

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

i^peíições diversas (8299);
(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  } carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

{  } mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido p^ ite (60478);

írajvAdvogadoLiÇa

.escrevente, subscreví.Eu.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

Z
8G

H
6A

jt.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 194



«

s

\

¥

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

Z
8G

H
6A

jt.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 195
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i—
OAB/SP 325.463

excelentíssimo senhor doutor juiz de

DIREITO DA 2® VARA CIVEL DA COMARCA DE

PERUÍBE-SP.

O

A

0
I

^4

2® Oficio Civel

Processo n® 0005924-18.2009.8.26.0441 (441.01.2009.005924)
CS

ANÍSIO PIANTAVINI devidamente *

qualificado nos autos em epígrafe, via de seu advogado nomeado g
nos termo do Convênio OAB/PGE que esta subscreve, REQUERER -
o que passa a expor:

ja

Primeiramente rquer a juntada da competente
nomeação, bem como termo de carência da Defensoria.

Quanto ao mérito, necessário se faz
apresentarmos breve resumo dos autos:

O Requerido possuía sua residência e seu
comércio as margens do rio, sendo que a muitos anos construiu
uma barragem no rio com o intuito de trazer turistas para seu
comércio (bar).

O  Requerido foi autuado pelo órgão
competente e notificado para realizar o reflorestamento da
vegetação ribeirinha, bem como demolir a barragem para não mais
obstruir seu leito e impedir o fluxo das ãguas.

Ocorre que o Requerido não dispunha de
condições econômicas para realizar as correções pedidas, e em
2011 este sofreu com uma enchente que destruiu metade de seu
imóvel e a ponte que liga a via próxima à sua ãrea, BEM COMO
DESTRUIU TAMBÉM A BARRAGEM REALIZADA.

Com autorização dos órgãos competentes, o
requerido, com ajuda de familiares e vizinho conseguiu reconstruir
sua casa mas não conseguiu retornar as atividades do seu
comércio, pois não reconstruiu parte deste, bem como não detém
capital para coloca-lo em funcionamento.

AVF.NIDA SAO JOAO, N” 550, CENTRO - PHRÜIBR/SP - CEP 11750-000 TEL. (13) 3455-2705 e 9,9614.9690
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9 0)pal/c(^ &aíiicel OAB/SP 325.463

iO
Se não bastasse a enchente, o Requerido

ainda é acometido de moléstia cardíaca grave, aguardando
somente idade suficiente para poder se aposentar.

Hoje 0 Requerido sobrevive de ajuda de
vizinhos, pois até mesmo seus filhos não moram próximos.

No caso em tela estamos diante de um

indivíduo que não dispõe de condições econômicas para sobreviver
sozinho e não possui saúde física para poder realizar as exigências
sozinho.

\
1/

Assim, diante do impasse deste processo que
se arrasta à 06 (seis) anos e da total ausência de qualquer
condição econômica e física do Requerido para poder cumprir suas
obrigações, nada resta a esta parte à não ser o pedido de PERDÃO
da multa, bem como reconsiderar o pedido de retirada da
barragem, pois o que restou da mesma não impede o fluxo normal
das águas.

Em verdade, o prosseguimento deste pleito
somente trará custas e desperdício de tempo ao judiciário, pois o
Requerido não tem saúde pra cumprir a determinação, não possui
dinheiro para arcar com as custas e o que restou da represa não
impede mais o fluxo das águas.

Mesmo porque, o Requerido possui somente a
residência onde mora e não dispõe de quaisquer bens que possam
adimplir a sansão.

Ou seja, 0 prosseguimento do feito nada mais
é que uma bola de neve que não irá parar de aumentar seus
valores e não trará resultados a qualquer das partes, pois como
dito este não terá nem ao menos como aproveitar de qualquer obra
que fora realizada, pois foram destruídas em 2011 com a enchente
e não mais reconstruídas.

Isso posto, o Requerido vem, humildemente
diante de Vossa Excelência requerer o PERDÃO deste juízo
improcedência deste pleito.

com a

Termos em que,
Pede e espera, deferimento.

Peruíbe-SP, 03 de Novembro de 2015.

ALKIR PATUCCI NETO

OAB/SP N° 325.463

AVtNlDA SÀO JOAO. N” 550. CENTRO - PERUIBFySP - CEP 1 1750-000 TEI.. (13) 3455-2705 c 9.9614-9690
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<^àÊ> A' DEFENSORIA PUBLICA
00 ESTADO DE SAO PAULO CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP•t SAO PAULO

/ .

PROCURAÇÃO’’AD JUDICIA

Registro Geral de Indicação: 20150924101300283254637

OUTORGANTE

ANÍSIO PIANTAVINiNome do(a) Usuário(a):

RG: 4584806

CPF: 36646180849

Endereço; ESTRADA ARMANDO CUNHA

Telefone: 13-34251103

Complemento: KM 146

Bairro: BANANAL

Cidade: PERUÍBE

CEP: 11750000 UF: SP

OUTORGADO(A)

Nome do(a) Advogado(a): WALKIRPATUCCI NETO

Endereço: AVENIDA TENENTE MILENKO, 205

Telefone: 13-34551140

Complemento: CASA

Bairro: JARDIM LOS ANGELES

Cidade: PERUÍBE

CEP: 11750000 UF: SAO PAULO

PODERES

Confere amplos poderes para o foro em geral e nos termos do convênio firmado
pela Defensoria Pública com a OAB/SP para, em qualquer juízo, instância ou
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quem de direito as ações
competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final .
decisão, usando de todos os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com
queixa-crime, sempre com anuência do(a) outorgante, não podendo
subsíabelecer os poderes para outrem, ressalvado  o disposto no parágrafo 17
da cláusula 7®.

Peruíbe, 24 de setembro de 2015

'77
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|C^
CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA  EINFORMAÇÃO

Eu. ANÍSIO PIANTAVINl, nacionalidade Brasileira, nascido em 25 de Dezembro
de 1943, Solteiro/a (vive em união estável), portador da cédula de identidade RG
n° 4584806, inscrito no CPF/MF sob o n° 366.461.808-49, filho de

ESCOLASTICA SARTORI, com endereço na Rua/Av/Praça ESTRADA
ARMANDO CUNHA, KM 146, Centro. Peruíbe-

DECLARO, sob as penas da lei, que náo estou em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do meu sustento
e da minha família.

DECLARO, ainda, que tenho ciência de que toda e qualquer alteração da
situação econômico-financeira declarada deverá ser comunicada imediatamente

à Defensoria Pública*, podendo acarretar a revogação do beneficio da.
assistência jurídica, o que implicará a necessidade de constituição de advogado
particular.

DECLARO, também, que são verdadeiras as informações prestadas à
Defensoria Pública’, visando à obtenção de assistência jurídica e que tenho
ciência de que todas e quaisquer alterações de dados cadastrais ou fatos novos
que possam refletir nas medidas de assistência jurídica adotadas devem ser
comunicados à Defensoria Pública*.

Por fim, DECLARO que tenho ciência de que posso ser convocado a
comparecer à Defensoria Pública* para fornecer informações acerca de minha •

situação econômico-financeira, bem como outras que subsidiem a adoção de
medidas de assistência jurídica para a defesa de meus direitos, devendo
comparecer a todas as audiências designadas.

Peruíbe, 24 de setembro de 2015

sMdiÂík
ANÍSIO PIANTAVINl

'Os locais em que náo há aiendimento pela Defensoria Pública, as informações devem ser prestadas na
subseção da OAB-SP, em que foi realizado o atendimento.
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VISTA

á /i. de 2015,

faço vista destes autos à representante do Ministério Público .

Escrevente, subscreví.

Em de

Eu,
Cp

(o- 2° Ofício CívelProc. N°
)
oP

(K A

fíti

Thic '0 - . cocer Wlarin
Promotor de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2“ VARA

Avenida Sào João, 664. Sala 03 - Centro

CEP: 11750-000-Peruíbe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: pemibe2(atjsp.jus.br

S^P
1 M r<N lunic^ BI MM

A

DECISÃO O

09

0005924-18.2009.8.26.044!

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anísio Piantavíni

Processo n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:
(0
,3

%

»

JuÍ7(a) de Direito: Dr(a). Juliana Pitelli da Guia
V)

CONCLUSÃO £

o

8
<Em 7 de janeiro de 2016, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Juliana Pitelli da Gula

Juíza de Direito. Eu, (Rodolpho Valentint Ciuffo de Souza), Escrevente Téc. Judiciário, digitei
0

3
Vistos.

Conforme pedido do exeqüente, defíro penhora
on line, com fulcro no artigo 655-A. “caput”, do Código de Processo Civil e determino que por
meio eletrônico, através dos Sistemas BACENJUD e RENAJUD que prestem informações sobre a
existência de ativos financeiros em nome do executado, determinando, inclusive, em caso positivo,
a sua indisponibilidade. até o valor requerido.

3
3

1/3
O

V3

5Após as consultas, verificou-se os seguintes resultados: <6

0.

5BACENJUD: Negativo
RENAJUD: Negativo

«5

§

Ante o exposto, manifeste-se o exeqüente. no prazo de dez dias,
£quanto ao prosseguimento da execução.
I
s

Intime-se.

Peruíbe. 07 de janeiro de 2016. £Uj
£2

52DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 5

3 O)
cO

8,V3

3
C

O o

s*

€5
s.5

8
*3

P

|2
CVJ
O)
«O

Vi

Lü

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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Página ] de 2BacenJud 2.0

ejuDp.rvcluffo

quinta-feira,
07/01/2016

BacenJud 2.0 o Poder
Judiciário

Minuta» i Ordem ludidal» I Contatos de I. Financeira I Reiatórios Gerenciais I Aluda

Sli

Sair

%
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores ^ Jp

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
impostos,

Ei Clioue anui para obter ajuda na configuração da Impressão, e clique aaui para imprimir. |

Dados do bloqueio

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas
e disponibilizadas para consulta,

Situação da Solicitação:

20150004141873Número do Protocolo:

1626/09Número do Processo:

TRIB DE lUSTICA DE SAO PAULOTribunal:

14385 • 2a VARA JUDCIAL DA COMARCA DE PERU18EVara/Juízo:

JULIANA PITELLI DA GUIA (Protocolizado por RODOLPHO VALENTIM
CIUFFO DE SOUZA)

Juiz Solicitante do Bloqueio:

Ação CívelTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULONome do Autor/Exeqüente da Ação:

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aaui.

• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clioue aaui.

366.461.808-49 - ANÍSIO PIANTAVINI

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado (R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento
Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Data/Hora

Protocolo

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

JULIANA

PITELLI DA

GUIA

17/12/2015

19:23

17/12/2015

10:30
65.932,80 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (R$) Saldo

Bloqueado

Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Data/Hora
Protocolo

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

JULIANA

PITELLI DA

GUIA

18/12/2015
20:44

17/12/2015

10:30
65.932,80 0,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

07/01/2016htips;//w^'3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirC)rdemBloqueioValor.do?metliod=exibir&i...
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BacenJud 2.0 Página 2 de 2

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito Judicial em caso de transferência

Instituição
Financeira

para Depósito
Judiciai Caso

Transferência:

3

Usar IF e agência padrãj
Agência para
Depósito
Judiciai Caso

Transferência:

Nome do

Tituiar da

Conta de

Depósito
Judicial:

MINISTÉRIO PUBÜCO DO ESTADO DE SÂO PAULO

CPF/CNPJ do

Tituiar da

Conta de

Depósito
Judiciai:

Tipo de

Crédito

Judiciai:
3

Código de
Depósito
Judiciai:

3

Nome de usuário do Juiz soiicitante no
sistema:

EJUBP.

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

hltps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemRloqueioValor.do?method=exibir&i... 07/01/2016 P
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RENAJUD - Restrições Juòiciás Sobre Veículos Automotores1iy01/2016

Sair

Seja bem vindo,

renajud 11/01/2016 • lOh 05' 52" •TISPRestri^
VeíctriosAi

RODOLPHO VALENHM CIUFFO DE SOUZA
09:33

i  li ©DesignaçõesRestrições

RENAJUD Inserir RestriçõesVocê está em;

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Mostrar

somente

veículos sem

restrição
RENAJUD

CPF/CNPJChassiPlaca

36646180849

LimparPesquisar

2.0.4

cie Aiit*i(|ues Sul, Quídra
1 BtoroH, 5»a'i04i • CEP

70700-010 - B<kIi»-DF

r

1/1hi^J|im|ud.denatran serpro gaN.t)r/tera|ud^Ml1ICltaM1eoM4nMreaoj«f

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

P
i2

C
V

X
zt

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 205



^  vv.

i i ,^^^. ...^ -

d

rcnajud □ Q M»
'.M^AMeiiifDrii

«tAA/o*. Ul^oai tMJl • : ««Ml

■ ft Otnr«te OnratàM

•«i «■••*>() / PICNMUO >• Irvw-•«tovM

bvi#t lteinil»*tuA»

6

'•u>4u:l> } iK»i

«»*?• :n«*. CW,CHP>

Urattr

nwr<*> junmtf

O

LÍSESSJ

■ •CNJI r«««f

■’»■ iTrrTKt^taTnü..
«ftawlfi' ..I iS -ót ''V»'JHs,0í ‘«Bii

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

P
i2

C
V

X
zt

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 206



Foro de Peruíbe

Certídáo - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

Emitido em: 19/01/2016 09:37

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação rfi 0001/2016, foi disponibilizado na página
3108 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/01/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: 'Conforme pedido do exeqüente, defiro penhora on íine, com fulcro no artigo 655-A.
'caput*. do Código de Processo Civil e determino que por meio eletrônico, através dos Sistemas BACENJUD e
RENAJUD que prestem informações sobre a existência de ativos financeiros em nome do executado,
determinando, inclusive, em caso positivo, a sua Indisponibilidade, até o valor requerido. Após as consultas,
verificou-se os seguintes resultados: BACENJUD: Negativo RENAJUD: Negativo Ante o exposto,
manifesíe-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da execução. "

Peruibe, 19 de janeiro^ 20m

Katia Iglesías Bitencouit
Escrevente Técnico ̂ iciário

34
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Fls.

VISTA
A

de 2016,

resentante do Ministério Público .

Escrevente, subscreví.

05.deEm _06.

faço vista destes aut'

1Eu 1

- T Ofício CívelProc. N°

^  ok
t> «a

.

<Á

. <at

oC.

v/,'a

ÍJllai irvaíhoAtoji
motor deX
Substituto
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.-ecebi estes autos em cartónc
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
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2® VARA
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CEP: 11750-000 - Peruíbc - SP

Telefone; (13) 3455-3629 - E-mail: pcruibc2@ljsp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mín
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Em 20 dc junho de 2016, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. JULIANA PITELLI DA GUIA, MM. Juíza
de Direito da 2* Vara Judicial da Comarca de Peruíbc. Eu, Marco A. A. Fontes, escrevente técnico judiciário, digitei.
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FIs. 171: defiro o pedido c SUSPENDO o presente feito, em fase de execução,

pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 921, III, § 1°, do Código de Processo Civil.

Decorrido em branco, voltem conclusos.
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Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0326/2016, foi disponibilizado na página
2293 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: 'Vistos. FIs. 171; defiro o pedido e SUSPENDO o presente feito, em fase de execução, pelo
prazo de um ano, nos termos do artigo 921, lll, § 1°, do Código de Processo Civil. Decorrido em branco,
voitem conclusos. Intima>ee."

Peruibe„29 junho de ̂ 16.
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

8

a

o

DESPACHO

.£

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:

Ví

9>

Ví
3

8
«5*«

Ví

9

VI

ê

CONCLUSÃO

o

«

Em 26 de setembro dc 2017, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr.
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Certidão ■ Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0674/2017, foi disponibilizado na página
2757 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/09/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Can,ralho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto {OAB 325463/SP)

Teor do ato: ‘Vistos. Manifeste-se o exequenle em termos de efetivo prosseguimento, sob pena de
arquivamento dos autos. Intime-se.’
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faço vista destes autos àEm 21 de novembro de 2017

D.D. representante do Ministério Público.
(Willian de Sousa Rodrigues ), escr.,Eu,

subscreví.

Proc.

Jujz(a):
Manifesto-'-•% em separado. _

Tftíagq Alc Marln
Prpnwci*.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

2^ Vara Judicial de Peruíbe-SP

Processo n® 0005924-18.2009.8.26.0441

Meritíssimo Juiz,

Requeiro pesquisa de ativos financeiros em nome do executado

via sistema BACEN/JUD.

Perufbe, 21 de novembro de 2017.
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Prorríõfor de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
T VARA

Rua Nilo Soares Ferreira. n° 185. Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP: 11750-000-Peruíbe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
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Em 29 de janeiro de 2018. faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dr(a). Danielle Camara
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Civil, determino à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, através do
Sistema BACEN-JUD. que preste informação sobre a existência de ativos financeiros em nome do
executado, determinando, inclusive, em caso positivo, a sua indisponibilidade. até o valor
requerido.
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BacenJüd2.02601/2018

EJUBP.RVCIUFFOj
>exta-feira, 26/01/2018

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder
Judidério

Mlfiutae I Ordena <udld«ll"l Contatos de I. Financeira l Relatórios Gerenciais l Aludfl í Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

1 Os valores apresentados Dodgm sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

â Oique aaul para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aflUÍ imprimir.

Dados do bloqueio

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

Situação da Solicitação:

20180000287975Número do Protocolo:

Número do Processo: 1626/09

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE SAO PAULOTribunal:

1438S - 2a VARA JUDCIAL DA COMARCA DE FtRUÍBEVara/Juizo;

Christiene Avelar Barros Cobra (Protocolizado por Rodolpho Valentim Ciuffo de
Souza)

Juiz Soiicitante do Bloqueio:

Ação CívelTipo/Natureza da Ação:

PF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

i ministério publico spome do Autor/Exeqiiente da Ação:

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

. Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

366.461.808-49 - ANÍSIO PIANTAVINI

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] {Quantidade atual de não resposta»:^

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado (RS) Saldo

Bloqueado
Remanescente

ValorJuizTipo de OrdemData/Hora

Protocolo Soiicitante (R»)

(R$)

Qiristiene

Avelar

Barros

Cobra

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

23/01/2018

20:00
23/01/2018

12:53
0,001.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado (R$)Juiz

Soiicitante

Valor

(R$)

Tipo de OrdemData/Hora

Protocolo

Christiene

Avelar

Barros

Cobra

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

24/01/2018
20:33

23/01/2018

12:53
0,001.000,00Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depásito judidal em caso de transferência

Usar IF e agência padrã
Instituição Financeira para Depósito
Judidal Caso Transferência:

T

1/2
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26í)1/2018 BacanJucl2.0

Agência para Depósito Judicial Caso
Trantferénda;

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judidal:

ministério publico sp

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judidal:

Tipo de Crédito Judidal; T

Código de Depósito Judicial: ?

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUBP.

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Marcar Ordem Como Náo LidaUtilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Dados do Bloqueio Original

hitps/AM\vw3.bcb.gcv.br/bac«n|ud2/exibirOr(l6>nBi oque<oValor.do?methoij=exibr&id= 20180000287975

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

B
A

cp
K

M
W

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 219



Fls.

VISTA

O? de 2oi^ ,

faço vista destes autos ao (à) Representante do

Ministério Público.

Em de

Eu, Escrevente, subscreví.

- 2° Ofício CívelProc. N°

.'anifcslQ

<lr(S
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f
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO

2^ Vara Judicial de Peruibe-SP

Processo n» 0005924-18,2009.8.26,0441

Meritissimo Juiz,

Diante da inexistência de bens a serem penhorados, requeiro

suspensão da presente execução por 180 dias, com base no artigo 921, III do

CPC,

Após, requeiro nova pesquisa por ativos financeiros em nome do
7

executado.

Peruíbe, 9 de fevereiro de 2018,

THIAGO Al MARIN

Promotor de Justiça

s
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«>
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2* VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, Peruíbc-SP - CEP 11750-000

Horário dc Atendimento ao Público: das ]2h30min às19h00min

\j1 W nvtMItnM 1*^

DESPACHO

0)

o

Processo Físico n“:

Qasse - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - SupcrOcie

Ministério Publico do Estado dc São Paulo

Anísio Piantavini

«

VI

UI

$
a
UI
UI

CONCLUSÃO
Ui

Aos 07 de março

DANIELLE CAMARA TAKAHASHI GRA

Judicial da Comarca de Peruíbe/SP, Ei

de 2018, pr^pv(
fímr

5$ presentes autos conclusos a Ora.
I, MMa. Juíza de Direito da 2* Vara

«

w

O
Ui

subsc.
8

ç
A
CL

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daníeile Camara Takaitoshi Cosântino Grandinetti

§
Q
2

Vistos.

o

o
Tendo em vista a não localização de bens da Executada, suspendo a execução

pelo prazo de 180 dias como requerido pelo Ministério Público, nos termos do artigo 921, III, do
CPC, os autos deverão aguardar em cartório, em escaninho próprio de arquivo provisório.

§

81
E
V)

Decorrido o prazo, tornem para nova pesquisa de ativos financeiros em nome do
58

executado. 28&>

i?
IS
S

Peruíbe, 07 de março de 2018.
r

Danielle Camara Takahasht Cosentino Grandinetti

Juíza de Direito

5 oi
Q

Is
i;
§8
IDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA ■oo

9 K
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UI
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« Pç

«S
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li
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emitido em; 26/03/2018 10:36

Página: i
Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 000s924-ie.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 0147/2018, foi disponibilizado na página
2772 do Diário da Justiça Eletrônico em 26/03/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: 'Tendo em vista a não localização de bens da Executada, suspendo a execução pelo prazo
de 180 dias como requerido pelo Ministério Público, nos termos do artigo 921, III, do CPC, os autos deverão
aguardar em cartório, em escaninho próprio de arquivo provisõrio.Decorrido o prazo, tomem para nova
pesquisa de ativos financeiros em nome do executado.'

Peruíbe, 2i nwçéde 2018.

iós Santos

Judiciário

/^drea Cdnceii
Escrevente^Tw

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

i1
1A

dA
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
02

2 
às

 1
2:

07
 .

fls. 223



AVISTA

Em 04 de Outubro de 2018 faço vista destes autos  à D.D.
representante do Ministério Público.

(Willian de Sousa Rodrigues), escr.,Eu,
subscrevi.

Proc.

í\fi

kÇv.

Iplívfi» •
eíustiç?

Edson

Prom
Substity^''

\
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2» VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, a° 185. Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP; 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone; (13) 3455-3629 - E-mail; peruibe2@tjsp.jus.br

rWIMHIIMICA

31^ *p 4

VI
3

' IN MM

5
v>

DESPACHO. «

%
o

«

0005924-18.2009.8.26.0441

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anísio Piantavini

8Processo n":

Requerente:

Requerido:
3

8

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
â
a

Vi
0

Em 5 de novembro de 2018. faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara

Takahashi Cosentino Grandinetti - Juíza de Direito. Eu, {Rodolpho Valentim Ciuffo de 8

Souza), Escrevente Téc. Judiciário, digitei
n

5
<0
Cl

£
Çu
gVistos.
Q
z

§Conforme pedido do exeqüente, defíro o bloqueio de valores monetários
e nesta data, com fulcro no artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil, determino à
autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, através do Sistema BACFN-JUD,

que preste informação sobre a existência de ativos financeiros em nome do executado,
determinando, inclusive, em caso positivo, a sua indisponibilídade, até o valor requerido.

o

o
z
c
z
UJ
CO
O
O

5
CO

5Ressalta-se que o bloqueio de ativos financeiros ocorreu sobre valor
irrisório. Cumpre ressaltar, portanto, que o nosso ordenamento jurídico oroíbe a oenhora de
bens de valor irrisório. Nesse sentido o artigo 845, § 2®, do Código de Processo Civil, ao dispor
que não poderá ser levada a efeito a penhora, quando evidenciado que o produto da execução
dos bens encontrados será insuficiente até para o pagamento das custas da execução.

5
2

5

1.
3?
9

Portanto, procedi nesta data à ordem de desbloqueio do valor Uj

z
indisponibilizado junto ao Sistema BACEN-JUD. §

w ?}
Ü

Isso posto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao
c

prosseguimento da execução. «

E
o

<e

Si-
T3 >Int.

<0
,Ç CNJ

§5
<0

Peruíbe, 05 de novembro de 2018.

9
,C

|>2
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
CM
Oi

o

c

S
S  o
e

ll
Ui S

Processo n” 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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EJUBP.RVClUFfO

quarta-feira,
07/11/2018

Bacenjud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

Minutas I Ordens judiciais I Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais i Aiwdá I SÜE

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidènaa de
impostos.

S Clique aoui para obter ajuda na conriguração da impressão, e dique aaui impnmir.

Dados do bloqueio
Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta

As respostas recebidas das Institui^s Rnanceiras foram
processadas e disponibilizadas para consulta,

Situaçáo da Solicitação:

20180007217791Número do Protocolo:

5924-18Número do Processo:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULOTribunal:

14385 - 28 VARA JUDCIAL DA COMARCA DE PERUIBEVara/Juízo:

Danielle Camara Takahashi Cosentino Gran (Protocolizado por
Rodolpho Valentim Ciuffo de Souza)

Juiz Soiicitante do Bloqueio:

Ação CívelTipo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação:
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULONome do Autor/Exeqüente da Ação;

NãoDeseja bloquear conta-salário?

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os ráus/executados clique aqui.

366.461.808-49 - ANÍSIO PIANTAVINI

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações); R$ 48,30} [Quantidade atual de não respostas:

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(W

Resultado (R$)Valor

(R$)

Juiz

Soiicitante

Tipo de OrdemData/Hora

Protocolo

(03) Cumprida
parcialmente por
Insuficiência de

saldo.

48,30

Danielle

Camara

Takahashi

Cosentino

Gran

29/10/2018
20:04

29/10/2018
12:39

48,301.000,00Bloq. Valor

Danielle

Camara

Takahashi

Cosentino

Gran

(01) Cumprida
integralmente.

48,30

05/11/2018
20:06

05/11/2018
10:38

0,0048,30Desb. Valor

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UN BANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado (R$)ValorJuiz

Soiicitante
Tipo de OrdemData/Hora

Protocolo (R»)

30/10/2018
20:32

0,00(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

1.000,00Danielle

Camara

Takahashi

Bloq. Valor29/10/2018

12:39
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Cosentino

Gran

Nenhuma açSo disponível

Não Respostas

Não hé não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito Judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para
Depósito Judicial Caso
Transferência:

s

Usar IF e agência padrr

Agência para Depósito Judicial
Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de

Depósito Judicial:
MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DE SAO PAULO

CPF/CNPJ do Titular da Conta

de Depósito Judiciai;

Tipo de Crédito Judicial: V

Código de Depósito Judicial: v

Nome de usuário do Juiz solicitante no
sistema:

EJUBP.

Conferir Ações Selecionadas Voltar

i Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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EmitiOo em: 27/11/2018 10:15

Página: 1
Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0586/2018, foi disponibilizado na página
3229 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/11/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato; “Vistos. Confomie pedido do exeqüente, defiro o bloqueio de valores monetários e nesta
data, com fulcro no artigo 854, “capur, do Código de Processo Civil, determino à autoridade supervisora do
sistema bancário, por meio eletrônico, através do Sistema BACEN-JUD, que preste informação sobre a
existência de ativos financeiros em nome do executado, determinando, inclusive, em caso positivo, a sua
indisponibilidade, até o valor requerido. Ressalta-se que o bloqueio de ativos financeiros ocorreu sobre valor
irrisório. Cumpre ressaltar, portanto, que o nosso ordenamento jurídico proíbe a penhora de bens de valor
irrisório. Nesse sentido o artigo 845. § 2®, do Código de Processo Civil, ao dispor que não poderá ser levada a
efeito a penhora, quando evidenciado que o produto da execução dos bens encontrados será insuficiente até
para o pagamento das custas da execução. Portanto, procedi nesta data à ordem de desbloqueio do valor
indisponibilizado junto ao Sistema BACEN-JUD. Isso posto, manífeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias,
quanto ao prosseguimento da execução, Int.'

P

Penjíbe, 27 d^ ic vemtwde 2018.
Andréa Concèj^
Escrevente Técni

? Santos
idiciário
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VISTA

Em 16 de Janeiro de 2019 faço vista destes autos  à D.D.
representante do Ministério Público.

(Willian de Sousa Rodrigues), escr.,Eu,
subscreví.

Proc.

fAvv.

Jl'p

P
V»

t

0IS
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TRIBUNAI, DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DEPBRUÍBH
FORODEPERUÍRF.
T VARA

Rua Nilo Soares if 185, (. '-nlro - CEP 11750-000. Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - p€riil>e2@tisp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Piriilirn: das 12h30min àsl9li0flmin

Mm «M !«• «

’5*
t

«
/f

S' ? §
«>
a

*4 MktmtatM

&

5"
w

9

DECISÃO c

n

"3
o

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superficie

Ministério Publico do Estado de Sflo Paulo

Aiiisio Pianlavitii

Processo Fisico n®:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

Vi

8
fti

•S2
<D
3

3

a

t/i
o

a
<D

Vi

O

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniclle Camara Takaliashi Cosenlino Grandlnetti
Cp

(Q

E
«5

a

Vistos.

Considerando que o valor bloqueado é irrisório, providencie o desbloqueio.
Q

Ademais, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com s

fundamento no art.921, inc.lll, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo,

pelo prazo de 1 ano, durante o qual se suspenderá  a prescrição,
í

Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de g

patrimônio passível de penhora.

Decorrido o prazo, a execução terá seu regular prosseguimento, aguardando-se §
provocação do exequente ou o prazo da prescrição intercorrente (05 anos).

E
lu
g

5
o

o
2

V)
O
Ü

5
5
5

Int.
5

UJ ujPeniibe, 28 de janeiro dc 2019.
5
2

Daniclle Camara Takaliaslii C!oscn(ino Grandlnetti

Jui/ dc Diieitu
ü

à
8.9) .

I «
I 2
5*^

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LE! 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 8*
IQ <0
C fSJ

^5™ g
q Ç>

5<6
c

CP 4
CN
O)

•o

8'4)

o «
c
Q>

4>

§1
UJ .s
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Emitido em: 31/01/2019 09:46
Página: 1

Fofo de Peruíbe

Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RÊLAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relaçáo n® 0036/2019, foi disponibilizado na página
3293 do Diário da Justiça Eletrônico em 31/01/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Can/alho Pereira (OAB 67702/SP)
Waikir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: "Vistos. Considerando que o valor bloqueado é irrisório, providencie o desbloqueio.
Ademais, havendo evidências concretas da ausência de bens penhoráveis, com fundamento no art.921, inc.lll,
do Código de Processo CMI, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 1 ano, durante o qual se
suspenderá a prescrição. Aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinde de noticia acerca da existência de
patrimônio passivel de penhora. Decorrido o prazo, a execução terá seu regular prosseguimento,
aguardando-se provocação do exequente ou o prazo da prescrição intercorente (05 anos). Int."

Peruíbe, 31 de jdhar^e 2019.

Andréa Con«iç Io
Escrevente iWbíc

jcTantos
liciário

I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

* T *

íb

4

VI

3

SM M 'ifti Miea Q.
Vi

O
Vi

Ví

ê
c

DECISÃO
Vi

O

Q)

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisío Píantavini

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Vi
Vi

g
cp

.93

<5

93
93

a
9)

O

3

<0

93

O
k.

Juiz(a) dc Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentíno Grandínetti 9
Vi
93

CONCLUSÃO
S
9
O.

Em 16 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara
Takahashi Cosentíno Grandínetti Juíza de Direito. Eu,

Escrevente Téc. Judiciário, digitei

{Rodolpho Volentim Ciuffo de Souza), UJ
§
Q
2

5
O

O
z

Vistos.
2
Uj
CO

Conforme pedido do exeqüente, defiro o
bloqueio de valores monetários e nesta data, com fulcro no artigo 854, “caput", do Código de
Processo Civil, determino à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico,
através do Sistema BACEN-JUD, que preste informação sobre a existência de ativos financeiros
em nome do executado, determinando, inciusive, em caso positivo, a sua indisponibilidade, até o

valor requerido.

o
o

í
(/>

5
5
2

§
s

53Todavia, verificou-se a inexistência de ativos financeiros em nome do

executado.
ui

z
<

QAnte o exposto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto Oi

b O
ao prosseguimento da execução.

ç

g
Intime-se. Q

«

.o>
*0

o

« fo
Ç CVJ
93 4)
93

Peruíbe, 16 de agosto de 2019.
9

9
.C M
r *
t:*»-

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 04
M•8 o>

sS
O.

Is
£ S
9

I 2-
% ?
5“

UJ S

Processo n* 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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EJUBP.RVCIUFFO

sexta-feira,

16/08/2019

f^acenJud 2.0 • Sistema de Atendimento ao Poder
udicíÂrio

Minutas I Ordena ludidaia I Contatos de I. Financeira I Reiatórlos Gerenciais I Atud^a I Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

.BHASlJ13

0 Comitê Gestor do Bacen 3ud Informa;

• As corretoras e as distribuidoras de tituios e valores mobiliários (instituições
financeiras que custodiam Investimentos de devedores) já estão respondendo
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os
quais podem náo ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como
resposta padrSo a mensagem "bloqueio; R$0,01 - um centavo", via sistema.
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem,  e aguardar o prazo de 30
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
Impostos.

S Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para Imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram
processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo: 20190008070429

Número do Processo: 1626/09

Tribunal; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

14385 - 2» VARA JUDCIAL DA COMARCA DE PERUÍBEVara/Julto;

Juiz Solicitante do Bloqueio; Danielle Camara Takahashi Cosentino Gran (Protocolizado por
Rodolpho Valentim Ciuffo de Souza)

TIpo/Naturaza da Açio: Ação Cível

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüanta da Ação;

Nome do Autor/ExeqOente da Açio: MPSP

Dasaja Moquaar conta-salário? Não

ReiaçSo de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aoul.
« Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aaul.

366.461.808-49 - ANÍSIO PIANTAVINI

[Total bloquaado (bloqueio original e reiterações); R$ 0,00] [Quantidade atual de nio respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado {R$) Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

Danielle

Camara

Takahashi

Cosentino

Gran

13/08/2019
14:21

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

13/08/2019
21:05

Bloq. Valor 1.000,00

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
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cã)a
Data/Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Sollcitante

Vaior Resuitado (R$) Saldo

Bloqueado

Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimente(R$)

Oanielle

Camara

Takahashí

Cosentino

Gran

{02} Réu/execuCado
sem saldo positivo.

13/08/2019
14:21

14/08/2019

21:18
Bloq. Valor 1.000,00

Nenhuma açio disponfvel

Nâo Respostas
Não hé n8o-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Nâo Respostas

Dados para depósito Judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para
Depósito Judicial Caso
Transferência:

/•

Usar IF e agência padri

Agência para Depósito Judicial
Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de

Depósito Judicial; MPSP

CPF/CNPJ do Titular da Conta

de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial: V

Nome de usuário do juiz sollcitante no
sistema: EJUBP.

Conferir Ações Selecionadas ■ Voltar

; Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 1 1 Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0005924-10,2009.8.26.0441
Emitido em: 21/06/2019 10:34

Página: l

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE TELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação rP 0406/2019, foi disponibilizado na página
3395 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/08/2019. Con^rídera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: "Vistos.Conforme pedido do exeqüento, defiro o bloqueio de valores monetários e nesta
data, com fulcro no artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil, determino à autoridade supervisora do
sistema bancário, por meio eletrônico, através do Sistema BACEN-JUD. que preste informação sobre a
existência de ativos financeiros em nome do executado, determinando, inclusive, em caso positivo, a sua
índisponibílidade, até o valor requerido.Todavía, verificou-se a inexistência de ativos financeiros em nome do
executado.Ante o exposto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da
execuçáo.Intime-se."

Peruibe, 21 dâál^õsto de 2019.

Andréa Cojncel
EscreventaTéi

s Santos

'udiciário
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jFiío

VISTA

Em 24 de âetembro de 2019 faço vista destes autos à
D.D. fSPÉesiiíante do Ministério Público.

(Wilüan de Sousa Rodrigues), escr.,Eu,

''Vy
subsc

Proc.

I

I 19

/iíVite Santa
.'iça-** ‘
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18 PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DEPÊRUÍBEMPSP
I MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

2^ Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

Autos nS 0005924’18.2009.826.0441

Meritíssimo Juiz:

Ante a inexistência de ativos financeiros em nome do

executado, requeiro seja feita pesquisa-JNFOJUD, RENAJUD e ARISP.

t 2019.

OR BRUNmi BARCHINI E^NTOS

Prombtor de Justiça

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n* 185 - Centro - Perulbe/SP
Tel.: {13} 3455.7399/3453.6131 e-mail: peruibe@mpsp.mp,br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Ccnlro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@ljsp.jus.br

3‘sOp §

9i
a

<0
Vi
0)

vt

ê
DECISÃO.

c

%
<n

O

«I

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anísio Piantavini

63
Vi

O

9
3
(4
(4

Cl

v»

Ô
3

9

Juiz(a) dc Direito: Dr(a). Danicllc Camara Takahdshi Cosentino Grandinetti v>

o

Vi

f
Vi

CONCLUSÃO

5
B

0.

Em 14 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara

Takahashi Cosentino Grandinetti Juíza de Direito. Eu,

Escrevente Téc. Judiciário, digitei
{Rodolpho Valentim Ciuffo de Souza),

LU
2

Q
2

Ü

oVistos. 2

2
LU
to
O
ü

Conforme pedido do exeqüente, defiro penhora
on line, com fulcro no artigo 854, "caput", do Código de Processo Civil e determino que por meio
eletrônico, através dos Sistemas RENAJUD e INFOJUD, que prestem informações sobre a
existência de ativos financeiros em nome do executado, determinando, inclusive, em caso

positivo, a sua índisponibilidade, até o valor requerido.

i

5
5
5
a

i
fí Qf
oApós as consultas, verificou-se os seguintes resultados:  M

# y 3
RENAJUD: Inexistência de veículos automotores em nome do executado; UJ

2

§ i
03INFOJUD: Inexistência de declarações de imposto de renda;

c *6

O

.S>v-
*0 ̂

Ante 0 exposto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias.

quanto ao prosseguimento da execução.

Intime-se. «5
« (0

ç cq
^ cb
63Peruíbe, 14 de outubro de 2019.
<6

•Ç
O

4
C'4
O)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
•O

•S

C

Io
«

£ €n

LU S

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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01/10/2019 RENAJUD - ResWções Judiciais Sobre Veículos Automolores

sa>fSeja bem vindo,

rendjud Resíi(ds$ Judcas
VWeulOsAuKmolon

fiOOOlPHO VALWnM CIUFFO Oe S0U2A TKP 01/10/J019 • lOh 35' 14- . 05:S7

UI 6 eR«5trfçSes DesJgnaçSet

Voei esti «m: RENAJUO Inserir RestrIfSes

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa nSe retormu resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais camposj

Placa Chassi Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUO

CPF/CNPJ

□36646ie0S49

Pesquisar Limpar

3.1.0
SM» dl A>4«rgiMB Sul, gud'» 1. H,

/uAxfOjo b*

ffenatran.serpro gov.UrVeDajud.feslriiü rtisírici.yj-msefCciOjií
1/1
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MIDAS"Receita Federal
Módulo de Impressão de Declarações

Declaração; DIRPF/2019

NI Pesquisado: 36646180849

Data/Hora; 01/10/2019 10:38:26

Informação: CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCÍCIO INFORMADOS

Página 1 de 1
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TRIDUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n” 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 • Perui^e - SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2(ffitjsp.jus.br

m nvtHA

§
O

a

a

•s

VI

&
VI

t
■C

DESPACHO. s
VI

O
0)

0005924-18.20Ü9.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de S2o Paulo

Anísio Piantaviiií

Processo n":

Classe-.\s.sunto;

Requerente:
Requerido:

V)
b)

•22
(D
a
b)

a
to

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Cnmara Takahashi Cosentíno Grandinetti
O
V»
o

93
to
IO
0)

CONCI.USAO 5
■B

CL

Em 14 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara
Takahashi Cosentíno Grandinetti ' Juíza de Direito. Eu,
Souza), Escrevente Téc. Judiciário, digitei

f_Rodolpho Valenlim Ciujfo de
E
UJ
z
o
z

5
o
o
2

Z
Vistos. ÇU

CO
o
Ü

A consulta ao sistema ARISP foi reaiizada com sucesso, sendo
constatada a existência de bens imóveis registrados em nome do réu/executado, conforme
detalhamento que segue.

5
CO

5
5

<
s

Deste modo, dando impulso ao processo, manifeste-se o
autor/exequente quanto ao prosseguimento da ação.

5?j

zIntime-se. 5
Q

O)
o

45;!
Peruíbe, 14 de outubro de 2019. «

I ®§ «
s>»-
•oDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
(O

C CN
n eo
V)

« o
C CN

«O

4
€ Q>

So

^8SbJ

I ?

to
UJ .S

Processo n“ 0005924-18.2009.8.26.0441 ■ p. 1
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REGiSTBQ DE iWQVEíS DD CQ/riaBCfl DE JDCfíREi 5.P
í

UI >riLHA Y"MAIÍICUIA JACARlI • S »
(«

LIVRO NO í REGIfIRO GERAL n

115,459 1 UI
. 03 1962 cnac£P u>

>ANvrsSO MÉSD:a ANO J

ClRCUNSCRlçAo: DISTRITO. MUNtCiPIO E COMARCA DE JACAREl,

lOENTiPicAÇÀo oo imóvel: Um lota ds terreno sob n® 6 da quadra 33,

ioteemento denominado "UERANEID IRA3Í", que assim se descreve s

caracteriza: situa-se na Avenida Marajó, no lado esquerdo de

quem da avenida 3açana se dirige pela Avenida Harajó em direçao-

a propriedade da Vicente I. Termino e

quarenta centímetros de frente para a citada avenida Marajó,

do

medindo quinze metros o

me

tragem eesa contada a partir de quatro metros do ponto ds

fiuensia das avenidas Marajó e Jaçanã; quarenta e dois metros de
frente aoe fundos, do lado direito de quem da citada avenida □-
lha para o imóvel, onde confronta com o lote nc 5;
metros também da frente aos fundos,

con- -

trinta a nove

do lado esquerdo, onde
fronta com o lote n® 7, e finalmonte quinze metros na linha
fundos, onde confronta com o lote nU ii, oncerrando a área total

con-

dos

de 607,50 metros quadrados; o imóvol estn cadastrado sob nu de i
dentificaçao T-52,021.012/6, na Prefeitura Municipal de Jacaraí.
Proprietária: ORTIL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTOA
de em são Paulo-Capita1, CGC/MF numero 43,994.912/0001-39.
Registro anterior: R-1-3,955, em maior^rea, dêste Cartório,
A Escrevente Autorizada» P - Ç o.
D. Cri 270.00-rec. 16270-RI. ^ PORTO CHAVES

Data» 03 de março de 1982.
Por escritura de venda e compra de 15 da fevereiro de 1982,lavra
da nas notas notas do 1® Tabslião da Comarca de são Paulo-Capi--
tal, LO 1.021, fis. 160,

o Imóvel objeto desta matrícula, polo valor de Cr$ 10.478,96
(dezoito mil, quatrocentos e setenta e oito cruzeiros e noventa-
e sais centavos), a CARLOS MARCUS VICTOR DAUN,
teiro, comerciário, domiciliado em são Paulo-Capital,
518.214.510/72.
A Escrevente Autorizada» C
D. Cr$ 2.025.ÜO-rec. 16270-RI, ^ Elizena Porto Chaves -CONTINUA NO VÍISO —

com se• »

R-i-15.459

a proprie tecia , aupra identi ficada .<rn-

brasiieiro, sol-

CIC numero

Pag.: 001/002
Certidão na última página
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3
2;^

MAtlICUlA Y fICHA

I I5,à59. 1
V[«SO

CONWUAÇAO

R-2-15. <i59 - Data i 0<i de abril de 1.96^.

Por escritura de vendo e compra de 26 de agosto de 1.982

da nas notas do 15D Tabelião da Comarca de são Paulo-Capital, Lo
1,207, fls.

11 ficado,

Cr$ 300,000,00 (trerantos mil cruzeiros) r a ÍMSIO PIANTAUINI,
brasileiro, do comércio,

80b o regime da comunhão de bens antariorritont*  • lei 6.515/77»do

miciliado em são Paulo-Capital, CIC
A escrevente Autoriradai

0, Cr$ A.15B.Q0 - rec, 20631-

lavra-f

299, o proprietário Carlos Marcua Victor Daun,já qua
vendeu o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor de

casado com Kegali Cerminete Piantevini,

366.A61.80B/*9.

•^mzena^orío^ ChT aves -

CERTIDÃO DIGITAI.

OFICIAI, DO REGISTRO DF. IMÒVEI.S DE JACAREI • SP
Certifico e dou fé que a presente certidSo foi extraída soüa forma de documento eletrônico mediante processo de
certi^çâo digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisòna n. 2.200-2. de 2A de agosto
de 2M1, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico,bem como comprovada a autoria e integridade
CERTIFICO ainda, que a presente reprodução está conforme o oriqinai e nada mais havendo a certificar, além dos atos
lançados na matricula, inclusive com referência a ônus reais, afenaçôes e registros de citações de ações reais e/ou
pessoais roiperseculórias. O referido é verdade e dou fé Jacarel • SP, data e hora indicados abaixo.

MARINA MAH11NS Dt ANDR^UIK - ESCRFA EN II.

CONTINUA NA riCHA N.»

ISENTO DE SELOS Certidão expedida às 11:34:56 horas do dia 01/10/2019. Certidão assinada digitalmente.
Para lavratura de escrituras esta cnrlkfão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XiV. 12. "d").

Código de controle de certidão:

Pedido: 15459
Selo Digital n‘: 11449e3C301S4StC11M5719l

II

0IM9"J11O2019
Pag

REQUISIÇÃO

JUDICIAL

.: 002/002
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Foro de Perulbe

CertkJâo - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441
Emitido em; 21/10/2019 11:03

Página- 1

certidAo de publicação de relação

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constar>te da relação n® 0581/2019, foi disponibilizado na página
3479 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia util
subsequente á data acima mencionada.

Advogado
Jose Luiz de Carvalho Pereira (OAB 67702/SP)
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: "Vistos. A consulta ao sistema ARISP foi realizada com sucesso, sendo constatada a
existência de bens imóveis registrados em nome do réu/execulado,  conforme detalhamento que segue. Deste
modo. Ciando impulso ao processo, manifeste-se o autor/exequente  quanto ao prosseguimento da açâo,
Intime-íe.”

Peruíbe, 21 de outubro de 2019.

Katía Iglesias Bitencourt
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00min

M A«nc*

ms

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1* VOLUME

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de Sáo Paulo

Anisio Piantavini

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 1° volume dos

autos do processo em epígrafe às fls. 204, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2® das Normas de

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 22 de julho de 2021. Eu,

de Souza Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

, (Willian

«

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIOA

'IRI > U lt< iJ «IJ» X

> *>• »i VM» «uW »»'«

SÃO PAULO

)
foro de P(

>

0005924-18.2009.8.26,0441
Classe

Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume

Reqte
Reqdo
Advogado
Observação

Procedimento Sumário
Superfície
Fazenda Pública Estadual
R$ 1.000,00

I

1/2

Ministério Publico do Estarin
Anísio Piantavíni

Walkir Pafucci Neto (OAB: 325463/SP)
Ação: 31221 - Procedimento Sumário

Paulo)

I

d

Distribuição
2009/001626
Titular 1

:  Livre- 12/11/2009 11:34:43

2
Vara

AUTUAÇÃOr,

Em de de

aut< .  -le Ofício

ígue{m) e lavro este termo.ni

Ej.
), Escr .

i
I

:.:OB n"l \ I

j •. P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00mín

••■•i «a H ««iK •

üSsE
TERMO DE ABERTURA DO 2" VOLUME

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície
Ministério Publico do Estado de Sáo Paulo

Anisio Piantavíni

Processo Fisico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido;

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 2® volume dos autos do
processo em epigrafe às fls. 205, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1® e 2° das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça. Peruibe, 22 de julho de 2021. Eu,
Souza Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

(Willian de

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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rd
0
VJUNTADA

Em de de 2019, junto a estes autos:

Petições

(  } contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029):

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

^^^^^tições diversas (85/8299);
(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295):

(  ) carta precatória (60286):

(  ) comprovante de depósito judiciai (60774);

(  ) documentos diversos (581):

(  ) editai (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devoivido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscrevi.Eu,
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da segunda vara cível da comarca

DE PERUIBE~SP

PROCESSO NS 5924-18.2009.8.26.0441

a

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, advogado devidamente
inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n? 67.702, vem, respeitosamente à presença de V. Exa,,
considerando que o requerido se encontra devidamente representado pelo advogado dr. Walkir
Pattucci Neto OAB/SP 325463, requerer a exclusão do seu nome das futuras intimações.

O*

U.

Termos em que pede deferimento.

Peruibe^ de Outubro de 2019.

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO PEREIRA

OAB/SP 67702
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VISTA

de 2020, faço vista destes autos ao (à)

Representante do Ministério Público.

subscreví.

Em de

Eu,

I

»
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1‘ PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUiBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO

, 00 ESTWX) DE SÃO PAULO

2^ Vara Judicial da Comarca de Peruíbe

Processo ns 0005924-18.2009.8.26.0441

Meritíssima Juíza,

Trata-se de ação de execução de obrigação de fazer

ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em desfavor de ANÍSIO

PIANTAVINI.

A obrigação de fazer foi convertida em perdas e danos (fis.

137), sendo a indenização fixada em R$ 65.932,80 (cf. laudo de fis. 149/152).

Realizou-se pesquisa de ativos financeiros e bens em nome

do executado, logrando-se êxito em localizar um bem imóvel de sua propriedade (fis.

202/203).

É o relatório.

Inicialmente, apresento cálculo atualizado:

ÍNDICEDATA

Atualização: 01/01/2020 73,008384

VALOR

HISTÓRICO
ATUALIZAÇAO

índiceDATA
(RS)

íll
81,380,0565.932,8030/06/2015 59,150213

Diante disso e havendo bem passível de penhora, requeiro

seja esta efetuada e, após, seja o executado intimado, bem como sua esposa, vist ue

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n* 185 - Centro - Peruíbe/SP
Tel., (13) 3455-7399/3453 6131 e-mail: perutbe@mpsp mp.br
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1« PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

a penhora recairá sobre bem imóvel, atendendo ao disposto nos artigos 841, caput, e

842, ambos do Código de Processo Civil.

prí^do Brunittí Barchíni e Santos
Promotor de Justiça/  /

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Centro - Perulbe/SP
e-mail: peruibe@mpsp.mp.brTel,:(13) 3455.7399/3453.6131
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ÀTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2‘ VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponivel»- Centro
CEP: 11750-000 -Peruibe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

nmw m ««tu«

2E
r

§s-
<0
a
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5
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c

DESPACHO 9

%
O

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Processo n®:

Ciasse-Assunto:

Requerente:

Requerido:
i
■Si

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti <Q

Vi
O

u

CONCLUSÃO 5
<0
0.

Em 21 de fevereiro de 2020. faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara
Takahashi Cosentino Grandinetti Juiza de Direito. Eu,
Souza), Escrevente Téc. Judiciário, digitei

{Rodolpho Valentim Ciuffo de g
o
2

§
O
O
g
2
UVistos. i
to
o
o

A consulta ao sistema ARISP foi realizada com sucesso, sendo
constatada a existência de bens imóveis registrados em nome do réu/executado, conforme
detalhamento que segue.

í
V>

l
5
5
§Deste modo, dando impulso ao processo, manifeste-se o

autor/exequente quanto ao prosseguimento da ação. u
UJ
..j

Ui
2Intime-se. 5
o

I
O»
O

s $
c

Peruibe, 21 de fevereiro de 2020. «

15
s z

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA (O

C <M

« 2

§ S

o •»

2
c

a
o

IXJ 5

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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Cl\f'

REGJ3TRQ OE ÍWQVEiS üfí CQMBRCfí DE JflCRREÍ - IP
z

«J» >

jacaieI - s r
' MATRICULA T FICHA

n
REGISTRO GERALLIVRO N-O í Ln

19-g2
T ANO J

FÜ3 warcQil5>459. 1 v>

MÉSOIA
ANVECSO

ClRCüNSCRIÇAO: DISTRITO, MUNICiPIO E COMARCA DE JACAREl.
identíficaçAo oo imóvel: Ura lote da tarrano aob nfl 6 da quadra 53»

UERANEIO IRAOÍ"» que aasim se descreveloteamento denoralnado

do

e

caracterizas situa-se na Avenida Marajó» no lado esquerdo de --

quetn da avenida Jaçana se diriqe pela Avenida Marajó ara direçao-
raedlndó quinze metros ea propriedade de Uicanta !• Termino a

quarenta centímetros de frente para a citada avenida Marajó»
tragem essa contada a partir de quatro metros do ponto de con- -

fluência das avenidas Marajó e Jaçanãj quarenta e dois metros da

me

frente aoa fundos» do lado direito da quem da citada avenida o-

Iha para o imóvel» onde confronta com o lote n# 5; trinta a nove

metros tambám da frente aoa fundos» do lado esquerdo» onda con

fronta cora 0 lota nO 7» e finalmante quinze matros na linha

fundos» onda confronta com o lota nfl 11» encerrando a araa total
de 607»90 metros quadradosí o imóvel esta cadastrado sob ob da i
dantificação T-52.02l,ül2/8, na Prefeitura Municipal de 3acaroí.
Proprietária; ORTIL - EMPREENDIMENTOS IHOBILIÍRIOS LTDA.»

são Pauio-Capitol» CGC/MF numero 43.994.912/0001-39»
Registro anterior; R-l-3«955» em maior^^araa» dasta Cartorio»

A Escrevente Autorizada: C~ 0.
^ ELIZENA PORTO CHAVES -

dos

com se

de sra

y

D. CrI 270.0D-rec. 16270-Rl.

fl-l-15>459 - Data; 03 da março de 1982.

Por escritura de venda e compra de 15 ds fevereiro ds 1982»lavt_a

da nas notas notas do IB Tabalião da Comarca de são Paulo-Capi—
tal» Lfi 1.821» fls. 160» a proprietária, supra identificada,wm-
dao 0 Imóvsl objeto dasta matrícula» pelo valor da Cr$ 18.478,96
(dezoito mil, quatrocentos e setenta e oito cruzeiros e noventa-

centavos), a CARLOS MARCUS VICTOR DAUN, brasileiro, sol-8 seis

teiro» coroetciárlo» domiciliado em Sao Paulo-Capital» CIC numero
518.214.518/72.

A Escrevente Autorizada;
■D. cri 2.025.00-ree. 16270-RI Porto Chaves -

— CONriNUA NO VERSO —
zena

Pag.: 001/002
Certidão na úRima página
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' MATIICULA Y fICHA

115,659. 1
J CONTINUAÇÃO

R-2»15,659 - Data> 04 de abril de 1.983.

Por escritora de venda e compra de 26 de agosto de 1.982^ lavia^

da nas notas do 15e Tabelião da Comarca de são Paulo-Capital» LO
1,207, fls, 299, o proprietário Carlos Marcue yictor Daun,já que
lificado, vendeu o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor de

Crt 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), a ANÍSIO PIANTAUINI, >
brasileira, do comércio, casado com Hagali Carminats Piantavini,

sob o regime da comunhão de bsna anteriorments à lei 6.515/77,d£
niciliado em são Paulo-Capital, ClC 366.461.806/49.

A Escrevente Autorizadat^

D. Cri 4,158.00 - rec. 20831
Forío Chaves -zene

AV-3.15.459. em 17 de fevereiro de 2020.

Penhora da Meacao Conforme certidão de penhora expedida em 11 de
fevereiro de 2020. pela Escrivâ Diretora do 2® Ofício Judicial da Comarca de
Peruíbe-SP, nos termos do artigo 837 do Código de Processo Civil (Protocolo de
Penhora Online PH000308481), extraída dos autos da açâo de execução civil,
processo número de ordem 1626/2009, figurando como exeguente o
Ministério Público do Estado de Sâo Paulo, CNPJ/MF 01.468.760/0001-90, e
como executado o proprietário Anisío Piantavini, CPF 366.461.808-49, a
meacao do executado possuí no imóvel desta matrícula f2i panh9r^sl.a para

eferidos, no valor de R$ 81.360,05,garantia,da execução do débito nos auto
tendo sido o mesmo nomeado deposít^ià. (Protocolizado em 11/02/2020 e
digitalizado sob n® 260.025).

reira Renc
te Autorizada

D. Nihil - Justiça Gratuita - Data da decisão: 12/11/2009 - fls. 01 dos autos.

Maria Cristina
Escrev

CERTIDÃO DIOITAI-

OFICIAI. DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREI • SP
Certifico e dou fé que a prMentecemdâofoi extraída »oba forma de documento eletrônico mediante procesao de
certificacâo diflital disponibilizado pela ICP-Brasil, ftos temios da Medida Provisónan 2.200-2, de 24 de agosto
de 20Óe devendo para vaWade ser conservada em meio elelrônico.bem como comprovada a a^nae mt^ndade.
CERTIFICO amda que a presente reprodução está conforme o onginal e nada rnais hav«ndo a certificar, atem dos
lançados na matricula irwlusive com referènda a ônus reais, alienações e registros de citações de ações reais e/ou
pecais reipersecutõrias O referido é verdade e dou té. Jacarel - SP, data e hora indicados abaixo

atos

MARINA MARTINS DE ANDRADE - ESCREVENTE

Certidão expedida às 15:13:42 horas do dia 17/02/2020. Certidão assinada digrtalmente.
Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XiV, 12. d ).
Código de controle de certidão:

Prenotação: 260025
S.40 Otgttaf n*: 11449S3C301S4SSC1M342Z0P

01545SUOZ2020 Pag,: D02/002

ISENTO DE SELOS

REQUISIÇÃO

JUDICIAL

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

iA
hD

S
xC

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
07

 .

fls. 256



Emitido em: 03/03/2020 10;37
Página 1Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0005924-18 2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0162/2020, foi disponibilizado na página
3146/3161 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: 'Vistos. A consulta ao sistema ARISP foi realizada com sucesso, sendo constatada a
existência de bens imóveis registrados em nome do réu/executado,  conforme detalhamento que segue. Oeste
modo, dando impulso ao processo, manifeste-se o autor/exequente quanto ao prosseguimento da açáo.
Intime-se.’i

Peruibe, 3 de março de 2020.

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO
Coordenador
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JUNTADA

Em ̂  Ê de 0 ̂ de 2020 junto a estes autos:
Petições

(  ) contestação (38001);

(  )contrarrazões (38024):

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(^ petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (36023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (60286);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (581);

(  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317).

(  ) oficio (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

I  t Cadastrar Advogado

escrevente, subscreví.Eu,
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5-15

3
1/ITUCCI /iDVOC/lDn

@^taeci
OAB/SP 325.463

excelentíssimo senhor doutor juiz de
DIREITO DA 2^ VARA CIVEL DA COMARCA DE
PERUÍBE-SP.

SI
QAy

OJ

i20 Oficio Civel

Processo n® 0005924-18.2009.8.26.0441 (441.01.2009.005924)

U.

7

ANÍSIO PIANTAVINI, devidamente

qualificado nos autos em epigrafe, via de seu advogado nomeado
nos termo do Convênio OAB/PGE que esta subscreve, REQUERER

ja

0 que passa a expor:

Este patrono WALKIR PATUCCI NETO.

INFORMA A ESTE JUÍZO QUE NÃO CONSEGUE CONTATO COM
O Senhor Réu há muito tempo, sendo que este não atende telefone
(caixa postal), bem como não o localizou no endereço dos autos.

Assim, p8ira evitar transtornos a justiça, e
problemas a este patrono, requeiro a Vossa Excelência que intime-
se pessoalmente o Réu sobre os andamentos dos autos

Termos em que,
Pede e espera, deferimento.

Peruíbe-SP, 12 de Março de 2020.

WALKIR PATUCCI NETO

OAB/SP N® 325.463

RUA MINISTRO GENÉSIO DE ALMEIDA MOURA, N“ 36. CBNTRÜ - PERUlBE^P - CKP 117.SO-l)aO
TEL. (13) 3455-2279 e 9.9614-9690 E-MAIL: adv.patucci@liotmail.com

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

ss
sm

F
C

gf
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
07

 .

fls. 259



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: pcruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mÍD
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Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de S&o Paulo

Anisio Piantavini

Processo Fisico n®:

Classe - Assunto
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Requerido:
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CONCLUSÃO O

8Aos 31 de Julho de 2020, promovo os presentes autos conclusos a Dra. Danielle
Camara Takahashi Cosentino Grandinettí, MMa. Juíza de Direito da 2* Vara
Judicial da Comarca de Peruíbe/SP. Eu, subsc.

«

e

CL

Uj

Q
2Juiz(a) de Direito: Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandínetti
s
U

O
2

Vistos.

Fls. 220: Diante da penhora realizada, nomeio o executado como depositário, o
qual deverá ser intimado pessoalmente, por oficial de justiça, na forma do artigo 841 da Lei g
13.105/15, do mesmo diploma legal.
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2Intime-se.
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§Peruíbe, 31 de julho de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

2* VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N® 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Ateodimento ao Público: das 12b30min àsl9h00min
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oMANDADO DE INTlMAÇAO DE PENHORA
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0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimeoto Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de Sfio Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n®;

Classe - Assunto;

Requerente;

Requerido;

Oficial de Justiça:

Mandado n®;
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Q.
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I
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,g

441.2020/006039-3

H
a

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2* Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Danielle Camara
Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da lei, tfi

S
9

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epigrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) ANISIO PIANTAVINI, CPF 366.461.808-49. RG 4584806,
Estrada Armando Cunha, KM 14,5, Sítio São João, CEP 11750-000, Peruíbe - SP
, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e
nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado; Lote 6 , quadra 33, Loteamento Veraneio Irajá, Área total 607,50 m2 reg.
Prefeitura T-52.021.012/8, Cidade de Jacareí- SP.
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O

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Peruíbe, Estado de São Paulo, aos 25 de
setembro de 2020. VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 8
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An 195, III, 4as NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o ncebimnso de qualquer manerário direutmeme da parle. A
identficaçdo do oficial de jusaça, no desempenho de suas fimçOes, será filU mediante apresentação de carteira fiaicional.
obrigoióna em Iodas as diligências".
Advertíncia; Opor-u à execução de alo legal, medianu violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxiiio: Pena detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dais) anos. Desacatar funcionário público no exercício da
função ou em razão dela: Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal artigos
329 "ctqmi"e331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Ateodimento ao Público: das 12h30inín àsl9h00min
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TERMO DE PENHORA E DEPOSITO
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SI

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de SSo Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

o

9)

•2*

O

3

Em Peruíbe, aos 02 de outubro de 2020, no Cartório da 2* Vara, do Foro de Peruíbe, em

cumprimento à r. decislo proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: Lote 6  , quadra 33, Loteamento Veraneio

Irajá, Área total 607,50 m2 reg. Prefeitura T-52.021.012/8, Avenida Marajó, nr N/C, bairro

Veraneio Iraja, CEP 12326-370, Jacarei, número de registro 2-15.459, matrícula 15.459, do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí-SP, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(aXs)

depositário(aXs), o(a)(s) Sr(aXs). Anisio Piantavini, CPF n° 366.461.808-49, RG n° 4584806.

0(AXs) depositário(aXs) nào pode{m) abrir mão do(s) bem(ns) deposiUdo(s) sem expressa

autorização deste Juizo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: penjibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín àsI9h00min
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Classe - Assunto:

Requerente:
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Situação do Mandado Cumprido • Ato negativo
Oficial de Justiça

0005924-18.2009.8.26.044

Sandra Regina Pioiógo Si

1

Procedimento Sumário • Superfície
Ministério Publico do Estado de Sâo Paulo

Anisio Piantavini
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lva (I7S75)
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CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

9
aCERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n®

441.2020/006039-3 dirigi-me ao endereço na ESTRADA ARMANDO
CUNHA, KM 14,5, SÍTIO SÀO JOÃO, ali nâo localizei ANÍSIO
PIANTAVINI; o local está bem fechado, desabitados. Declararam na
vizinhança que há meses ele nâo comparece ao local. Talvez pelo advento
da Pandemia. Nada mais souberam declarar.
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VISTA

faço vista destes autos à D.D.Em 11 de 11 de 2020
representante do Ministério Público.

(Willian de Sousa Rodrigues ), escr.,Eu,
subscreví.

Proc.
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l;

lã PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DEPERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO

I 00 ESTADO DE SÃO PAUtO

22 Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP

Autos ne 0005924-18.2009.8.26.0441

Meritíssimo(a) Juiz(ízaK

Conforme consta nos autos restou frutífera a tentativa de

penhora de bem imóvel em nome do executado (fis. 201/203).

Nos termos do artigo 841, § 1^, do Código de Processo Civil,

a intimação da penhora deve ser feita na pessoa do advogado do executado. Ocorre

que, às fis. 219, o patrono do executado informou que não estava conseguindo

contato, requerendo, assim, de forma excepcional,  a intimação pessoal do executado.

O executado, devidamente intimado no endereço

constante dos autos, não foi localizado, conforme certidão de fis. 224.

Assim sendo, nos termos do artigo 77, inciso V, do Código

de Processo Civil, é dever da parte declinar e manter atualizado nos autos seu endereço

residencial, atualizando a informação quando ocorrer qualquer modificação

temporária ou definitiva.

Assim sendo, observa-se que o executado não cumprip-t^

seu dever, devendo ser considerado, portanto, intimado quanto a penhora realiz^a

Endereço - Rua; Nilo Soares Ferreira, n" 185 - Centro - Peruibe/SP
e-mait: peruibe@mpsp.mp.brTel.: (13) 3455.7399/3453.6131
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7^
1* PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO 06 SAO PAULO

No mais, requeiro o prosseguimento da presente execução

avaliação do bem penhorado por oficial de justiça  e a posterior realização dos

atos expropriatórios alienando-se o bem por meio de leilão judicial eletrônico (artigo

Is do Código de Processo Civil).

com a

879, inciso II c.c. artigo 882, caput, a

0.

O BRUr^TTI BARCHINI E SANTOS
Prof/iotor de Justiça /

ORl

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n® 185 - Centro - Peruibe/SP
e-maíl: peruibe@mpsp.mp.brTel.: (13) 3455.7399/3453.6131

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2‘ VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone; (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail; peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19b00mín

TIIW>M Bt «vtic*

t  1
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a< ||| M I^IKI ITH

fb

<0

ê
DECISÃO •c

§
«)

o

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de SSo Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n®:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

«0

8

•í
a
a

•Sí

a.

I
9

«0

luiz(a) de Direito: Dr(a). Danielte Camara Takahashi Cosentíno Grandinetti O

w

8
(Q

Vistos.

De proêmío, tendo em vista que a parte executada não atualizou o endereço nos
3utos, reputo intimado da penhora realizada.

Sem prejuízo, DEPREQUE-SE a avaliação e hasta pública do bem penhorado.

Ciência ao MP.

Intime-se.

Peruíbe, 01 de dezembro de 2020.
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íDanielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Juíza de Direito

t/)

I

5
i5

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Emitido em: 04/12/2020 15:53
Página: 1

r-TTode Peruibe

( irtldSo-Processo 0005924-16.2009.6.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n* 1402/2020, foi disponibilizado na página
•222/3230 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/12/2020 Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
f jbsequente à data acima mencionada.

Advogado
'Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato: "Vistos De proémio, tendo em vista que a parte executada não atualizou o endereço nos
jtos, reputo intimado da pentiora realizada. Sem prejuízo, DEPREQUE-SE a avaliação e hasta pública do

bem penhorado Ciência ao MP. Intime-se."
f.

Peruibe, 4 de dezembro de 2020.

Eliane Pereira de Almeida

E.screvente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2‘ VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E*mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30roin àsl9h00min

3i2E 9

9í
'•«S*

tua M >1 ■< of ^*4

9

CARTA PRECATÓRIA 9

O

0005924-I8.2009.8.26.0441
Procedimento Sumário • Superfície
Ministério Publico do Estado de Sáo Paulo
Anisio Píantavini

Processo Físico n®;
Classe - Assunto:

Requeiente:
Requerido:
Prazo para Cumprimento: 60 dias
Valor da Causa: RS*

•S?
I
Si

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2» VARA DO FORO DE PERUÍBE DA COMARCA
DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREI/SP

Q

Vi
o

0(AI Exmo(a). Sr(a). DT<a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direitci da 2* Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(a) Exmo{a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação
em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO e PRACEAMENTO do bem a seguir descrito,
penhorado nos autos em epígrafe, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora que seguem anexos:

Bem penhorado:Lote 6 , quadra 33, Loteamento Veraneio Irajá, Área total 607,50 m2 reg.
Prefeitura T-52.021.012/8. Localizado na Avenida Marajó, S/N, bairro Veraneio Iraja.

■'RO(:URADORE(ES): Dr(a). Nome do Advogado da Parte Ativa Principal « Informação
indisponível», OAB n® OAB do Advogado da Parte Ativa Principal «Informação indisponível

;)r(a). Walkir Patucei Neto, OAB n° 325463/SP.
».

e
9
Q.

UJ

Q
z

o
o
2

2
UJ
«O
o
ü

5
«0

5
5
2

5

yj
Uj
z

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que. após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade de Peruíbe, Estado de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2020.

seu

5
Q

I
o>
ü

s.£S
Ç

I»
*0

5
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
<0

C

8 <6

« S
•S

An. 212. 4o CPC: Os atos processuais serão realaadoa em dias úlen, das 6 (xeisi áx 20 (vinlel horas.

6 2‘ .ndtptndenlemenle de íjuloraacâo ludiciai. ascilacôet. intimações e penhora.s poderão rcalizar-se no período de
lérias lorenaes. onde as hf>uver e nos ffriadns nu dias úteis fora do horáno estabelecido neste arti20. observado o

Csi
a

Ql

9 Vi
o SJisE aiio no art 5°. inciso Xl. da Constituição Federal.
c

s e
I
«1

Artiffí 5*. inciso XI. da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninném nela podendo penen^ar sem conseniimeruo
durante o dia, pordo Morador salvo em caso de fíarranle delito ou desastre síKurro. ou. , ou para prestar

deitrmtnacõo iudicial.
S
Vi

UJ .S

0005924-18.2009.8.26.0441
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Email - ELIANE PEREIRA DE ALMEIDA - Outlook25/01/2021

CP. PARA DISTRIBUIÇÃO - CIVÊL

ELIANE PEREIRA DE ALMEIDA <elianede@tjsp.jus.br>
Seg, 25/01/2021 17:37

Para: JACAREI - OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL <jacarei@^spjus.br>

1 2 anexos (3 MB)

CP.5924-18.2009.pdf; Cópias CP.5924*18.2009.pdf:

Boa tarde!

Pelo presente, encaminho Carta Precatória para distribuição referente o Proc. 0005924-18.2009.8.26.0441(
Proc. físico)

Atenciosamente.

ELIANE PEREIRA DE ALMEIDA

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2“ Oficio Judicial

AV. São Joio, 664 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 3455-3629

hrtpeiflook.ofTicecamftnéãbin««ne«/AAQkADNkZDImYT2iLWQ1NTctNGE0Mi05MDg3LTg2NWMrZTg0NTM4YQAQAIXVV30x86ríhJs2dpZQ 1/1
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JUNTADA

05
de 2021, junto a estes autos:Em de

Petições

(  } contestação (38001):

(  )contrarTazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bioqueio online (61360);

(  ) petições diversas (8299):

(  ) razões de apelação (38023):

(  ) outros (38078)

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295):

(  } carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) dxumentos diversos (38004);

(  ) edital (60302);

^)e-mail (61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

{  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

<  1 Cadastrar Advogado

h

escrevente, subscreví.Eu.
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:33

SHEILA SOARES TORQUATO

PERUIBE-2 OFICIO JUDICIAL

segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 17:20
SHEILA SOARES TORQUATO

ENC: Comunicado ao Juízo Deprecante
fpgtmpl53967780.rtf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO - Supervisor de Serviço do 2° Oficio Judiciai da Comarca de
Peruibe
AVISO • O remetente deste mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado Sem a
devKla autonzaçâo, a reprodoçlo, a disbibuiçko ou qualquer outra ação. em descontormidade com as normas Internas do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sançfies
Se eventualnwtte aquele que deste tomar conhecimento não for o desliruténo, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas Favor
notrAcar imediatamente o remetente e apagá-ie A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

De: SISTEMA E-SAJ <esai@tisD.ius.br>

Enviado: quarta-feira, 27 de janeiro de 202117:40
Para: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL <Derulbe2(S)tisp.ius.br>

Assunto: Comunicado ao Juizo Deprecante

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a
ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou quaiquer outra ação, em
desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e
passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da
mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada
pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO
COMARCA «COMARCA DO PROCESSO#RETORNA O NOME DA
CO»

«FORO DO PROCESSO#RETORNA O NOME DO FORO »

«Endereço Completo da Vara do ProcessoBRe»

niu ir

0000338*39.2021.8.26.0292

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / AvaliaçSo
0005924-18.2009.8.26.0441

Processo n”:

Classe - Assunto:

N” na origem:
Requerente:

Ministério Público do Estado de SSo Paulo

Requerido:
Anisio Piantavini

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Pelo presente levo ao conhecimento de Vossa Excelência que a Carta Precatória

expedida dos autos em epígrafe, recebida nesta divisão, foi distribuída em 25/01/202! ao Juízo de

Direito da Vara da Fazenda Pública, lá registrada sob número 0000338-39.2021.8.26.0292.

Para informações com referência a carta precatória acima distribuída favor

reportar-se diretamente a vara contemplada com a distribuição.

A oportunidade me permite renovar a Vossa Excelência protestos de consideração.

Atenciosamente.

Jacarei, 27 de janeiro de 2021.

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Juíz(a) de Direito da 2* Vara Judicial do Foro de Peruibe
Comarca de Peruibe

«Número do Processo#Retoma o número do p»
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JUNTADA

23 f,

de 2021, junto a estes autos:Em de

Petições

(  ) contestação (38001);

(  ) contrarrazões (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(  ) petições diversas (8299);

(  ) razões de apelação (38023);

(  ) outros (38078)

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296):

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

(  ) carta precatória (38035);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (38004);

(  ] edital (60302):

(61317).

(  ) oficio (38072);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

(  ) mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

í  1 Cadastrar Advogado

escrevente, subscre^.Eu,
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■f

SHEILA SOARES TORQUATO

PERUIBE-2 OFICIO JUDICIAL
terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 13:37
SHEILA SOARES TORQUATO
ENC: DEVOLUÇÃO - Carta Precatória n® 0000338-39.2021.8.26.0292 - n®
origem 0005924-18.2009.8.26.0441
Senha do Processo [0000338-39.2021.8.26.02921.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

NASCIMENTO - Supervisor de Serviço do 2^ Ofício Judicial da Comarca deVINÍCIUS BARBOSA DO
Pâruib^
AVISO • O femelerte desta mensaoeni é responsivel por seu conleíido e endereçamento Cabe ao OesCnatáno dar a ela tratamento adequado Sem a
devKJa aulonzaçío, a reprodução, a distritwiçèo ou qualquer outra açSo. em desconformidade com as normas internas do Trrbixial de Justiça do Estado de
Sio Paulo (TJSP),sáo proibidas e passíveis de sanções. .  r
Se evenluaimenle aquele que deste tomar conheamento nâo ftr o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar Imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP

^ Oe: CRISTIANE AlZAWA <cristianeaiz8wa@tisp.ius.br>
Enviado: segunda-feira, 15 de fevereiro de 202117:28
Para: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL <Deruibe2@tiSD.ius.br>
Assunto: DEVOLUÇÃO - Carta Precatória n» 0000338-39.2021,8.26.0292 - n® origem 0005924-18.2009.8.26.0441

Prezados boa tarde.

Nos termos do Comunicado CG N® 1951/2017, título VIII, segue senha da Carta Precatória;

0000338-39.2021.8.26,0292
0005924-18.2009.8.26.0441

NS;

Ns origem;

Atenciosamente,

d CRISTIANE AlZAWA
J E^reveote Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sio Paulo
OflcioA^ara da Fazenda Pública
Rua Quinze de Novembro, 259 - Centro - Jacarei/SP  - CEP: 12327-060
TcI:02) 3952-8672
E-mail: eristianeaizawa.'2:tisp,ius.br

AVISO • O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamwito Cabe ao destnatário dar a ela tfaamerto adequado. Sot a
devida autonzação, a reproduçio, a distribuição ou qualquer outra ação. em desconformidade com as rwmias internas do Tnbimal de Justiça do Estado de
São Paulo (TJSP). são proibidas e passíveis de sanções
Se evenhjslmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor
notificar imediatamente o remetente e apagá-la A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP

1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quinze de Novembro, 259,., Centro - CEP 12327-060, Fone: (12)
3952-8672, Jacarei-SP - E-mail: jacareifaz@ljspjus.br

§n.p
1« »lk|M ar>M

OFlaO • SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no
site do Tribunal de Justiça de Sâo Paulo thttD://www.tisP.Íus.br). clicando em "Processo
Digitai, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1° grau.

0000338-39.2021.8.26.0292

Carla Precatória Cível • Penhora / Depósito / Avaliação

Ministério Público do Estado de São Paulo e outro

Anísio Piantaviní

Processo Digital:
Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

acs3agSenha:

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Jacarei, 15 de fevereiro de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA de Jacarei

FORO DE JACAREÍ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 259, JACAREI-SP - CEP 12327-060
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

FMifli ji^m«

s-lsE
I

Q
DESPACHO OI

D

50000338-39.2021.8.26.0292

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Ministério Público do Estado de São Paulo

Anísio Piantavíni

Processo Digital n®:
Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

o
OI

(D

■ CSI
10>
^ Oi

y- <0

CD

CONCLUSÃO

Em 26 de janeiro de 2021, faço conclusão destes autos ao(à) MM. Jujz(a) de Direito da
Vara da Fazenda Pública de Jacarei, Dra. Rosangela de Cassia Pires Monteiro. Eu,
Osvaldo Minoru Sasaqui, M356505, Chefe de Seção Judiciário, digitei. §3

CJw

CO

<s
Wrt
gco

Vistos. 0)

(0
oo

3 P

Cumpra-se, servindo o presente de mandado,
devendo a serventia emitir folha de rosto, encaminhando-se à
central de mandados.

ra çn

8i
c 5

« o
■o

e SApós a avaliação do bem penhorado, voltem
conclusos para as deliberações necessárias.

Intime-se.
Jacarei, 26 de janeiro de 2021.
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ROSANGELA DE CASSIA PIRES MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

(fí o

51OOCUhSNTO ASSINADO OIGITALNeNTE NOS TERMOS DA LE111.419/2006, CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 259, Jacarei-SP - CEP 12327-060
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín àsl9h00min

s--p
ia>

MANDADO - FOLHA DE ROSTO- Processo Digital u.
0)
<0
ca

30000338-39.2021.8.26.0292

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Ministério Público do Estado de São Paulo

Anisio Piantaviní

RS 0,00

292.2021/001060-1

Processo Digital n":
Classe - Assunto:

Requerente

Requerido

Valor da Causa:

N” do Mandado:

o
o>

5
u

o

CM

a>
CM

o

-<o

CO CJ
o (O

CM

Mg
.flj CM
T-ài
CMC?

Diligencia do Juízo

CO
CO
CO

Mandado expedido em relação ao (a) AVALIAÇÃO:
Requerido: ANISIO PIANTAVINÍ, Brasileiro. RG 4584806, CPF 366.461.80849 , com
endereço à Avenida Marajó, S/N, Lote 6, quadra 33  - Loteamento veraneio irajá. Veraneio Iraja,
CEP 12326-370, Jacarei-SP li

« a

otC O
o §

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rosangela de Cassia Pires Monteiro c
o
.a
o
■o

U
tu e
> £
□

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.
9“. § 1®, da Lei Federal n® 11.419/2006) que desobriga a anexação, Para visualização, acesse o site
www.tisD.ius.br. informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento
eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças
produzidas na Unidade Judicial.

Jacarei, 27 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE JACAREÍ
FORO DE JACAREÍ
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quinze de Novembro, 259, Centro - CEP 12327-060, Fone: (12)
3952-8672, Jacarei-SP - E-mail; jacareifaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

t

*  *

S"P
■É II,

CO
o
UJ1

CERTIDÃO □

5
o

0000338-39.2021.8.26.0292

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Ministério Público do Estado de Sio Paulo
Anisío Piantavíni

Cumprido - Ato negativo
Erika de Oliveira Palma (30600)

Processo Digital n®:
Classe - Assunto:
Requerente:
Requerido:
Situação do Mandado
Oficial de Justiça

OI

5
o

o
CM
O)

o
(O

<D

OJ
O
CJ

. a
nCO

CM COCERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO
-8
IA

'mCERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
292.2021/001060-1 dirigi-me ao endereço: Avenida Marajó, contudo
somente com a informação de lote e quadra a localização do requerido toma-
se prejudicada. Faz- se necessário que me seja fornecido o número do
imóvel, ou a numeração do imóvel mais próximo.

CVJ o
O IAa
o

o

2 a
is
(A

2 o
S -
IA O

oi
10 referido é verdade e dou fé.

Jacarei, 07 de fevereiro de 2021. <Q
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o
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^ d
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

(IK*

3Es-
«M M «lU ItH

ATO ORDINATORIO

0O0S924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de S&o Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n®:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4“ do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no
prazo legal.
Nada Mais. Peruíbe, 23 de junho de 2021. Eu,
BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.
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\XV

VISTA

Em 05 de 07 de 2021 faço vista destes autos à D.D.
representante do Ministério Público.

(Willian de Sousa Rodrigues ), escr..Eu,

subscrevi.

Proc.

Loç>-,r<ri crtC.To
'\%

OvrSTrip- V

Lc f

Salzedas Arn
Promotof de Aistiça
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m
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DEPERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP: 11750-000-Peruibe-SP

Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
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0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de SSo Paulo

Anísio Piantavíni

Processo n”:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

Os:

(0

ê

o

CONCLUSÃO

13/09/2021, promovo os presentes autos conclusos ao Dr. CARLOS
GUILHERME ROMA FELiCIANO, MM. Juiz de Direito da 2* Vara Judicial da
Comarca de Peruíbe/SP. Eu,

Aos

subsc.

.í'

I
V)

Vi

o

Q

S

Vistos.

Compulsando os autos verifica-se que a intimação do executado foi reputada
eficaz, nos termos da decisão de fis. 228.

Desta feita, dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar acerca da
diligência negativa de avaliação e praceamento do bem.

8
a

5
<D

a

S
ÜInt.

id
u.

Peruibe, 13 de setembro de 2021.
o
o:

o:CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

Juiz de Direito
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IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
O

tt

5

a

IBSí

I

.5

1°
ô ®

li
4 <6

^2

CN

CO

UI

Processo n" 0005924-18.2009.8.26.0441 - p. 1
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VISTA

Em 29 de setembro de 2021 faço vista destes autos à
D.D. representante do Ministério Público.

(Willian de Sousa Rodrigues), escr.,Eu,
subscrevi.

Proc.
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JUNTADA

o} áe J'2^ de 2021, junto a estes airtos:

Peticòee

Em

(  ) contestação (36001);

{  ) contrarrazôes (38024);

(  ) laudo pericial (38029);

(  ) manifestação à contestação (réplica) (38028);

(  ) pedido de penhora/bloqueio online (61360);

(  ) petições diversas (85/8299);

(  ) razões de apelação (38023);

Documentos

(  ) aviso de recebimento negativo (60296);

(  ) aviso de recebimento positivo (60295);

{  ) carta precatória (60286);

(  ) comprovante de depósito judicial (60774);

(  ) documentos diversos (581);

(  ) edital (60302);

(  )e-mail (61317),

í ) oficio (60285);

(  ) peças do agravo de instrumento que segue(m) (60836);

Mandados

(  ) mandado devolvido sem cumprimento (60475);

(  ) mandado devolvido cumprido positivo (60476);

j^i^mandado devolvido cumprido negativo (60477);

(  ) mandado devolvido cumprido parcialmente (60478);

(  ) Cadastrar Advogado

escrevente, subscreví.
Eu.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO FAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
T VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA. N° 185, Peruíbe-SP • CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h00min

é  •
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MANDADO DE INTIMAÇAO DE PENHORA Vi

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário • Superfície

Ministério Publico do Estado de Sâo Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Oficial de Justiça:

Mandado n®:

U)

o.

O

*

.g

441.2020/006039-3

a>

3

•t0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2* Vara do Foro de Peruíbe. Dr^a). Danielle Camara
Takahashi Cosentino Grandinetli. na forma da lei. %

9>

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do{a,s) devedor(a,s) ANISIO PIANTAVINI, CPF 366.461.808-49. RG 4584806.
Estrada Armando Cunha, KM 14.5, Sítio Sâo João, CEP 11750-000, Peruíbe - SP
. da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e
nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante;

Bem penhorado: Lote 6 , quadra 33. Loteamento Veraneio Irajá, Área total 607,50 m2 reg.
Prefeitura T-52.021.012/8, Cidade de Jacareí - SP.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Peruíbe, Estado de São Paulo, aos 25 de
setembro de 2020. VINÍCIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.
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0DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

.

lU
2

§
5
0-R$*DILIGENCIA: Guia n® • .

Art 105, 111. dax NSCGJ; "É vedado ao oflcuji de jusUça o recebimento de qualquer numerário direiamenie da parte. A
identificação do oficial de jusUça. no desempenho de suas funções, será feua mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diliginctas".
Advertência: Opor-se à execução de alo legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio. Pena - detenção, de  2 (dois) meses a 2 (doa) anos. Desacatarfuncionário público no exercido da
função ou em ra:ão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou muita. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "capvi" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
T VARA

Rua Nilo Soares Ferreira. n“ 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-3629. Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h0ümín
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CERTIDÃO

.9)

Processo Físico n®:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido;

Situação do Mandada Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça

0005924-18.2009.8.26.044

Sandra Regina Piológo S

1

Procedimento Sumário - Superfície

Ministério Publico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

4

a

&

.9>

Vi

ilva (17575)

£

o

9
<0

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

.W

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n®
441.2020/006039-3 dirigi-me ao endereço na ESTRADA ARMANDO
CUNHA, KM 14.5, SÍTIO SÂO JOÃO, ali não localizei ANÍSIO
PIANTAVINI; o local está bem fechado, desabitados. Declararam na

vizinhança que há meses ele não comparece ao local. Talvez pelo advento
da Pandemia. Nada mais souberam declarar.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2* VARA

Avenida Sâo João, 664 - Sala 03 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2(§tjsp.jus,br
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íDECISÃO
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w

0005924-18.2009.8.26.0441

Procedimento Sumário - Superflcie
Ministério Publico do Estado de S2o Paulo
Anisio Piantavini

,3Processo n®:

Classe - Assunto:
Requerente:
Requerido:

&

S
e>

ê
fb

%Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO o

8

.g
Vistos. 9

a

Vi

Melhor compulsando os autos observo que não houve decisão determinando a
anotação da penhora via Arisp, o que desde Já determino.

Com isso, tente-se novamente a intimação do executado, a fim de evitar futuras

a
9i

8nulidades.
8
«Decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista ao Ministério Público para que

se manifeste acerca da certidão de fl. 240, providenciando as informações necessárias para
avaliação do bem penhorado.

tntime-se.
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ÜPeruíbe, 10 de dezembro de 2021.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Emitido em: 20/01/2022 16:11
Página: 1

Foro de Peruibe

Certidão • Processo 0005924-18.2009.8.26.0441

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n® 0007/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 12/01/2022. Considera-se a data de publicação em 21/01^022, primeiro dia útil
subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)

Teor do ato; “Vistos. Melhor compulsando os autos observo que nâo houve decisão determinando a
anotação da penhora via Arisp, o que desde já determino. Com isso, tente-se novamente a intimação do
executado, a fim de evitar futuras nulidades. Decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista ao Ministério
Público para que se manifeste acerca da certidão de fl. 240, providenciando as informações necessárias para
avaliação do bem penhorado. Intime-se.“

Peruibe, 20 de janeiro de 2022.

WÍIlian de Sousa Rodrigues
Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
24

-1
8.

20
09

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

fZ
f7

xi
F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

às
 1

2:
07

 .

fls. 291



250

TRIBtNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORODEPERUiBE

2’ VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750*000, Fone: (13)
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00niin
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Procedimento Sumário ■ Superfície

Ministério Pubiico do Estado de São Paulo

Anisio Piantavini

Processo Físico nS;

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

Vi
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O

Juiz{a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti 8
<n

<8
Vistos.

A anotação da penhora fora efetivada junto ao sistema ARISP, conforme se infere
CL

àsfis. 212. UJ

Q
2Desta feita, revejo ao determinado às fis. 248 e determino à expedição de Carta

Precatória para avaliação do bem penhorado.

Cumpra-se com presteza.

Intime-se.

Peruíbe, 28 de abril de 2022.
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VISTA

faço vista destes autos à D.D.Em 03 de 05 de 2022

representante do Ministério Público.
(Willian de Sousa Rodrigues ), escr.,Eu,

subscrevi.

Proc.

JtM;

JÍo. im/.uMeUfrfflc »r
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12 PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SfiO PAULO

12 Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP

Autos n.s 0005924-18.2009.8.26.0441

Meritíssímo Juiz,

, Diante do certificado às fis. 265, informo que realizei

pesquisa em nome do réu ANÍSIO PIANTAVINI, no sistema Caex.

Assim, requeiro a tentativa de intimação do denunciado

no endereço apontado na pesquisa em anexo, para que esse forneça o endereço

completo do imóvel penhorado. /

Peruíbe/L9 cw maio,

ORÍÀNDO BRUNETTI BARCHINI E SANTOS

Promotor de Justiça

Endereço - Rua: Nilo Soares Ferreira, n" 185 - Centro - Peruíbe/SP
Tel.: (13) 3455.7399/3453.6131 e-mail: peruibe@mpsp.mp.br

Página 1 de 1
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PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
00 ESTADO DE SAO PAULO

Relatório de investigação.

Eu, Cristiano G. Souza, Auxiliar de Promotoria,

informo que realizei as seguintes pesquisas conforme segue abaixo:

SIEL:

ANISW PIANTAVINIflOf

2S/12/1943

ESCOSLASTICA SARTOSI «ANTAVINI•UK

ptl iOSE PIANTAV^I

««krec* RECANTO 00 PAPAJ, BANANAL

ccp 1Í7SOOOO

rldair PERUÍBE

uf SP

íe%o F

•ItuJo 22A872100191

•wnic mafcixrnto JACAREZINHO

uf

blottri* N

ütaüaiü tm 09A»2022 U 23 pt» CríMiwto C«im da Sauu - P»}MCrTORlA DE lUSTIÇA DE PE»Í8£

INFOSEG:
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PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SAO PAULO

Pàginí 1 /1
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PROMOTORIA DE

JUSTIÇA DE PERUÍBEMPSP
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SAO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Diante da parceria deste Juízo e da Ordem dos Advogados do Brasil  Subseção 

de Peruíbe, ficam as partes intimadas de que a partir de agora este Processo tramitará no 

formato digital, e de que deverão se manifestar sobre eventual desconformidade das peças 

digitalizadas no prazo de cinco (05) dias e cientificadas de que todas as petições deverão ser a ele 

direcionadas obrigatoriamente por PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.  Eventuais petições 

apresentadas equivocadamente de forma física serão descartadas e não serão digitalizadas pela 

Serventia. 

Prezando pela necessária celeridade e economia processual e cooperação das 

partes, qualquer novo requerimento deverá indicar as folhas dos documentos considerando a 

nova numeração do Processo digitalizado e não mais a sequência numérica dos autos físicos, 

facilitando a conferência pelo Juízo. 

Outrossim, visando à celeridade dos autos, dou impulso para regular 

prosseguimento do feito.

Expeça-se mandado de  avaliação do bem no endereço fornecido às fls. 296. 

Int.

Peruíbe, 14 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/06/2022 00:49 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   parceria   deste   Juízo   e   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   Subseção   de 
 Peruíbe,   ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   partir   de   agora   este   Processo   tramitará   no   formato   digital,   e   de   que 
 deverão   se   manifestar   sobre   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   e 
 cientificadas   de   que   todas   as   petições   deverão   ser   a   ele   direcionadas   obrigatoriamente   por   PETICIONAMENTO 
 ELETRÔNICO.   Eventuais   petições   apresentadas   equivocadamente   de   forma   física   serão   descartadas   e   não   serão 
 digitalizadas   pela   Serventia.   Prezando   pela   necessária   celeridade   e   economia   processual   e   cooperação   das 
 partes,   qualquer   novo   requerimento   deverá   indicar   as   folhas   dos   documentos   considerando   a   nova   numeração   do 
 Processo   digitalizado   e   não   mais   a   sequência   numérica   dos   autos   físicos,   facilitando   a   conferência   pelo   Juízo. 
 Outrossim,   visando   à   celeridade   dos   autos,   dou   impulso   para   regular   prosseguimento   do   feito.   Expeça-se 
 mandado de avaliação do bem no endereço fornecido às fls. 296. Int." 

           Peruíbe, 16 de junho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/06/2022 01:44 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   parceria   deste   Juízo   e   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   Subseção   de 
 Peruíbe,   ficam   as   partes   intimadas   de   que   a   partir   de   agora   este   Processo   tramitará   no   formato   digital,   e   de   que 
 deverão   se   manifestar   sobre   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   e 
 cientificadas   de   que   todas   as   petições   deverão   ser   a   ele   direcionadas   obrigatoriamente   por   PETICIONAMENTO 
 ELETRÔNICO.   Eventuais   petições   apresentadas   equivocadamente   de   forma   física   serão   descartadas   e   não   serão 
 digitalizadas   pela   Serventia.   Prezando   pela   necessária   celeridade   e   economia   processual   e   cooperação   das 
 partes,   qualquer   novo   requerimento   deverá   indicar   as   folhas   dos   documentos   considerando   a   nova   numeração   do 
 Processo   digitalizado   e   não   mais   a   sequência   numérica   dos   autos   físicos,   facilitando   a   conferência   pelo   Juízo. 
 Outrossim,   visando   à   celeridade   dos   autos,   dou   impulso   para   regular   prosseguimento   do   feito.   Expeça-se 
 mandado de avaliação do bem no endereço fornecido às fls. 296. Int." 

           Peruíbe, 21 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 
11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Chamo os autos à conclusão. Observa-se que a tentativa de avaliação restou 
negativa em razão da ausência de elementos suficientes para localização do bem. Desta feita, 
visando à celeridade do feito, servirá a presente decisão, como ofício à Prefeitura Municipal de 
Jacareí, para que informe o endereço completo do imóvel LOTE 06, QUADRA 33, 
LOTEAMENTO VERANEIO, IRAJÁ, ÁREA TOTAL 607,50 METROS QUADRADOS, 
REGISTRO PREFEITURA T-52.021.012/8, AVENIDA MARAJO, VERANEIO, IRAJÁ, CEP 
12326-370, JACAREI, NUMERO DE REGISTRO 2-15.459, MATRÍCULA 15.459.

Prazo de resposta = 10 dias, sob as penas da lei. 

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, devendo a a 
serventia  providenciar o seu devido encaminhamento aos destinatários. 

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo. 

Intime-se.

Peruíbe, 21 de junho de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ/SP
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/06/2022 01:00 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0502/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Chamo   os   autos   à   conclusão.   Observa-se   que   a   tentativa   de   avaliação   restou   negativa 
 em   razão   da   ausência   de   elementos   suficientes   para   localização   do   bem.   Desta   feita,   visando   à   celeridade   do 
 feito,   servirá   a   presente   decisão,   como   ofício   à   Prefeitura   Municipal   de   Jacareí,   para   que   informe   o   endereço 
 completo   do   imóvel   LOTE   06,   QUADRA   33,   LOTEAMENTO   VERANEIO,   IRAJÁ,   ÁREA   TOTAL   607,50   METROS 
 QUADRADOS,   REGISTRO   PREFEITURA   T-52.021.012/8,   AVENIDA   MARAJO,   VERANEIO,   IRAJÁ,   CEP 
 12326-370,   JACAREI,   NUMERO   DE   REGISTRO   2-15.459,   MATRÍCULA   15.459.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob 
 as   penas   da   lei.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   a   serventia 
 providenciar   o   seu   devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser 
 encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no 
 formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do 
 processo. Intime-se." 

           Peruíbe, 22 de junho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/06/2022 02:58 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0502/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Chamo   os   autos   à   conclusão.   Observa-se   que   a   tentativa   de   avaliação   restou   negativa 
 em   razão   da   ausência   de   elementos   suficientes   para   localização   do   bem.   Desta   feita,   visando   à   celeridade   do 
 feito,   servirá   a   presente   decisão,   como   ofício   à   Prefeitura   Municipal   de   Jacareí,   para   que   informe   o   endereço 
 completo   do   imóvel   LOTE   06,   QUADRA   33,   LOTEAMENTO   VERANEIO,   IRAJÁ,   ÁREA   TOTAL   607,50   METROS 
 QUADRADOS,   REGISTRO   PREFEITURA   T-52.021.012/8,   AVENIDA   MARAJO,   VERANEIO,   IRAJÁ,   CEP 
 12326-370,   JACAREI,   NUMERO   DE   REGISTRO   2-15.459,   MATRÍCULA   15.459.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob 
 as   penas   da   lei.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   a   serventia 
 providenciar   o   seu   devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser 
 encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no 
 formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do 
 processo. Intime-se." 

           Peruíbe, 23 de junho de 2022. 
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1

LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

De: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA
Enviado em: quinta-feira, 23 de junho de 2022 11:31
Para: atendebem@jacarei.sp.gov.br
Assunto:  Ofício solicitando informações proc. 0005924-18.2009.8.26.0441
Anexos: ofício 0005924-18.2009.8.26.0441.pdf

Prioridade: Alta

 
Obs.: Nos processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao 
correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 
PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo 
 
 
Bom dia 

Por determinação judicial encaminho Ofício emitido nos autos enumerados acima, para  as providências necessárias. 

  
                                                                                                                        
  

Atenciosamente 

 LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

  
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2º Ofício Judicial - Criminal 
Rua Nilo Soares Ferreira, 185 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 3455-3629 
E-mail: luzalves@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  encaminhei o ofício por e-mail, conforme 
determinado.  Nada Mais. Peruíbe, 23 de junho de 2022. Eu, ___, Luzicleide 
Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

De: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL
Enviado em: segunda-feira, 4 de julho de 2022 19:02
Para: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA
Assunto: Resposta automática: Ofício solicitando informações proc. 

0005924-18.2009.8.26.0441

  
Prezado(a) Sr.(a), esta é uma resposta automática.    
  

 Caso sua mensagem esteja encaminhando ofício, resposta de ofício ou carta precatória devolvida, o expediente será 
devidamente juntado aos autos do processo.    

 Caso se trate de requerimentos das partes ou de advogados, estes devem ser formulados por petição nos autos, não 
sendo possível a análise através deste canal.   

 Caso se trate de pedido de informações sobre o andamento processual, orientamos o acompanhamento através do 
sistema SAJ.   

 O cumprimento das ordens judiciais obedece à ordem cronológica, observados os casos urgentes e as prioridades.    
Para agilizar o esclarecimento de eventuais dúvidas, disponibilizamos abaixo os seguintes tópicos com as dúvidas mais 
frequentes:   
PEDIDO DE SENHA PARA ACESSO AOS AUTOS DIGITAIS:   
O fornecimento de senha de acesso ao processo para as partes se dará, nos termos do COMUNICADO CG Nº 509/2020 (Processo 
2020/37109), da seguinte forma:   
 1 – A solicitação deverá ser encaminhada pela parte interessada ou seu representante legal ao e-mail institucional da Unidade 
Judicial em que o processo tramita, anexando cópia do respectivo documento pessoal com foto.   
 2 – A Unidade Judicial deverá confirmar a identidade do solicitante por meio de videoconferência utilizando a ferramenta 
Microsoft Teams.   
 3 – Confirmada a identidade nos termos acima, a Unidade Judicial encaminhará a senha de acesso ao processo ao mesmo 
endereço eletrônico em que foi realizada a solicitação.   
PEDIDO DE ACESSO AOS AUTOS POR ADVOGADO, SEM PROCURAÇÃO:   
Em relação ao pedido de acesso aos autos por advogado sem procuração, informamos que, nos termos dos artigos 1.225 e 1.226, 
incisos I e II das NSCGJ, somente mediante a juntada de procuração é possível o acesso aos autos digitais pelos advogados:   
Art. 1.225. Os processos que tramitam no sistema de processamento eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
em segredo de justiça, só poderão ser consultados pelas partes e procuradores habilitados a atuar no processo.   
Art. 1.226. A consulta da íntegra de processos eletrônicos na internet observará as seguintes regras:   
I - os advogados, após cadastramento no Portal E-Saj e mediante uso da certificação digital ou login e senha poderão consultar a 
íntegra de processos públicos e a íntegra de processos em que decretado o segredo de justiça, desde que, no último caso, estejam 
vinculados por força de procuração nos autos;   
II - às partes será fornecida senha para acesso à íntegra de seu processo eletrônico juntamente com a citação ou quando solicitada, 
sendo possível o requerimento e a retirada pelo advogado constituído, circunstância essa que deverá ser certificada nos autos;   
PETICIONAMENTO EM PROCESSOS FÍSICOS:    
O Comunicado Conjunto nº 1104/2020, do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que regulamenta o agendamento 
eletrônico para o atendimento presencial em razão do contido no Provimento CSM nº 2583/2020, estabelece em seus itens “2” 
e “3” que o peticionamento intermediário em processos físicos de 1º e 2º graus somente será admitido por meio físico (papel),
pelo serviço de protocolo presencial.   
PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS:    
Os pedidos de desarquivamento de processo físico, urgentes ou não, deverão ser feitos por petição física protocolada diretamente 
no serviço de protocolo presencial, não sendo mais admitido o peticionamento eletrônico, conforme nova determinação trazida 
pelo Comunicado Conjunto nº 1104/2020, do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.   
DÚVIDAS SOBRE CORREÇÃO/INCLUSÃO DE PARTES, RECATEGORIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E PETICIONAMENTO ELETRÔNICO:  
As dúvidas acerca de correção/inclusão de partes, recategorização de documentos e peticionamento eletrônico deverão ser 
dirimidas junto à Central de Suporte aos Usuários de Sistemas do TJSP, através do site www.suportesistemastjsp.com.br.   
PEDIDO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO:   
Os pedidos de Mandados de Levantamento Eletrônico serão analisados com a urgência necessária. O andamento de tal pedido 
deverá ser acompanhado pelas partes e pelos advogados, através do sistema SAJ.     
PEDIDO DE CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ:   
Os pedidos de expedição de certidões de objeto e pé serão encaminhados ao setor competente. Após a expedição, o setor 
retornará a mensagem ao requerente com a certidão anexa.   
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Para os processos com segredo de justiça, a solicitação de certidão de objeto e pé deve ser precedida da juntada de procuração 
da parte interessada ou requerida diretamente por esta.    
PEDIDO PARA DESPACHAR COM O MAGISTRADO  
Os pedidos para despachar com o Magistrado deverão ser encaminhados a este e-mail institucional peruíbe2@tjsp.jus.br para 
agendamento da data, informando no assunto: “DESPACHO COM O MAGISTRADO "- "Número do processo". 
 
Atenciosamente. 
 
 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

De: PERUIBE - SECAO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL
Enviado em: sexta-feira, 10 de junho de 2022 10:12
Para: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA
Assunto: RE: Ofício - Informação sobre precatória autos. proc. 

0001095-91.2009.8.26.0441
Anexos: C. Rastreabilidade.pdf

Prezada: 
 
O ofício foi encaminhado 
 conforme código de rastreabilidade em anexo. 
 
Att. 

Alexandre Duarte do Rego Spinola  
Chefe de Seção Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PERUIBE 
AV. SÃO JOÃO, 664 - CENTRO - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000
Tel: (13) 3455-5400 
E-mail: alexandrer@tjsp.jus.br 

De: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA <luzalves@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 9 de junho de 2022 21:57 
Para: PERUIBE - SECAO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL <peruibe@tjsp.jus.br> 
Assunto: Ofício - Informação sobre precatória autos. proc. 0001095-91.2009.8.26.0441  
  
  
Bom Dia 
. 
Pelo presente, encaminho ofício emitido nos autos enumerados acima, com as informações solicitadas, 
para as devidas providências, a  
 Ser encaminhada para ao MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ITAJAÍ/GO. 
Atenciosamente 

 LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2º Ofício Judicial - Criminal 
Rua Nilo Soares Ferreira, 185 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 3455-3629 
E-mail: luzalves@tjsp.jus.br 
  
  

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

De: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA
Enviado em: segunda-feira, 4 de julho de 2022 19:02
Para: PERUIBE - 2 OFICIO JUDICIAL
Assunto: ENC: Ofício solicitando informações proc. 0005924-18.2009.8.26.0441
Anexos: 3324153270598 -  CROQUI.png; 3324153270598 bci.pdf; 3324153270598 - 

mapa.pdf; 3324153270598 - ESPELHO.pdf; 3324153270598 - 
DEMONSTRATIVO.pdf

 
 

De: Atende Bem Prefeitura Municipal de Jacareí <atendebem@jacarei.sp.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de junho de 2022 13:13 
Para: LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA <luzalves@tjsp.jus.br> 
Assunto: Re: Ofício solicitando informações proc. 0005924-18.2009.8.26.0441 
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
Boa tarde  
Segue em anexo. 
 

 

 

 

 

 

Nome CATIA MORAES 

Oficial de Serviços Municipais 

Prefeitura Municipal de Jacareí      

 
 
Em qui., 23 de jun. de 2022 às 11:31, LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA <luzalves@tjsp.jus.br> escreveu: 

  

Obs.: Nos processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao 
correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 
PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 
do processo 
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Bom dia 

Por determinação judicial encaminho Ofício emitido nos autos enumerados acima, para  as providências 
necessárias. 

  

                                                                                                                        

  

Atenciosamente 

 LUZICLEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA 
Escrevente Técnico Judiciário 

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2º Ofício Judicial - Criminal 
Rua Nilo Soares Ferreira, 185 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11750-000

Tel: (13) 3455-3629 
E-mail: luzalves@tjsp.jus.br 

  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 05 de julho de 2022.
Eu, ___, Luzicleide Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Anisio Piantavini
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 05/07/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, (SP),  05 de julho de 2022
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 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE PERUÍBE 
 

 

 

 

Endereço – Rua: Nilo Soares Ferreira, nº 185 – Centro – Peruíbe/SP 
Tel.: (13) 3455.7399/3453.6131       e-mail: peruibe@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 1 

2ª Vara Judicial da Comarca de Peruíbe 

Autos nº 0005924-18.2009.8.26.0441 

 

 

 

Meritíssimo Juiz, 

 

Diante da documentação encaminhada pela Prefeitura Municipal 

de Jacareí (fls. 314/320), reitero manifestação ministerial de fls. 286, pugnando pela 

expedição de carta precatória para que o Oficial de Justiça da Comarca de Jacareí 

realize a avaliação do bem para envio à hasta pública. Requeiro que a carta precatória 

seja devidamente instruída com a documentação de fls. 314/320 a fim de viabilizar a 

localização do bem.  

   

Peruíbe, 07 de julho de 2022. 

 

ORLANDO BRUNETTI BARCHINI E SANTOS 

Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0005924-18.2009.8.26.0441
Foro:  Foro de Peruíbe
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/07/2022 11:04
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Peruíbe, 7 de Julho de 2022

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Diante dos documentos acostados, expeça-se Carta Precatória, nos termos 
requerido pelo Ministério Público. 

Intime-se.

Peruíbe, 07 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/07/2022 00:52 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0554/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   dos   documentos   acostados,   expeça-se   Carta   Precatória,   nos   termos   requerido 
 pelo Ministério Público. Intime-se." 

           Peruíbe, 8 de julho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 11/07/2022 01:51 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0554/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   dos   documentos   acostados,   expeça-se   Carta   Precatória,   nos   termos   requerido 
 pelo Ministério Público. Intime-se." 

           Peruíbe, 11 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0005924-18.2009.8.26.0441

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 1.000,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE PERUÍBE DA COMARCA 
DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREÍ/SP.

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara do Foro de Peruíbe da Comarca de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da 
lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO DO BEM A SEGUIR TRANSCRITO:  
BEM PENHORADO: LOTE 6, QUADRA E LOTE 33, LOTEAMENTO VERANEIO 
IRAJÁ, ÁREA TOTAL 607,50 M2 REG PREFEITURA T-52.021.012/8. LOCALIZADO NA 
AV: MARAJÓ,     JARDIM SANTANA. 
SEGUE CÓPIA DE FLS. 314/320 E 323 E 325.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.
PROCURADORES: Dr(a).  - OAB nº .

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 26 de 
julho de 2022. VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do comunicado CG nº 1951/2017, fica facultado a parte interessada, no prazo 
de 10 dias, distribuir eletronicamente a carta precatória já expedida pelo cartório, 
diretamente no juízo deprecado por peticionamento eletrônico, nos termos da Resolução 
nº 551/2011, instruindo-a com os documentos necessários em PDF/senha dos autos, e em 
sendo o caso taxas e diligências. Tal providência permitirá ao interessado conhecer 
imediatamente o número da deprecata e seu acompanhamento via e-saj. Assim que 
distribuída deverá comunicar nos autos, a fim de evitar distribuição em duplicidade. Na 
ausência de distribuição pela parte, os autos serão remetidos ao cumprimento, para 
devida remessa, observando se a ordem cronológica e ressalvada eventual prioridade na 
tramitação por força de lei. 

Nada Mais. Peruíbe, 28 de julho de 2022. Eu, ___, Willian de 
Sousa Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 28/07/2022 10:51 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0616/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   comunicado   CG   nº   1951/2017,   fica   facultado   a   parte   interessada,   no   prazo   de 
 10   dias,   distribuir   eletronicamente   a   carta   precatória   já   expedida   pelo   cartório,   diretamente   no   juízo   deprecado   por 
 peticionamento   eletrônico,   nos   termos   da   Resolução   nº   551/2011,   instruindo-a   com   os   documentos   necessários 
 em   PDF/senha   dos   autos,   e   em   sendo   o   caso   taxas   e   diligências.   Tal   providência   permitirá   ao   interessado 
 conhecer   imediatamente   o   número   da   deprecata   e   seu   acompanhamento   via   e-saj.   Assim   que   distribuída   deverá 
 comunicar   nos   autos,   a   fim   de   evitar   distribuição   em   duplicidade.   Na   ausência   de   distribuição   pela   parte,   os   autos 
 serão   remetidos   ao   cumprimento,   para   devida   remessa,   observando   se   a   ordem   cronológica   e   ressalvada   eventual 
 prioridade na tramitação por força de lei." 

           Peruíbe, 28 de julho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/07/2022 01:52 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0616/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   comunicado   CG   nº   1951/2017,   fica   facultado   a   parte   interessada,   no   prazo   de 
 10   dias,   distribuir   eletronicamente   a   carta   precatória   já   expedida   pelo   cartório,   diretamente   no   juízo   deprecado   por 
 peticionamento   eletrônico,   nos   termos   da   Resolução   nº   551/2011,   instruindo-a   com   os   documentos   necessários 
 em   PDF/senha   dos   autos,   e   em   sendo   o   caso   taxas   e   diligências.   Tal   providência   permitirá   ao   interessado 
 conhecer   imediatamente   o   número   da   deprecata   e   seu   acompanhamento   via   e-saj.   Assim   que   distribuída   deverá 
 comunicar   nos   autos,   a   fim   de   evitar   distribuição   em   duplicidade.   Na   ausência   de   distribuição   pela   parte,   os   autos 
 serão   remetidos   ao   cumprimento,   para   devida   remessa,   observando   se   a   ordem   cronológica   e   ressalvada   eventual 
 prioridade na tramitação por força de lei." 

           Peruíbe, 29 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que tendo decorrido o prazo sem manifestação do autor, 
deixei de encaminhar a carta precatória para distribuição por tratar-se de 
central de mandados compartilhada. Nada Mais. Peruíbe, 09 de setembro de 
2022. Eu, ___, Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 52: Considerando o COMUNICADO CONJUNTO Nº 374/2022 – referente a 
expansão do Projeto da Central de Mandados Compartilhada, providencie a serventia o 
necessário. 

Intime-se.

Peruíbe, 28 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/09/2022 00:44 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0821/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   52:   Considerando   o   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   374/2022   referente   a   expansão 
 do Projeto da Central de Mandados Compartilhada, providencie a serventia o necessário. Intime-se." 

           Peruíbe, 29 de setembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 30/09/2022 01:56 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0821/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   52:   Considerando   o   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   374/2022   referente   a   expansão 
 do Projeto da Central de Mandados Compartilhada, providencie a serventia o necessário. Intime-se." 

           Peruíbe, 30 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0005924-18.2009.8.26.0441

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 441.2022/009684-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Danielle Camara Takahashi 
Cosentino Grandinetti, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

AVALIAÇÃO dos bens do executado ANISIO PIANTAVINI, CPF 366.461.808-49, RG 
4584806, AV. MARAJÓ, Jardim Santana, CEP 08040-790, São Paulo - SP, 
BENS A SEREM AVALIADOS:  BEM PENHORADO: LOTE 6, QUADRA E LOTE 
33, LOTEAMENTO VERANEIO IRAJÁ, ÁREA TOTAL 607,50 M2 REG 
PREFEITURA T-52.021.012/8. LOCALIZADO NA AV: MARAJÓ, JARDIM 
SANTANA. SEGUE CÓPIA DE FLS. 314/320 E 323 E 325.
CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Peruíbe, 28 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). 
Telefone Comercial:   

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se. Art. 105, III, das NSCGJ: “É 
vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*44120220096849*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Claudete Clara Dos Santos Campos (22050)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 441.2022/009684-9, proceder avaliação em virtude do bem a 
ser avaliado pertencer a  Comarca de Jacareí. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 10 de outubro de 2022.

Número de Cotas: 0
Data de carga 04.10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 13 de outubro de 2022. Eu, ___, Willian de 
Sousa Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441  

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido Anisio Piantavini

Valor da Causa: R$ 1.000,00

Nº do Mandado: 441.2022/010338-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: ANISIO PIANTAVINI, RG 4584806, CPF 366.461.808-49 , com endereço à 

Avenida Marajo, S/N, Veraneio Iraja, CEP 12326-370, Jacarei - SP, conforme cópias 
que seguem anexas para a devida localização.

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Peruíbe, 13 de outubro de 2022.

*44120220103381*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Juliana Maria Monteiro da Silva (28747)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2022/010338-1  dirigi-me ao bairro Veraneio Irajá, e conforme o mapa 
de fls. 317 juntado, diligenciei seguindo pela Av. Ibirarema, à esquerda Rua 
Itapetininga seguindo pela Rua Jaçanã, que termina no cruzamento com a 
Av. Ibirarema novamente, sendo esta (Ibirarema), a última rua do bairro, 
onde não há mais ruas abertas a partir dali, apenas área verde às margens da 
rodovia. Ao que parece, trata-se de área desapropriada visto que algumas 
ruas desse e outros bairros foram suprimidas quando da construção das duas 
rodovias que cortam a região, Dutra e D. Pedro I. Sendo assim, deixo de 
proceder a avaliação do imóvel indicado, ante a impossibilidade de 
localização do mesmo. Nada mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

Jacarei, 12 de dezembro de 2022.

Número de Cotas:1
C: 17/10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor sobre a devolução do mandado negativo, 
conforme certidão do oficial de justiça disponilizada no SAJ.

Nada Mais. Peruíbe, 15 de dezembro de 2022. Eu, ___, Willian 
de Sousa Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/12/2022 02:26 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1065/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do   oficial   de 
 justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 16 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/12/2022 04:16 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1065/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do   oficial   de 
 justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 19 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 22 de fevereiro de 2023.
Eu, ___, Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Anisio Piantavini
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 26/02/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, (SP),  26 de fevereiro de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0005924-18.2009.8.26.0441
Foro:  Foro de Peruíbe
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  28/02/2023 16:47
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Peruíbe, 28 de Fevereiro de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE PERUÍBE 
 

 

 

 
Endereço – Rua: Nilo Soares Ferreira, nº 185 – Centro – Peruíbe/SP 

Tel.: (13) 3455.7399/3453.6131       e-mail: peruibe@mpsp.mp.br 
 

Página 1 de 1 

2ª Vara Judicial da Comarca de Peruíbe 

Autos nº 0005924-18.2009.826.0441 

 

 

 

    Meritíssima Juíza: 

 

Nada obstante a certidão de fls. 340, consta dos autos 

matrícula do imóvel (fls. 255/256), onde não há registro de desapropriação. 

 

Além do mais, a Prefeitura Municipal de Jacareí enviou o 

boletim cadastral imobiliário do imóvel, em nome do executado (fls. 314/320). 

 

Assim, requeiro a expedição de nova carta precatória para 

a Comarca de Jacareí, para que o Oficial de Justiça da Comarca de Jacareí realize 

nova avaliação do bem para envio à hasta pública.  

 

Protesto, ainda, para que a carta precatória seja 

devidamente instruída com a documentação de fls. 255/256 e 314/320 a fim de 

viabilizar a localização do bem.   

 

Peruíbe, 28 de fevereiro de 2023. 

 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA BRUNORO 

Promotor de Justiça Substituto 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 01 de março de 2023. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0005924-18.2009.8.26.0441

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 441.2023/001931-6

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). Danielle Camara Takahashi 
Cosentino Grandinetti, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do(s) bem(ens) Imóvel: Lote 6 , quadra 33, Loteamento Veraneio Irajá, Área 
total 607,50 m2 reg. Prefeitura T-52.021.012/8, Avenida Marajo, nr 111 D, bairro Veraneio 
Iraja, CEP 12326-370, Jacarei, número de registro 2-15.459, matrícula 15.459 do executado, 
ANISIO PIANTAVINI, CPF 366.461.808-49, RG 4584806.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbe, 01 de março de 2023. VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Oficial Maior.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >> 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0005924-18.2009.8.26.0441

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*44120230019316*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Henrique Domingos Ramos Fernandes (29267)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2023/001931-6, seguindo orientações( fls 317) ,    dirigi-me ao bairro 
do Veraneio Iraja , Avenida Marajó, 111, nesta , no dia 18/05 as 15:50 hr e 
AVALIEI o bem penhorado, a saber : " Um imóvel , lote nº 06, quadra 33, 
Loteamento Veraneio Irajá, com área toral de 607,50 m2, registrado na 
Prefeitura local T-52.021.012/8, numero de registro 2-15.459, matricula nº 
15.459", sabendo que não  existe qualquer edificação erigida , avaliei o bem 
penhorado em  R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) .O referido é verdade e 
dou fé. Jacarei, 22 de maio de 2023.

Número de Cotas:01
01/03
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, 14 de agosto de 2023.
Eu, ___, VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo e outro

Requerido: Anisio Piantavini
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 14/08/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Peruíbe, (SP),  14 de agosto de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0005924-18.2009.8.26.0441
Foro:  Foro de Peruíbe
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  15/08/2023 20:40:49
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Peruíbe (SP ), 15 de Agosto de 2023

SP
PODER JUDICIÁRIO
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2ª Vara Judicial da Comarca de Peruíbe/SP  
Autos n° 0005924-18.2009.8.26.0441 

 
 

Mm Juiz(a),
 
Anoto que a execução foi convertida em perdas e danos (fls. 137 e 208).

Diante da certidão de fls. 351, manifesto-me pelo prosseguimento do feito, com a

realização do leilão judicial eletrônico ou presencial, para alienação do referido bem no valor de R$ 40.000,00.
 
Peruíbe,  15 de agosto de 2023.

Danilo Keiti Goto

Promotor(a) de Justiça

 

  4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE PERUÍBE

Nilo Soares Ferreira, 185 - 1º andar | 11750-000 | Peruíbe/ SP
(13) 3453-6131 | (13) 3454-1017 | (13) 3455-7399 | (13) 99115-4390 | peruibe.execucoes@mpsp.mp.br | peruibe@mpsp.mp.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Intime o requerido para se manifestar quanto a avaliação do imóvel penhorado, 
realizada a fls. 351, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos para análise do requerimento de fls. 355.

Intime-se.

Peruíbe, 19 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intime o requerido para se manifestar quanto a avaliação do imóvel penhorado,
realizada a fls. 351, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, conclusos para análise do requerimento de fls. 355.
Intime-se.

Nada Mais. Peruíbe, 21 de novembro de 2023. Eu, ___, 
VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/11/2023 06:40 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0987/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime   o   requerido   para   se   manifestar   quanto   a   avaliação   do   imóvel   penhorado,   realizada   a   fls. 
 351, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para análise do requerimento de fls. 355. Intime-se." 

           Peruíbe, 22 de novembro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/11/2023 07:22 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0987/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime   o   requerido   para   se   manifestar   quanto   a   avaliação   do   imóvel   penhorado,   realizada   a   fls. 
 351, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para análise do requerimento de fls. 355. Intime-se." 

           Peruíbe, 23 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441 

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido Anisio Piantavini

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

1) Considerando a avaliação realizada por Oficial de Justiça (fls. 351), bem como a 
ausência de impugnação por parte do executado, homologo a avaliação do imóvel penhorado no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

2) Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico do imóvel descrito na 
matrícula nº 15459 do CRI de Jacareí (fls. 255/256).

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em 
dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a Sr. DANIEL MELO CRUZ 
(daniel@lancejudicial.com.br), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela JUCESP e 
habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim 
de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos 
no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Peruíbe, 07 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  intimei o(a) perito leiloeiro(a) por e-mail, conforme 
determinado. Nada Mais. Peruíbe, 07 de fevereiro de 2024. Eu, ___, 
Luzicleide Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/02/2024 05:43 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Considerando   a   avaliação   realizada   por   Oficial   de   Justiça   (fls.   351),   bem   como   a 
 ausência   de   impugnação   por   parte   do   executado,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   penhorado   no   valor   de   R$ 
 40.000,00   (quarenta   mil   reais).   2)   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   do   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   15459   do   CRI   de   Jacareí   (fls.   255/256).   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ 
 (daniel@lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitada 
 perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
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 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Peruíbe, 8 de fevereiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Considerando   a   avaliação   realizada   por   Oficial   de   Justiça   (fls.   351),   bem   como   a 
 ausência   de   impugnação   por   parte   do   executado,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   penhorado   no   valor   de   R$ 
 40.000,00   (quarenta   mil   reais).   2)   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   do   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   15459   do   CRI   de   Jacareí   (fls.   255/256).   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ 
 (daniel@lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitada 
 perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
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 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Peruíbe, 9 de fevereiro de 2024. 
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUÍBE 

 

Processo nº: 0005924-18.2009.8.26.0441 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 15:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 15:43 

Encerramento do 2º Leilão: 25/04/2024 às 15:43 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 14 de fevereiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 368/370: Ciência às partes.
Nada Mais. Peruíbe, 15 de fevereiro de 2024. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/02/2024 02:17 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0074/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 368/370: Ciência às partes." 

           Peruíbe, 16 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/02/2024 07:42 
 Certidão - Processo 0005924-18.2009.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Walkir Patucci Neto (OAB 325463/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 368/370: Ciência às partes." 

           Peruíbe, 19 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE PERUÍBE – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0005924-18.2009.8.26.0441 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1° Leilão terá início no dia 18/03/2024 ás 00h, e terá encerramento 

21/03/2024 às 15h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 25/04/2024 às 15h e 43min (ambas no horário de Brasília; sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação 

atualizada.  

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel penhorado nestes 

autos.  

 

4. Requer a avaliação atualizada do bem imóvel penhorado nestes autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação 

aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo 

estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 
EXECUTADO: 

ANISIO PIANTAVINI  

Estrada Armando Cunha, Km 14,5, Bananal, Peruíbe/SP - CEP 11750-000. 

 

COPROPRIETÁRIA: 

MAGALI CARMINETE PIANTAVINI 

Estrada Armando Cunha, Km 14,5, Bananal, Peruíbe/SP - CEP 11750-000. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 
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10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Peruíbe, 21 de fevereiro de 2024. 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado ANISIO PIANTAVINI, bem como de sua 
cônjuge MAGALI CARMINATA PIANTAVINI. A Dra. Danielle Camara Takahashi Cosentino 
Grandinetti, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca Peruíbe-SP, na forma 
da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Sumário que 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO move em face do referido - Processo 
nº 0005924-18.2009.8.26.0441 em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1° Leilão terá início no dia 18/03/2024 às 00h, e terá 
encerramento 21/03/2024 às 15h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 25/04/2024 às 15h e 43min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 
JUCESP Nº1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Marajó, 111, Peruibe/SP. 

 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão ao GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Conforme determinação judicial de fls.360. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
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não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM LOTE DE TERRENO sob nº6 da quadra 33, do loteamento 
denominado “VERANEIO IRAJÁ”, que assim se descreve e caracteriza: situa-se na Avenida 
Marajó, no lado esquerdo de quem da avenida Jaçana se dirige pela Avenida Marajó em 
direção a propriedade de Vicente I. Fermino e medindo quize metros e quarenta centímetros 
de frente para a citada avenida Marajó, metragem essa contada a partir de quatro metros do 
ponto de confluência das avenidas Marajó e Jacana; quarenta e dois metros da frente aos 
fundos, do lado direito de quem da citada avenida olha para o imóvel, onde confronta com o 
lote nº5; trinta e nove metros também da frente aos fundos, do lado esquerdo, onde confronta 
com o lote nº7, e finalmente quinze metros na linha dos fundos, onde confronta com o lote 
nº11, encerrando a área total de 607,50 metros quadrados. Cadastro Municipal de 
Jacareí/SP: T-52.021.012/8. Cadastrado sob o nº15.459 do RGI de Jacareí/SP.  
  
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Um lote de terreno, a.t. 607,50m², Jacareí-SP. 
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ÔNUS: AV.3 PENHORA destes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para maio/2023 
(fl. 351) 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM IMÓVEL: R$ 40.732,93 (Quarenta mil, 
setecentos e trinta e dois reais e noventa e três centavos) para fev/2024 - será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de 
costume. Peruíbe, 21 de fevereiro de 2024. 
 

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti 
 MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca Peruíbe-SP 
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  15/02/2024 09:55:24  - VALOR: R$ 21,51 P
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  15/02/2024 09:55:24  - VALOR: R$ 21,51 P
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15/02/2024, 13:57 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2024
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 22/05/2023 40.000,00 40.732,93 40.732,93
TOTAIS 40.000,00 40.732,93 40.732,93

--------------------------------
Subtotal R$ 40.732,93

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 40.732,93
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0005924-18.2009.8.26.0441

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Superfície

Requerente: Ministerio Publico do Estado de São Paulo

Requerido: Anisio Piantavini

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fls. 374/376: Ciência às partes.

Nada Mais. Peruíbe, 22 de fevereiro de 2024. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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